
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 181, DE 2016 
(Do Poder Executivo) 

MSC 232/2016 
AV 272/2016 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 297, de 06 de junho 
de 2012, que outorga permissão ao Sistema Tecchio de Radiodifusão Ltda. para explorar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, no município de Santa Rosa do Sul, Estado de Santa Catarina. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICO).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CF APRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIV A(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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Mensagem nº 232 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3n, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, pennissões às entidades abaixo 
relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n2 355, de 17 de agosto de 2011 - Sistema Norte de Radiodifusão 
Ltda, no município de Novo Gama - GO; 

2 - Portaria nP. 21, de 20 de janeiro de 2012 - Rádio Arari FM Ltda., no 
município de Itamogi - MG; 

3 - Portaria nº 297, de 6 de junho de 2012 - Sistema Tecchio de Radiodifusão 
Ltda., no município de Santa Rosa do Sul - SC; 

4 - Portaria n2 34 7, de 11 de julho de 2012 - Rio Doce Comunicação e Marketing 
Ltda., no município de Angelândia - MG; 

5 - Portaria nº 376, de 28 de agosto de 2012 - Comunicações Maranhenses Ltda­
ME, no município de Olho d' Água das Cunhãs - MA; 

6 - Portaria n2 3 79, de 28 de agosto de 2012 - Ola FM Sociedade Ltda., no 
município de Paranapuã - SP; 

7 - Portaria n2 436, de 17 de outubro de 2012 - Amazônia Comunicações Ltda., 
no município de Jaci - SP; 

8 - Portaria n2 493, de 19 de dezembro de 2012 - Rainha FM Ltda., no município 
de Mandaguaçu - PR; 

9 - Portaria n2 106, 19 de abril de 2013 - FM Tobias Barreto Almeida Reis 
Ltda., no município de Lagarto-SE; 
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1 O - Portaria n2 107, de 19 de abril de 2013 - Sistema Anton de Radiodifusão 
Ltda., no município de Campo Novo do Pareeis - MT; 

11 - Portaria n2 11 O, de 19 de abril de 2013 - LB - Sistema de Comunicação do 
Vale Ltda., no município de Encantado - RS; 

12 - Portaria n2 213, de 18 de julho de 2013 - TOTAL - Comunicação, 
Publicidade e Produções Artísticas Ltda., no município de Irará - BA; 

13 - Portaria nº 221, de 18 de julho de 2013 - Rádio Nova Princesa FM de Pitanga 
Ltda. , no município de Tamarana - PR; e 

14 - Portaria nº 508, de 4 de fevereiro de 2016 - Legal-Cat Cadanduva 
Comunicações Ltda., no município de Santa Adélia - SP. 

Brasília, 1 O de maio de 2016. 
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EM n~ 00330/2015 MC 

Brasília, 2 de Outubro de 2015 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 
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l. De confonnidade com as atribuições legais e regulamentares ~ometid est Ministério, 

determinou-se a publicação da Concorrência nQ058/20 l 0-CELIMC, com vistas ' mplan aç- ( 
estação de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município Santa sa do 
Santa Catarina. 

2. A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, constituída p a 
Portaria nº 223, de 06 de junho de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 07 subsequent e 
suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica e de pr ço 

pela outorga das entidades proponentes, com observância da Lei ~8.666, de 21 de junho de 19 , e 
da legislação específica de radiodifusão, concluiu que a Sistema Tecchio de Radiodi são 

Ltda. (Processo nQ53000.045150/2010-99) obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos nnos 
estabelecidos pelo Edital, tomando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato d esma 
Comissão. O ato de homologação do certame foi publicado no Diário Oficial da União de 05 de abril 
de 2012 e a Portaria nº 297, de 06 de junho de 2012, publicada no D.0.U. do dia 01 de agosto de 
2012, outorgou a permissão. 

3. Contudo, de acordo com o § 3º<lo art. 223 da Constituição, o ato de outorga somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Portanto, solicito que seja 
encaminhado o referido ato outorga com cópia do processo em comento à Casa Legislativa para 
prosseguimento do feito. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini 
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ANOTADO POR: -~--

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO l'vfINISTRO 

PORTARJANº 297 ,DE 6 DE JUNHO DE2012. 

O MINISTRO DE ÉSTADO .DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de ~odifusão, 
aprovado pelo Decreto-n2 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nri 
53000.045150/20ÍO, Concorrência ng_ 058/2010-CELIMC~ resolve: 

Att. 1 º Outorgar permissão ao SISTEMA TECCHÍO DE RADIODIFÚSÃO 
LIDA. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, Serviço de• 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no Municf pio de Santa Rosa do Sul, Estado de 
Sarita Catarina. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada regerwse-á pelo Código 'Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e ob.rigações assumidas pela outorgada em 
suas propostas. 

. 
Art 22 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 

Naçional, nos tennos do artigo 223, § 312, da Constituição. 

Art 32 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação . 

. 
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PAULO BERNARDO SILV 
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A Sua Excelência o Senhor 
Deputado BETO MANSUR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 10 de maio de 2016. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que outorgam 
permissões para exploração de serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada 
constantes das Portarias n~ 355, de 2011; 21, 297, 347, 376, 379, 436, 493, de 2012; 106, 107, 
1 lO, 213 e 221 , de 2013 , 50 8, de 201 6. 

Atenciosamente, 
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EV~ A AL CHIA VON 
fyf ~de Estado Chefe da Casa C1viJ.. 
da Presidência da República, substituta 
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ANEXOS: 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINIST~RIO DAS COMUNICAÇÕE~ 
COMISSAO ESPECIAL DE LICITAÇAO 

CONCORRÊNCIA Nº 

SERVIÇO 

.LOCALIDADE 

PROPONENTE 

CNPJ Nº 

> 

TERMO DE INSTAURAÇÃO 

: 058/20 l O - CEUMC 

: FM (CANAL 258) 

M INrnT !: R 10 OP. ~ COM Ul·lii:;.ci, O 1'.:lE~ 
BRHíLIJr. - OF 

!i3000 Ocl515012010·9!l 

St: PR.OJO ll0(;.IC0LOG.1CGf\ USPO 
f.11 .~·,.~ i;?:"l1l' i 1 (•~· 

: SANTA ROSA DO SUL-SC 

: SISTEMA TECCHlO DE RADIODIFUSÃO L TDA. 

: 11.620.896/0001-28 

A Comissão Especial de Licitação, instituída pela Portaria nº 432, de 24 de julho de 

2009, e suas alterações, por seu presidente, instaura o presente processo, consignando que o 

invólucro que ·segue em anexo, relativo aos documentos de habilitação da proponente em 

epígrafe, continha 2,r páginas (excluídos os documentos a que se refere o subi tem 8.2. 1 do 

edital, também ora anexados). 

Brasília (DF), 1 de setembro de 20 l O. 

ice-Presidente da Comissão Especial de Licitação 

ARGEUWOLFF 
SISTEMA TECCHIO DE RADIODIFUSÃO LTDA. 

CNP J nº 11.620.896/0001 -28 

(. 

Espionada dos Minislérios-Bloco R -Sal11104- 70044 900- BrasHia DF - 6120276570 
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PROCURAÇÃO 

AN'tXÓ VJ 

SISTEMA TECCHIO DE RADIODIFUSÃO LTDA, localizada na 

Rua Ouro Preto, n.º 816 - Fundos, Bairro Maria Winckler, CEP 89820-000, na 

localidade de Xanxerê, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ n.º 11.620.896/0001-

28, nomeia e constitui seu bastante procurador ARGEU WOLFF, brasileiro, casado, 

residente e domiciHado na Rua Professor Orozendo Cordeiro d~ Jesus, n.º 337, na , 

cidade de Cascavel, Estado do Paraná, portador da Carteira de ldentidade/RG· n.º 

4.204.105-0" SSP/PR e do CP.F n.º 524.930.169-04; a quem outorga poderes para 

representá-lo em todos os atos da Concorrência n.º 058/2010 - CEL/MC - SANTA 

ROSA DO SUL/SC, promovida ·pelo Ministério das Comunicações, podendo 

apresentar Documentação de Habilitaçã9, Proposta Técnica e PrÓposta de Preço pela 

Outorga, passar recibo, rubricar documentos, apresentar impugnações, assinar lista de 

presença e atas, desistir de prazo recursai, interpor rec':lrsos e impugná-los, assinar 

anexos e declarações, assinar propostas de preço pela outorga e técnica, ter vista dos 

autos, podendo substabelecer com ou sem ;reserva de poderes; bem como praticar todos 

os atos necessários ao fiel cumprimento .deste mandato. 

Xanxerê/SC, 16 de agosto de 2010. 

VANDERL i TECCHIO 
CPF: 893.266.799-34 
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CONTRAT-0 SOCIAL 

SISTEMA TECCHIO DE RADIOD!FUS.10 L TD.A 

Pelo presente instrumento p~·c lar que fazem entre si o Sr. Vanderlei 
Tecchio, br~ileiro. natural de Xaxim - SC, ascido em 18/05/1973, casado pelo regime 
de comunhão parcial de bens, do comé cio, portador da Carteira de Identidade nº 
t6ªR.2.076.933 - SSP - SC e CPF(MF) nº 893.266.799-34, residente e-domiciliado na 
Avenida Brasil, n.º 1243 - Centro - CEP 89820-000 ~ere - Santa Catariqye a Sra. 
Adele Odeli~a Tecchio, brasileira, natural de Xaxim - SC, fascido em 17/09/1944, 
c~sada pelo regime de comunhão universal de bens, do comércio, portadora da Carteira 
de Identidade nº 1.018.516 - SSP - SC. e CPF(MF) nº 015.979.399-86, residente e 
domig]ia.d_ª-._na Ru Ouro Preto, nº 816 - Bairro Maria Winckler - CEP 89820-000 -

afiXere - Santa Catarin , tem entre si justo e contratado a Constituição de uma 
sociedade Empresan 1 ada, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes e, 
nas omissões pela Legislação específica que disciplina essa forma societária: 

Da Denominaç~o, ede e Objeto da Sociedade · 

Cláusula Primeira: A sociedade girará sob o nome empresarial de SISJ'EMA 
TECCIDO DE RADIODIFUSÃ LTDA, que se regerá por este instrumento e pela 
Legislação que lhe for aplicável. 

Cláusula Segunda: A sociedade terá sua Sede Social na Rua Ouro Preto, nº 816 -
Fundos - Bairro Maria Winckler - CEP 89820-000 - Xanxere - SC, podendo estabelecer 
filiais em qualquer ponto do território naciona, obedecendo às disposições legais 
vigentes. 

Cláusula Terceira: O Objeto da sociedad erá a exploração por conta própria do ramo 
de prestação de serviço de atividades de dio - Radiodifusão. 

Parágrafo Único: A empresa somente entrará em atividade de radiodifusão e 
quando obtiver a autorização governamental. · 

Do Capital Social e Prazo de Duração 

Cláusula Quarta: O Capital Social é de R$.60.000,00 (sessenta mil reais), dividido em 
60.000 (sessenta mil) quotas, no valor nominal de R$.l,OO (um real) cada rima, 
subscritas e integralizadas neste ato em moeda corrente nacional. da seguinte forma: 
Vnnderlei Tecchio, integraliza neste ato 59.400 (cinqüenta e nove mil e quatrocentas) 
quotas, no valor de R$. l ,OO (um real) cada uma, perfazendo um montante de 
R$.59.400,00 (cinqüenta e nove mil e quatrocentos reais), ou seja, 99% .do Capital 
Social. 
Adele Odelina Tecchio, integraliza neste ato 600 (seiscentas) quotas, no valor de 
R$. l ,OO (um real) cada uma. perfazendo um montante de R$.600,00 (seiscentos reais), 
ou seja, 01% do Capital Social. 
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Parágrafo Único: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

Cláusula Quinta: A sociedade será por prazo indetenninadc,. 

Da Administração, Remuneração, Exercício Sodal ~ Desimvcdiinefüo 

\ .. 

Cláusula Sexta: A administração da sociedade será exercida pelo sócio Vanderlei 
Tecchio, que representará a sociedade ativa e -passivamente, judicial e 
extrajudicialmente. 

Cláusula Sétima: O uso da firma será feito pelo sócio administrador exclusivamente 
para os negócios da socfedade. 

Parágrafo Único: É autorizado ao sócio administrador delegar a administração da 
sociedade por meio de procuração à pessoa estranha ao quadro societário, restringindo­
se aos atos outorgados no que consta na procuração. 

Cláusula Oitava: O sócio no exercício da admirústraçãó e de cargos na sociedade, terá 
direito a U!l\a retirada mensal a título de pró-labore, uma importância que será estipulada 
e acordada por todos os sócios componentes da sociedade. 

Cláusula Nona: Todo dia 31 de Dezembro de cada ano, será procedido o Balanço 
Geral, com a Demonstração de Lu_cros e Perdas, devendo os Lucros ou Prejuízos 
apurados, serem distribuídos entre os sócios quotistas, na proporção das quotas que 
possuírem, salvo outra designação que os sócios queiram dar. 

Cláusula Déciml\: O Administrador, declara sob as penas da lei, de que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especiàl, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos púbic~s. ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou propriedade. 

Do Aumento de Capital, Admissão, Retirada e Falecimento de Sócio 

Clá"ilsula Décima Primeira: Em caso de aumento de capital, terão preferência os sócios 
quotistas para subscrição em igualdade de condições e na proporção das quotas que 
possuírem. 

Cláusula Décima Segunda: Para admissão de novos sócios, esta deverá proceder de 
aprovação unânime de todos os sócios componentes da sociedade. 

Cláusula Décima Terceira: O sócio que desejar se retirar da sociedade, deverá 
comunicar sua intenção com uma antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, por 
e~crito, e a preferência da aquisição de suas quotas, caberá aos sócios remanescentes. 
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Parágrafo Único: Os haveres do sócio retirante, após apurado em Balanço Geral, SEtão ~- r,".:•), 

pagos da seguinte forma: 
20% (vinte por cento) à vista, na retirada do mesmo. 
80% (oitenta por cento) em 12 (doze) pagamentos mensais corr!giC:os •nonetariamente. 

Cláusula Décima Quarta: Ocorrendo o falecimento de um do:i sücios, â seêiedade 
poderá ser dissolvida, porém a desejando, os herdeiros do falecido poderão continuar 
com a sociedade. 

Parágrafo Único: Havendo mais de um herdeiro, os mesmos deverão escolher e 
nomear entre si, aquele que os representará na sociedade. No caso dos herdeiros não 
desejarem continuar na sociedade, se fará o Balanço Geral, e uma vez apurado o 
Patrimônio Líquido, os haveres a que terão direito deverão ser pagos em até 12 (doze) 
meses corrigidos monetariamente. ' 

Das Disposições Finais 

Cláusula Décima Quinta: Os casos omissos neste instrumento, serão regulados de 
acordo com a Legislação em vigor, ficando eleito o Foro da Comarca de Xanxerê -
Santa Catarina, para dirimir as questões oriundas do presente instrumento. 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento particular 
foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente instrumento, assinado em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, com a primeira via destinada a registro e arquivamento na Junta 
Comercial do Estado. 

Xanxere - SC 13 de Janeiro de 2010 . 

Contratantes: 

Vanderlei Tecchio •
1 

Adelc Odelina Tecchio 

/,(J( • • 'j , .. ·-< o,,, 

., CERTIFICO O REGISTRO EM: 02103/201 O SOB Nt; 42204454233 

• 

UNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

' Protocolo: 10/047676·7, OE 22/01/2010 

SISTEMA TECCHIO OE I' n . • '- ' 
RADIOOil:'USÃO lll'DA -~ 

MONIQUE OLINGER PHILIPPI 
SECRETÁRIA GERAL 

I 
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TO 1 - DOCUMENTAÇÃO DE HABIL 
1 daJConcorrência nº 0581201 O - CE 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO , ' 

"'.> 

!idade de Prestação do Serviço: SANTA J~OSA DO SUL I SC 

Razão Social da"Proponerite: SISTEMA TECCHIO DE RADIODIFUSÃO LTDA 
w -

.._ , Conteúdo: 
-Conjunto 1 - Documentação de Habilitação: 

Habilitação Jurídica; 
Qualificação Econômico-Financeira;_ 

Regularidade Fiscal. , 



o 

CONTRATO SOCIAL 

SISTEMA TECCHIO DE RADIOD!FUS.10 L TDA 

. Pelo presente instrumento particular 51ue fazem entre si o Sr. Vanderlei 
Tecchio, brasileiro, natural de Xaxim - SC, 'nascido em 18/05/1973, casado pelo 'fegime 
~parcial de bens, do comércl( portador da Carteira de, Identidade nº 

16ªR.2.076.933 - SSP - SC e CPF(MF) nº 893.266.79~'4;-rêsidente e domiciliado na 
Avenida Brasil, n.0 1243 - Centro - CEP 89820-000 - ~8!1Xere - Santa Catarina, e) Sra. 
Adele Odelina Tecchio, brasileira, natural de X~im .: SC, Jl88cf'do eml7/o9/l 944, 
êasãcíâ peÍé;° regime de comunhão universal de bens, do coméreio, portadora da Carteira 
de Identidade nº 1.018.516 - SSP - SC, e CPF(MF) nº 015.979.399-86, residente e 
domiciliada na Rua Ouro J.>reto, nº 816 - Bairro Maria Winckler - CEP 89820-000 -

'--- _Xanxere - Santa Ca~JUt)tem entre si justo e contratado a Constituição de uma 
~e-Empresarial Limitada, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes e, 
nas omissões pela Legislação específica que disciplina essa forma societária: 

Da Denominação, Sede e Objeto da Sociedade 

Cláusula Primeira: A sg.ci~~ sob o nome empresarial de SISTEMA 
TECCIDO DE RADIPDlFUSÃO LTDA, que se regerá por este instrumento e pela 
Legislação que lhe for aplicável. 

Cláusula Segunda: A sociedade terá sua Sede Social na Ruá Ouro Preto, nº 816 -
Fundos - Bairro Maria Winckler - CEP 89820~0{'10.: Xanxe~ndo estabelecer 
filiais em qualquer ponto do território nacionat,=5beãecendo àS disposições legais 
vigentes. ~ 

Cláusula Terceira: O Objeto da sociedade será a exploração por conta própria do r~o 
de prestação de serviço de atividades de Radio - Radiodifusão. · 

Parágrafo Único: A empresa somente entrará em atividade de radiodifusão 
quando obtiver a autorização governamental. 

Do Capital Social e Prazo de Duração 

Cláusula Qua'rta: O Capital Social é de R$.60.ÓOO,OO (sessertta mil reais), dividido em 
60.000 (sessenta mil) quotas, no valor nominal de R$.l,OO (um real) cada rim~ 
subscritas e iqtegralizadas neste ato em moeda corrente nacional, da seguinte forma: 
Vanderlei Tecchio, integraliza neste ato 59.400 (cinqüenta e nove mil e quatrocentas) 
quotas, no valor de R$. l ,OO (um real) cada unia, perfazendo um montante de 
R$.59.400,00 (cinqüenta e nove mil e quatrocentos reais), ou seja, 99% do Capital 
Social. 
Adele Odelinn Teccbio, integraliza neste ato 600 (seiscentas) quota·s, no valor de· 
R$.1,00 (um real) cada uma, perfazendo um montante de R$.600,00 (seiscentos reais), 
ou seja, 01 % do Capital Social. ' 
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Parágrafo Único: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. · 

Cláusula Quinta: A sociedade será por prazo indeterminadc,. 

Da Administração, Remuneração, Exercício Social ~ Desimvediínemo 

Cláusula Sexta: A administração da sociedade será exercida pelo sócio Vanderlei 
Tecchio, que ___,epresentará a sociedade ativa e passivamente, judicial e 

• extrajudicialmente. 

Cláusula Sétima: O uso da firma será feito pelo sócio administrador exclusivamente • 
para os negócios da sociedade. 

Parágrafo Único: É autorizado ao sócio administrador delegar a administração da 
sociedade por me!o de procuração à pessoa estranha ao quadro societário, restringindo­
se aos atos outorgádos no que consta na procuração. 

Cláusula Oitava: O sócio no exercício da administração e de cargos na sociedade, terá 
direito a uma retirada mensal a titulo de pró~labore, uma importância que será estipulada 
e acordada por todos os sócios componentes da sociedade. 

Cláusula Nona: Todo dia 31 de Dezembro de cada ano, será procedido o Balanço 
Geral, com a Demonstração de Lucros e Perdas, devendo os Lucros ou Prejuízos 
apurados, serem distribuídos entre os sócios quotistas, na proporção das quotas que 
possuírem, salvo outra designação que os sócios queiram dar. 

Cláusula Décima: O Administrador, declara sob as. penas da lei, de que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade; por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos púbicos, ou por crime falimentar, de 
prevaricação, péita ou suborno, concussão, pecularo, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou propriedade. 

Do Aumento de Capital, Admissão, Retirada e Falecimento de Sócio 

Cláusula Décima Primeira: Em caso de aumento de capital, terão preferência os sócios 
quotistas para subscrição em igualdade de condições e na proporção das quotas que 
possuírem. 

Cláusula Décima Segunda: Para admissão de novos sócios, esta deverá proceder de 
aprovação unânime de todos os sócios componentes da sociedade. , ... 

Cláusula Décima Terceira: O sócio que desejar se retirar da sociedade, deverá 
comunicar sua intenção com uma antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, por 
escrito, e a preferência da aquisição de suas quotas, caberã aos sócios remanescentes. 
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Parágrafo Único: Os haveres do sócio retirante, após apurado em Balanço Geral, serão 
pagos da seguinte forma: 
20% (vinte por cento) à vista, na retirada do mesmo. 
80% (oitenta por cento) em 12 (doze) pagamentos mensais corrigi~os •nonetariamente. 

Cláusula Décima Quarta: Ocorrendo o falecimento de um do:; . s61.;ios, a soéiedade 
poderá ser dissolvida, porém a desejando, os herdeiros do falecido poderão continuar 
com a sociedade. 

Parágrafo Único: Havendo mais de um herdeiro, os mesmos deverão escolher e 
nomear entre si, aquele que os representará na sociedade. No caso dos herdeiros não 
desejarem continuar na sociedade, se fará o Balanço Geral, e uma vez apurado o 
Patrimônio Líquido, os haveres a que terão direito deverão ser pagos em até 12 (doze) 
meses corrigidos monetariamente. 

Das Disposições Finais 

Cláusula Décima Quinta: Os casos· omissos neste instrumento, serão regulados de 
acordo com a Legislação em vigor, ficando eleito o Foro da éomarca de Xanxerê -
Santa Catarina, para dirimir as questões oriundas do presente instrumento. 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento particular 
foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente instrumento, assinado em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, com a primeira via destinada a registro e arquivamento na Junta 
Comercial do Estado. 

Xanx.ere - SC 13 de Janeiro de 2010. 

Contratantes: 

Vanderlei Tecchio ! Adele Odelina Teccbio 

• 

UNTA COMERCIAL DO ESTADO OE SANTA CATARINA 
.. CEATIF1CO O REGISTRO EM: 02/03/201 O SOB NR: 42204454233 

' Protocolo: 10/047676·7, DE 2210112010 

SISTEMA TECCHIO DE ~-
RADIODIFUSÃO LTDA 

MON/QUE OUNGER PHILIPPI 
SECRETÁRIA GERAL 
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ANEXOI 

DECLARAÇÃO 

Rcf: Concorrência 058/2010 - CELIMC - SANTA ROSA DO SUL/SC 

' 

SISTEMA TECCHIO DE RADIODIFUSÃO LTDA, inscrita no CNPJ n.º 

11 .620.896/0001-28, por intennédio de seu representante legal, o Sr. VANDERLEI 

TECCHIO, brasileiro, casado, do comércio, portador da Cédu1a de Identidade/RG nº · 

l6nR 2.076.933 expedida pela SSP/SC, inscrito no CPF/MF sob nº 893.266.799-34, 
f • 

residente e domiciliado na Avenida Brasil, n.º 1243, Bairro Centro, CEP 89820-000, na 

cidade de Xanxerê, Estado de Santa Catarina; DECLARA, para fins do disposto do 

inciso V do art. 27 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1963, acrescido pela Lei n. 9.854, 

de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor(es) de dezoito anos em trabaJho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor(es) de dezesseis anos. 

Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Xanxerê/SC, 01 de setembro de 2 

aa ... 
VANDERLEITECCHIO 

CPF: 893.266.799-34 
Sócio administrador 
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ANEXOU 
DECLARAÇÃO 

Ref: Concorrência 058/2010 - CEL/MC 

A abaixo assinada dirigente da - SISTEMA TECClUO DE 
RADIO~IFUSÃO LTDA, DECLARA que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, 
na local_idade de SANTA ROSA DO SUL/SC, e que não excederá os limites fixados no 
Art. 12 do Decreto-lei n.0 236 de Fevereiro de 1961, caso venha a ser contemplada com 
a outorga. 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão dá 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos municípios e do Distrito 
Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com o Ministério das 
Comunicações suspenso. 

e) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora 
do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste edital, nem de 
outras entidades. expforadoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, além 
dos limites fixados no Art. 12 do Decreto-lei ri.º 236 de 28 de fevereiro de 1967. 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo> que lhe assegure 
imunidade .Parlamentar, nem exerce cargo de supervisão -ou assessoramento na 
Administração Pública, do qual decorra foro especial. 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de 
serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão diversas, em excesso/ / 
aos limites fixados no Art. 12 do Decreto-lei n.º 236 de 28 de fevereiro de 1967, mesmo 
que a proponente venha a ser contemplada com a outorga. 

Xanxerê/SC, 01 de setembro de 201 

ANDERLElTECCHIO 
CPF: 893.266.799-34 
Sócio administrador 

' 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Comarca de Xanxarê - Setor da Distribuição 

) 
CERTIDÃO 

AÇÕES Cf VEIS E~ GERAL 
,..._,_ _____ .,,.,.,... ,,. .. 

CERTIDAO Nº: 29290 FOLHA: 1/1 

A Distribuidora Judicial • Matricula 5794 da Comarca de Xanxerê, no uso de suas atribuições 
legais, 

Ce~lflca que, pesquisando os registros de distribuições de feitos civeis da Comarca de Xanxerê, 
veriflc;ou NADA CONSTAR em nome de; 

. 
VANDERL~I TECCHIO, bra.llelro(a), casado, empresário, portador do RG: 2076933, CPF: 893.266.799-34, 
residente na Rua Ouro Preto, 816, Bairro Maria Wlnckler, CEP: 89820-000, Xanxer6 - SC ................... . 

, 
Certifica ainda que a presente certidão foi extrafda dos Registros Civeis, Feitos da Fazenda, 

Acidentes do Trabalho, Vara da Famflla, Órfãos, Sucessões, Infância e Juventude, envolvendo todos os tipos de 
ações e respectivos procedimentos. 

Certifica finalmente que o valor de R$ 6,24, foi pago através de GAJA. 

Esta certidão terá validade por 60 dias, emitida em única via, sem rasuras e mediante assinatura 
do Distribuidor Judicial. 

j • 

IMEIRO TABELIONATC• DE 
Av. Brasll. 380, sala Cri. C:enlr , a 

---AUTENTICACACJ'-1-....._-···-----······· 
com o original na sua part• r p 

o Lei 2.148 de 25104/11140) 
e, 25 de agosto de 2010 Se : 

aferido •verdade e dou fé._-l--'-~c__-~~~~ 

0028695 
PEDIDO Nº: 

11111111111111111· 

ª
,. PODER JUDtCIÃRIO OE SANTA CA 

COMARCA DE XANXER~ 
DISTRIBUIÇÃO JUDICIAL 
Rua Victor Konder, 898 ·Centro 
89820-000 • Xanxerl • SC 
(49) 3441-7122 / aedl•t@Q.•c.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Comarca de Xanxerê - Setor da Distribuição, 

CERTIDÃO 

ANTECEDENTES CRIMINAIS PARA FINS CIVIS 

CERTIDÃO N": 29277 FOLHA: 1/1 

legais, 
A Distribuidora Judicial • Matricula 5794 da Comarca de Xanxerê, no uso de suas atribuições 

I . . 
Certifica que, pesquisando os registros de distribuições de feitos criminais da Comarca de 

Xanxerê, verificou NADA CONSTAR em nome de: 

VANDERLEI TECCHIO, brasllelro(a), casado, empresário, portador do RG: 2076933, CPF: 893.266.799-34, 
fllho de Jacy João Tecchlo e Adele Odellna Tecchlo, natural de Xaxlm - SC, nascido aos 18/05/1973, A 
residente na Rua Ouro Preto, 816, Bairro Maria Wlnckler, CEP: 89820-000, Xanxen\ • SC. -•*"*****º .. "* W 

Certifica ainda que a presente certidão é expedida para fins EXCLUSIVAMENTE CIVIS, não se 
aplicando às certidões para fins eleitorais, para requerimento de concessão de registro e porte de arma de fogo, 
para inscrição em concurso público e às informações requisitadas por autoridade judiciária, tendo sido extralda 
dos Registros Criminais da Comarca. em processos com sentença penal condenatória transitada em Julgado, 
desde que não tenha ocorrido Imposição somente de pena de multa; suspensão, cumprimento ou extinção de 
pena; extinção de punlbllldade e reabllltação. 

Certifica finalmente que esta certidão é Isenta de custas. 

Esta certidão terá validade por 60 dias, emitida em única vta, sem rasuras e mediante assinatura 
do Distribuidor Judicial. -

0028681 
PEDIDO Nº: lllBlllllllllHJI · 

ulho de 2010. 
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PODER JUDICIÃRIO DE SANTA C ~RlNA 
COMARCA DE XANXER~ 
DISTRIBUIÇÃO JUDICIAL 
Ru• Vlotor Kond~r, BtB ·Centro 
80820·000 • X1nicer6 • SC 
(40) 3«1·!1221 xxedltl@lj~br 
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Certidão 

f2d 1d7cc762f~a4ca 115331d1934eecf 

PODER J~ICIÁRIO 
JUSTI~ FEDERAL 

/ CERTIDÃO ~'Í: DISTRIBUIÇÃ01 

AÇÕES E EXECUÇÕES cívrÍs E FISCAIS, E DE EXECUÇÕES CRIM11'1s 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

' Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
VANDERLEI TECCHIO 

CPF: / 
893.2é6.799 4 

/ 

~AC NSTA . • 

nos regj ros de dlstrlbulç.:io mantidos a partir de 25 de abri l de 1967, das Se.ções 
J udlci á ri as-Féderals 

• Param' (Processo Eletrônico) até 27/08/2010 às 01:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletr6nico) até 27/08/2010 às 01:01 
• Santa Catarina (Processo Eletr6nico) até 27/08/2010 às 01:01 
• Paranã (Processo Papel) até 27 /08/2010 às 00:30 ' 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 24/08/2010 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 26/0B/2010 às 20:00 

Certidlio emitida em: 27/08/2010 às 14:35 (hora e data de Brasllla) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora 
competente, através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta 
Processual/ Autenticidade de Certld!o") Informando o Número de Controle 
f2d1d7cc762faa4ca115331d 1934eecf. 



Emolumentos •.••••••.••••• : R$ 
Selo Fiscal •.......•.•... : R$ 

6,35 
1,00 

Total .................... : R$ ·7,35 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MUNICfPIO E COMARCA DE XANXER~ - ESTADO DE SANTA CATARINA 

SEGUNDO TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO • . Titular: SONIA MARIA SCHÜRHAUS WEBER ~ 

Tabeliãs Substitutas: Elenice Ana SchOrhaus e Elisangela Piva Deres ~J!!,w\\.,' LQ 
Escreventes Nolariai~: Jaime Pedro Schürhaus, Maria Argenton Schürhaus, 

Eduardo Zarpelon Weber e Cristina Lucia Nardi de Negri 

Av. Brasll, 79, SI 5, Caixa Postal:238, Térreo, Shopping Sclrea, Centro, Xanxerê/SC, 89.821>-000 Fone/Fax' (49) 3433.0970CNPJ: 83.827.972/0001 . ..... 
-81 t:,'a.~ .• .:;·"·· 

~/-)!, /JJ ~~ 
. .r (:;:? o 
'Rlt~ l~! 

·CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO $._, ... <i!F 

CERTIFICO, a pedido de parte interessada, que revendo neste 

Tabelionato os livros d~stiríados aos registros dos instrumentos de protestos de 

letras de câmbio, notas promissórias, duplicatas d~ fatura, cheques e outros 

quaisquer documentos de crédito, ne!es verifiquei que nos últimos 5 anos nada 
1 

~onsta com relação.à; VANDERLEl TECCHIO, de nacionalidade brasileira, casado, 

produtor de vídeo, inscrito(a) no CPF nº 893.266.799-34 e portador(a) da cédula de · 

identidade nº. 16/R-2.076.933, domiciliado(a) e residente na Avenida Brasil, 1243 

centro Município de Xanxerê/SC.. Ressalvo os casos de sustação do efeito de 

Protesto pgandado Judicial. O referido é verdade e dou fé. Eu 

~.Q.:J)'J..Q~. :. ~ ELISANGELA PIVA DERES Tabeliã Substituta, a conferi 

subscrevi, dato, dou fé e assino. 

Selo da certidão: BWW01650. 

Xanxerê, 26 de agosto de 201 O 

e protestos 
2°. Of\cio de Notas 

P. Deres 
Elisangela iv~ 
• Tabellâ Substituta 

• Santa Cate.t i ir. .... 
)( 3 nxere • 

Emolumentos .............. : R$ 6,35 
Selo Fiscal. ........ . .... : R$ 1, 00 • 
Total. ....•............... : R$ 7, 35 _ 
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SEGUNDO TAGELIONATO OE1Nq1·As E PRO.fÉ 
Av. Brasil, 79, SI DS, Sltoppln11 Sci1e;i, Cttnlro, Xanxt!1e/ 

AUTENTICAÇÃO n• 028872 
::.,1bfit u •111~ a 1m!se11tt íulot.611ia e rep1ulluçlio fltl úo llo~um1111,l'<l, .-1 ...... - n 
,)riuiual QUll IRt! foi a S!ntado. Dou fe. 
X.mxerit , 20 de de 2010 . • Selo: B 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o 
que dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com a 
Justiça Eleitoral na presente data. ..---

Eleitor: VANDERLEI TECCHIO 

Inscrição: 027666090930 
Municipio: 83836 - XANXERÊ 

Zona: 43 Seção: 111 

UF: se 
Data de Nascimento: 18/05/1973 Domicil iado desde: 07/09/ 1989 

Filiação: ADELE OOEUNA TECCHIO 
JACY JOAO TECCHIO 

Certidão emitida às 14:39 de 27/08/2010 

----Res.-TSE nº 21.823/2004: • 
"O co nceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos politicos, o regular exercício do voto, sa lvo 
quando l'acultatlvo , o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para aux!llar os trabalhos relativos ao pleito, a 
Inexistência de multas aplicadas, em· caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remtidas, excetuadas as anistias 
legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo da direitos polllcos decorre da lnoconincla de perda de naclonillidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; intan:liç.io por incapacidade civil absoluta; condenação criminal 
transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação 
alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibllldada; e opçio, em Portugal, pelo 
estatuto da igualdade. 

Esta certidão de gultacão eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: http://www.tse.gov.br, por meio do código 

UOE7.4CAR.DCAZ.CXVA 
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P~~;E1TURA;~~;CIPALD~7.XAXE 1,---------·----·~, :·. ,;(; 
SANT~ CATARINA · .J,iF;; 2~ ~, 

· ;<.t;'::a. 

AL1. ARA 201 O ~~"). ~ .d.• 
TAXA DE FISC LIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO r,,r """ -io 

~ONC~El'<l>V~A.---~~---~~----t--~--~~--------·-------~ 

SISTEMA TECCHIO DE RADIODIFUSAO LTDA 
PARA SE ESTABEl.E ER NA --- --------1 
R OURO PRETO, 816 - FUNDOS - MARIA WINCKLER 

E OBRJGATO~IO A C~LOCACAO 00 

INICIAL t OA TFIXA EM LOCAL 

NO ESTABELECIMENTO 

(VALI OO SOMENTE COM 

KE:CANICAJ 

"'~~1v1~R&es ~~ RADI;-- -- - - -- -- ----- - -- - --·-~·----
(3706-EstsçO. es de Rsdlodlfusllo e de Televisão. Serviços de Música Funcional) 

1 ÕÃTÃiNfélOAnlllÔADE INS R!CÃÕM0NiCiPAL--·~HORÃRIOOEfUNCIONÃMENTÕ --·····---------· 

: 1 0210312010 066252 \ 

1 
CNPJICPF- - - --rooo. OA AnVIOADE õiii'ÃÕEVÀÜÔAOE ·---- - - fÍOÃTA OE EMISSÃO 

11.620.a96tooo1-2a · 1e . . J_ 021031zo1oa3110512011 Ji 2210312010 
- ·-- E OBRIGATÓRIA ÃCOLOCAÇÃO DO ~rvAAA EMLOéÃ[ ?ts~:i._~ -ES,. ÃBELECIMENTÓ- -·-1 

. . 
1 1 VALIDO COM A APRESENTACAO E ÓUITAÇÃO DA TAXA DO AL·V-AR-A- --· -· .• · ·---.·- ·---,.-~iõncaç.0. med.Í11-c:.-_-_· ---__ - __ ] 
! . E VISTORIA OE SISTEMAS oe SEGURANÇA CONTRA INCt:NDIOS. 
! • 

~----~· . ~:) !,':" 104-0 Recibo do Sacedc l PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERE 

; TRIBUTOS ANUAIS 12010 

1 - --- - .... -- ·- - -·t --. ---,.à'..tmt.fO CldHt o Pwetlt V«t.Cflolnl~ 
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i:IMEJRO.TÃEIELIONATO O.EN 9 E PROTE~TO 
Av. BrasU, 380, sala 01, Centr Xl!n 
r------.AUTENTICAÇ·fR>.~.q---­

ere.êom o orlgll)al na eua parte r 
r~to L•l 2.148 de 26/04/1940) 
e·t, 26 de ~gosto de 2à10. Sei ; 

11f1rldo 6 verdade e dou r•·--+-t-t--b"---~~-

Júm1nto1: A$ 2,ce + .. 10: R$ 1,00 -

RIMilRO TAEIELIONATO DE N 
Av. Brasil, 380, sala 01 , Centro, 

e 

mf---·---AUíENTICAÇNV---.,_l-
ftre com o original na eua parti re 
relo Lei 2.148 de 25/0411940) 
ert, 25 de agosto de 20iO. Selo B 

&ferido • verdade e dou f6.==+=J~=,"t:-=~tn~~ !)-------------+--..... + 

RIMEIRO TASEl..IONATO OE NO ~S 
Av. Bràsll. 380. sala 01 , Centro, ~e 

a1t-----AIJTENTICAÇÃOl---"l-f­
t1rt com o original na sua parte repr 

ereto Lei 2.148 de 25/04/1940) 
terf, 25 de agosto de 2010. Selo: 

' · -



s;STEMA TECCHIO DE · RADIODIFOSAO LTDA 
RUA OURO PRETO, 816 FUNDOS 
89820-000 XANXERE se 

CNPJ:ll.620.896/0001-28 
MARIA WINKLER 

Página:l 

BALANÇO PATRIMONIAL REALIZADO EM 02 de Março de 2010 

CIRCULANTE 
DISPONIBILIDADE 

CAIXA 

TOTAL DO ATIVO 

. I 
/ i/ 
l.~ 

VANDERLEI TECCHIO 
SOCIO ADMINISTRADOR 
CPF: 893 .2 66.799-34 

(Valores expressos eia lleaia ) 

ATIVO 

XANXERE-SC, 

• 

' p~ · :f 
~'°' A~ .,,,. ..... ..,,~ 

60.000,00 
60.000,00 
60.000,00 

60.000,00 



· ,ISTEMA TECCHIO DE RADIODIFUSAO LTOA 
RUA OURO PRETO, 816 FUNDOS 

CNPJ:ll.620.896/0001-28 
MARIA WINKLER 

89820-000 XANXERE se 

BALANÇO PATRIMONIAL REALIZADO EM 02 de Março de 2010 
!Valores exp.r:eaaos en Reaia) 

PASSIVO 

TOTAL 00 PASSIVO 

P A T R I M Ô N ·1 O L Í Q U 1 D O 

CAPITAL REALIZADO 
CAPITAL 

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

TOTAL DO PASSIVO + PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

eforido li verdade e dou f4!.:=:±±:l~t=:;::;:=::=:: 
llnitritas: R$ 2,oe + solo; Ri 1,00 - T 

XANXERE-SC, 02 

1/ 
CRC: SC-017906/0-6 
CPF: 753.510.649-87 

. ' 

P4gina:2 

0 ,00 

60.000,00 
60.000,00 

60.000,00 

60.000,00 
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CAIXA ECONOHICA rEDERAL 

BANCO: 104 
DATA: 26/00/2019 
TERHIHAL:1905 NSU:002202 

AGENCIA: 0701 
HORA: 14:18:23 

AUT.: 0091 

RECIBO DE DEPOSITO CAUCAO 
NUH.DOC.: 000000 

AGENCIA/CONTA CREDiíADA: 0701/010/00.000.028-9 
NOHE: SISTEMA TECCHIO DE RADIODIFUSAO 

CAUCIOMARIO: 
SISTEHA TECCHIO OE RADIODIFUSAO LTDA. ~ 
CPF/CHPJ CAUCIONARIO ; 11 . 620 . B9

7
6/00tt-2a 

FAVORECIDO: 
MINISTERIO DAS TELECOHUNICACOES 

CPF/CNPJ FAVORECIDO: 00. 394.437/0001-57 
VALOR TOTAL: 1.640,00 

VALOR DINHEIRO : i.640,00 

Inlor1acoes, reclanacoes, sugestoes e elogios 
SAC CAIXA: 0800 726 0101 

Ouvidoria da CAIXA : 0600 725 7474 
www .caixa . gov .br 

ia Via - Via do Caucionario 
===================-==-================~==-=e======: 
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30/07/2010 0028680 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Comarca de Xanxerê - Setor da Distribuição 

. CERTIDÃO · I / 
FALÊNCIA, CONCgRDATA E RE·C.UPERAÇÃO JUDICIAL 

CERTIDAO Nº: 29276 FOLHA: 1/1 

. / /A'Dlstrlbuldora Judicial - Matricula 5794 da Comarca de Xanxerê, no uso de suas atribuições 
legais, í · \ , . 

~
l Certlique, pesquisando os registros de distribuições de feitos civeis da Comafea de Xanxerê, · 

verificou DA CON AR em nome de: • . .. 
SISTEMA TECCM O DE RADIODI t=USÃO L TOA, CNPJ: 11.620.89610001-28, estabeleclda na Rua Ouro 
Preto, 816, Bairro Maria Wlnckler, CEP: 89820-000, Xanxerê - SC ..................................................... . 

Certifica ainda que a presente certidão foi extraida dos Livros de Registros Civeis, Feitos da 
Fazenda, Acidentes do Trabalho, envolvendo as Ações de Falêncla, Concordata, Recuperação Judicial e 
Recuperação Extrajudicial, bem como, os respectivos procedimentos do Decreto Lei nº 7.661, de 21 de junho de 
1945 e da Lei nº 11.101/2005 de 09 de fevereiro de 2005, existentes nesta Comarca. 

Certifica finalmente que o valor de A$ 6,24, foi pago através de GRJR. 

Esta certidão lerá valldade por 60 dias, emitida em única via, sem rasuras e mediante assinatura 
do Distribuidor Judicial. 

cruto lil 2.148 de 25/04/l940) 
r •r•. 25 do aiiosto de 2010. Sol , 

I 

•ferido 6 v1rd11de e dou f6._.j..J~~-r----=:=::;:±:ts;,;;Jt'G~ 
-llX-....u-n11-;;;;:-R$-;:;-;;i;;$";~OO 

• 

PODER JUDICIARIO OE SANTA CATARINA 
COMARCA DE XANXER@ 
DISTRIBUIÇÃO JUDICIAL~. •. . , 
Rua Victor Konder, 898. Centro '· 
aes20.ooo. X•n1<or6. ac . 
(49) :l~f.7122 / XJtfdl•ICIJ.•o.gciV.br 

.. · . 

./ 

0028680 
PEDIDO Nº~ llllllRllllllllllll 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
• 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdjca e, se houver qualquer divergência, providencie junto à­
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR(DICA 

NÚl'.ERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
11.620.898/0001-28 
MATRIZ CADASTRAL 

1 
NOt.E e.t>R E.!IAAIAL 

SISTEMA TECCHIO DE RADIODIFUSAO L TOA 

TITULO DO ESTABELEClt.ENTO {NOt.E OE F.INTASl.4,) 
SISTEMA TECCHIO 

côOIGO E DESCRICÃO 0AATI"10ADE ECONôt.tcA PRINCIPAL 
80.10-1..00 • AUvidades de ridlo 

CÓOIGO E DESCRIÇÃO DAS All'.1DK>ES ECONÔMCAS St:CUNOÀRl..S 
Nlo Informada 

CÓDIGO E OESCRlçN:) DANAi\JREZA JURlDICA 
208~ - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMrrADA 

1 

LOGRADOURO 

~OUROPRETO 

1 
CEP 
89.820..000 

1 BAIRROOISTRITO 
MARIA WINKLER 

1 NÚM:;RO 
816 

1 MUNICIPIO 
XANXERE 

. 

1 COM>La.ENTD 
fUNDOS 

DATADEABERTURA 
<12/0312010 

' 

fUFI 
~ 

1 
Sfru/ÇÃO CADJB'TRAI. 

_ATNA 
1 DATAbASfTU/ÇÃO CADASTRAL 

0210312010 

1 ~hJ ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia i11oe12010 às 14:42:28 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

1 ~SITU/ÇÃO ESPECIAi. 

@Copyright Receita Federal do Brasil ~ 27 /08f'201 O 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secreta~ia da Receita Fed~ral do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS COl'ITRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E 

ÀS DE TERCEIROS 

N° 044792010-20022090 
Nome: SISTEMA TECCHIO DE RADIODIFUSAO L TOA j 
CNPJ: 11.620.896/0001-28 / 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacio 4(obrar e inscrever quaisquer 
dí'\lidas de responsabilidade do sujeito pass1vo acima identificado que 
vierem a ser apuradas, é certificado qu n o n5tam pendências em seu 
nome relativas a contribuições admlnlstr pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (OAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previcf~nciátias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, 
não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais 
rnscrfções em DAU, admlnfstradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. · 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei rf' 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: · 

- averbação de obra de construção chnl no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas. de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de ijrma Individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 
da Lei rf' 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Ci\lil, extinção de ' 
entidade ou sociedade empresária ou simples. 

º
A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi 
emitida e â verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na· Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 01, de 20 
de janeiro de 2010. 

Emitida-em 021061201 O. 
Válida até_29/t1@10-

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará' este documento. 



Mf?'J;.M + Mt.!H i;M 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF . 

/ Inscrição: 11620B96/ooo1-2s, 11620896/0001-2s 

Razão SOcial: SJSTEMATECCHIO DE RADIODIFUSAO LTDA 

Nome Fantasia:SISTEMA TECCHJO 
Endereço: ~g~ ~~8~~-~~rº 816 FUNDOS I MARIA WINCKLER I XANXERE I 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. .----

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações p o-f.GTS. 

/ -~ 
Validade: 27/08/2010 a 25/09/2010 ) 

' . // 

Certificação Número: 201008-2:;7·11k30682718445 

Informação obtida em 27/08/2010, às 14:43:06. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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• MINISTÉRIO OA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIV~,.. 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS ;J DfVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SISTEMA TECCHIO DE RAOIODIFUSAO LTOA / 
CNPJ: 11.620.896/0001-28 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrewr quaisquer d(vidas de r sponsa illdade 
do sujeito passiva acima identificado que vierem a ser apuradas, é c ertificado q e não nstam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Re · a F. eral do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazeooa Nacional 
(PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas 8$ suas filiais; refere-se exclusivamente 
à situação do sujeito passivo no êmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
pre\lidenciárias e as contribuições de'llidas, por lei, a terceiros, inclusive as Inscritas em Olvida Ativa 
do Instituto Nacional do Seguro Social (INsS). objeto de certidão especifica. 

A aceitação desta certidão está coooicionada à verificação de sua auten'ticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov. br>. 

Certidão emitida com basi/n'a Portaria Conjunta PGFN/RFB rf1. 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 14:45:31·do 97a 211oa12010 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 23/0212011 / . 
Código de controle da certidão: 6191.F475.00ED.135$ 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS 

Nome (razão ~claf): SISTEMA TECCHIO DE RADIOFUSAO L TOA 

CNPJ/CPF: 11.620.896/0001-28 
(Solk:ltante sem Inscrição no Cadastro de Contribuintes do o 
ICMS/SC) 

Esta certidão é válida para o nú~ero do CPF ou ~NPJ Informado pelo solicitante, q~~ão · 
consta da base de dados da Secretaria de Estado da Fazenda. 
O nome e o CPF óu CNPJ info~~pelo solicitante devem ser conferidos com a 
documentação pessoal do po~rtr. 

Ressalvando o direito da Faze da Estad 1 de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a 
ser apuradas, é certificado q não corystam, na presente data, pendências em nome do 
contribuinte acima identifica p, relativas aos tributos e demais débitos administrados 
pela Secretaria de Estado da Fazen~a. 

Dtsposatvo Lega 1: 
Número da certidão: 
DataEmiado: 
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158, 
modificado pela Lei nº 13.568/05): 

Lei nº 3938/66, Art. 154 
100140034297200 
01-06-2010 11:52:11 

28-11-2010 11:52:11 . 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na p6gina da Secretaria de Estado da 
Fazenda na Internet, no endereço: http: //www.sef.sc.gov.br 

lmpri!llir 



ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXEIIB 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Protocqlo nº~lO 
Válida · ias 

- ~ ~ . 
Nome I Razão Social 

SISTEMA TECCBIO DE RADIODIFUSAO 
C:N.PJ 11.620.896/0001-28 

CE TIFIC4MOS para os devidos fms, e~~ parte interessada, que até a presente 
?ªt~, não C0118~~ ~ébitos relativos ao con · acima caracterizado no que se refere aos 
unpbstos muructpais. ' ' , , _ _,,, ~' 
Obs: A FAZENDA MUNI CIP ~eserva o direito de cobrar os débitos, que por 
ventura, venham a ser cobrad~ ~que se compreendidos no período desta certidão. 

# 
' ~'b 

. ~~ 
~,~ 

./ 
Xanxerê (SC), 29 de julho de 2010 . 

' . .... 



. 

• 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICrT AÇÃO 

ATA DE REUNIÃO Nº 362/2010 

SESSÃO DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, 
PROPOSTA(S) TÉCNICA(S) E PROPOSTA(S) DE PRij:ÇO(S). 

CONCORRÊNCIA Nº 058/2010/CEL/MC 

SERVIÇO: FM - CANAL: 209 - CLASSE: C - GRUPO: A 

PREÇO MÍNIMO: R$ 163.955,34 

LOCALIDADE: SANTA ROSA DO SUL/SC 

Em O 1 de setembro de 20 I O, quarta-feira, às 09h00 (nove horas), no salão nobre, subsolo do 
Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos Ministérios, nesta 
cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por 
meio da Portaria MC nº 432, de 24/07/2009, publicada no DOU de 27/07/2009, e suas alterações, 
com a participação de seu Vice-Presidente, Eriko Mendes Domenici e dos membros Edmar de 
Freitas Machado e José Adilson Bezerra Torquato (ausente justificadamente o Presidente 
Alvimar Bertrand D. G. de Macedo), com o objetivo de recebimento dos invólucros contendo a 
Documentação de Habilitação, as Propostas Técnicas e as Propostas de Preço dos interessados na 
licitação acima identificada, confonne publicação no DOU de 12 de fevereiro de 2010, Seção 
"3", Número 30, Página 155, sendo desenvolvidas as atividades a seguir: (1) Assinatura da lista 
de presença dos representantes das licitantes ou dos seus procuradores legalmente cohstituídos, 
que será anexada à presente Ata, que ficou a disposição dos interessados das 08h00 (oito horas) 
às 09h00 (nove horas), bem como distribuição dos érachás respectivos. (2) Convocação das 
licitantes para entrega dos Invólucros à Comissão pela ordem da aludida lista de presença, qual 
seja: 1 - RÁDIO 90.l FM LTDA., CNPJ nº 06178113/0001-68; 2 - SISTEMA TECCHIO DE 
RADIODIFUSÃO LTDA., CNPJ nº 11620896/0001-28; 3 - RÁDIO E TELEVISÃO RBC 
LTDA., CNPJ nº 11620245/0001-38; 4 - VITÓRIA EMPRESA DE RADIODIFUSÃO DE 
SONS E IMAGENS LTDA., CNPJ nº 11422226/0001-05; 5 - RÁDIO CANAÃ FM LTDA., 

1(\e~PJ n~ J 195029110001-03; 6- RÁDIO FRATERNA LTDA., CNPJ nº 12435065/0001-49; 7 
~· \).C- SF SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES LTDA-ME, CNPJ nº 0808777375/0001-74; 8 -

f..t~ cfY. RÁDIO NIRVANA FM LTDA., CNPJ nº 11572391/0001-35; 9 - LMSO RADIODIFUSÃO 
LTDA., CNPJ nº 124380021/0001-72; 10 - RÁDIO SOMBRIO FM LTDA-EPP, CNPJ nº 
81584708/0001-39; 11 - ONDA VERDE COMUNICAÇÕES LTDA., CNPJ nº 
12356252/0001-37; 12 -RÁDIO CORREIO DO SUL LTDA-EPP, CNPJ nº 10256842/0001- ~ 
62; 13 - NSTV SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA., CNPJ nº 11394242/0001-23; 14 -
RÁDIO ITAUNA LTDA., CNPJ nº 04478929/0001-81; 15- OBA FM SOCIEDADE LTDA., j 
CNP J nº 12296132/0001-91. (3) Rubrica em todas as partes coladas dos envelope tendo as 
Documentações de Habilitação e as Propostas Técnicas e de Preço pelos membros Comissão 
e pelos repres tante das ' Proponentes, ou se s procuradores legalmente co (4) 

~~' . = •. OSl/2 ... _ r _· ... ;: ..... f ~ 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Abertura do·s envelopes contendo a Documentação de Habilitaçãq das licitantes, confonne 
ordem da lista de presença, e rubrica dos documentos respectivos pelbs membros da Comissão e 
pelos representantes das Proponentes, ou seus procuradores legalmente constituídos, sendo 
verificada a seguinte quantidade de páginas por invólucro: 1) RÁDIO 90 .. l FM LTDA., (135 
páginas), 2) ·SISTEMA TECCHIO DE RADIODIFUSÃO L TDA., (24 página'§), 3) RÁDIO E 
TELEVISÃO RBC LTDA., (27 páginas), 4) VITÓRIA EMPRESA DE RADIODIFUSÃO 
DE SONS E IMAGENS LTDA., (84 páginas), 5) RÁDIO ÇANAÃ FM L TDA., (31 páginas), 
6) RÁDIO FRATERNA LTDA., (39 páginas), 7) SF SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES 
LTDA~ME, (32 páginas), 8) RÁDIO NIRVANA FM L l'DA., (28 págínas), 9) LMSO 
RADIODIFUSÃO LTDA., (36 páginas), 10) RÁDIO SOMBRIO FM LTDA-EPP, (37 
páginas), 11) ONDA VERDE COMUNICAÇÕES LTDA., (33 páginas), 12) RÁDIO 
COREIO DO SUL LTDA-EPP, (39 páginas}, 13) NSTV SISTEMA DE COMUNICAÇAO 
LTDA., (69 páginas), 14) RÁDIO ITAUNA LTDA., (31 páginas), 15) OBA FM 
SOCIEDADE LTDA., (43 páginas). '(5) Os envelopes contendo as propostas, uma vez 
rubricadas, foram acondicionadas em eflvelopes do tipo starlock de números 4591583 (Propostas 
Técnicas) e 4582384 (Propostas de Preço), e ambos lacrados no malote de cor verde tipo 
s11apseal sob o nª 0005085, e mantidos sob a guarda da Comissão Especial de Licitação. (6) Foi 
comunicado aos proponentes que os documentos de habilitação rubricados nesta sessão serão 
escaneados e disponibilizados em meio magnético aos interessados em 02 (dois) dias úteis, 
sendo que· os originais estarão disponíveis para vistas após sua ai1álíse pot parte da Comissão 
Especial de Licitação, conforme o subite~. l 0.6 do Edital. (7) O Vice-Presidente franqueou aos 
concorrentes a possibilidade de consignação em ata de qmdquer manifestação, nada sendo 
requerido. (8) O Sr Vice-Presidente d~terminou que fossem registradas em ata as seguintes 
intercorrências: a) A <::omissão Especial de Licitação propôs aos licitantes presentes a fonnação 
de comissão composta de 03 (três) concorrentes para assinatura dos documentos de habilitação, o 
que foi aceito sem nenhuma objeção, tendo se oferecido as seguintes pessoas: o Sr ARGEU 
WOLFF, representando a licitante SISTEMA TECCHIO DE RADIODIFUSÃO LTDA., o Sr 
SAMIR IBRAHIM MA Y A ABDALLAH, representan~o a licitante RÁDIO FRATERNA 

· .~TOA., e o Sr FABIANO FERREIRA, representando a licitante ONDA VERDE 
~e~... - # - .. • • 

,,. _,, f'~1'.,:.. COMUNICAÇOES LTDA. b) A representante de RADIO CANAA FM LTDA., exibiu cópia 
D::r.·v ~':j,,. . · ·~•·"' autenticada do contrato social para a el?-trega dos invólucr?s. e) A Comissão Especial de 

Licitação solicitou a representante de RADIO SOMBRIO FM LTDA., que identificasse no 
invólucro de habilitação e no de proposta técnica ao final do LTDA., "EPP". d) A Cómissão 
Especial de Licitação solicitou ao representante de ONDA VERDE COMUNICAÇÕES L TDA. 
que colasse folhas de papel em branco em seus invólucros de proposta técnica e de preço a fim 
de preserva o sigilo das mesmas. e) A representante de OBA FM SOCIEDADE LTDA., exibiu 
cópia autenticada do contrato social para a entrega dos invólucros. f) O Vice Presidente ERIKO 
MENDES DOMENICI excepcionalmente não assinará a documentação de habilitação em razão 
do elevado número de proponentes e por estar presidindo a sessão. g) Os representantes das 
licitantes RÁDIO 90.l FM LTDA., VITÓRIA EMPRESA DE RADIODIFUSÃO DE SONS E 
IMAGENS LTDA., 'RÁDIO CANAÃ FM LTDA., SF SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES 
LTDA-ME, LMSO RADIODIFUSÃO LTDA., NSTV SISTEMA DE COMUNICAÇÃO 

, LTDA., e OBA FM SOCIEDADE LTDA., se ausentaram do recinto- após a entrega dos 
invóluçros, antes do término da sessão, sem que assinassem a presente ata. Nada mais havendo a t 
acrescentar, o Vice-Presidente deu por encerrada a presente sessão às 1 Oh30 (dez horas e trinta 
minutos), sendo lavrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos•membros _, 
da Comissão e pelos r resentantes das licitantes, ou por seus procurad s legalmente 
constituídos. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

AUSENTE 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 

Presidente 

. ~ 

~W"'ll:..-C.-c;..44: ~ •• 

EDi{~O 
Titular 

Representantes ou Procur.adores 

2-SIST 

AUSENTE 
4 - VITÓRIA EMPRESA DE RADIODIFUSÃO 

DE SONS E IMAGENS L TDA. 
CNPJ nª 11422226/0001-05 

AUSENTE 
5 - RADIO CANAÃ FM LTDA. 

CNPJ nº 11950291/0001-03 

;;:;;; ~~ .. =-~~ f_ 9lFRATJ:ALT~ 
C PJ nº 12435065/0001-49 • 

AUSENTE 
7 - SF SERVIÇOS DE COMUNICAÇOES LTDA-ME. 

CNPJ nu 08777375/0001-74 
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UNICAÇÓES LTDA. 
252/0001-37 

J 2 - RÁDIO CORREIO DO SUL L TDA-EPP. 
CNPJ nº 10256842/0001-62 

AÚSENTE 
13 - NSTV SISTEMA DE COMUNICAÇAO LTDA. 

CNPJ nº 11394242/0001-23 

14-RÁDI 
CNPJ nº 

AUSENTE 
15 - OBA FM SOCIEDADE LTDA.r 

CNPJ nº 12296132/0001-91 -

..... / 
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CONCORRÊNCIA Nº 058/2010-CEL/MC 

EBIMENTO DA DOCm.IBNTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, PROPOSTA TÉCNICA E PROPOSTA DE PREÇO. 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 
DATA: 01/09/2010 

1 LOCALIDADE(S): SANTA ROSA DO SUL - se . J ' 1 

' 

GRUPO: A 

......_ 

). 

Nº 

I 

RAZÃO SOCIAL DA 
PROPONENTE E CNPJ: 

Al1Di o tf !l.I~ 

CNPJ l()I .m. ~/0001-

NOME DO 
REPRESENTANTE 
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PROCURADOR E CPF: 
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CONCORRÊNCIA Nº 058/2010-CEL/l\.1C 
!'?! 

SÃO SIMULTÂNEA D . CEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, PROPOSTA TÉCNICA E PROPOSTA DE PREÇO. 
---- .. C'i 1 

~ ~. LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 
DATA: 01/09/2010 

GRUPO: A 1 LOCALIDADE(S): SANTA ROSA DO SUL - se 1 

Nº RAZÃO SOCIAL DA 
PROPONENTE E CNPJ: 

. 
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!.1 [k/~~07~ ~ go;UJ:"' 
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CONCORRÊNCIA Nº 058/2010-CEL/MC 

'l~E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, PROPOSTA TÉCNICA E PROPOSTA DE PREÇO. 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 
DATA: 01/09/2010 

GRUPO: A 1 LOC..U:-IDÁDE(S):-SANTA ROSA DO SUL - se 1 

Nº RAZÃO SOCIAL DA 
PROPONENTE E CNPJ: 

NOME DO 
REPRESENTANTE 

LEGAL OU 
PROCURADOR E CPF: 

1 
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CONCORRÊNCIA Nº 058/2010-CEL/MC 

,., --:. DE RECEBIMENTO DA DOClTh1ENTAÇÃO DE HABlLITAÇÃO, PROPOSTA TÉCNICA E PROPOSTA DE PREÇO. 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 
DATA: 01/09/2010 

~ '- '\. ~"' .-. ~ 
...-= ~:::; ~ i'.l ~ ' ' ' 1 LOCALIDADE(S): SANTA ROSA DO SUL- se 1 CLASSE:C GRUPO: A 
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DAS COMUNICAÇÕES 
'J.V~VJ ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL • FOLHA Nº Q5 / 0..) ----

CONCORRÊNCIA Nº 058/2010-CEL/MC 

~,.-DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, PROPOSTA TÉCNICA E PROPOSTA DE PREÇO. 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 
DATA: 01/09/2010 

CLASSE:C GRUPO: A l LOCALIDADE(S): SANfA ROSA DO SUL - se 1 

Nº 1 RAZÃOSOCIALDA 
PROPONENTE E CNPJ: 
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DECLARAÇÃO 

LMSO RADIODlFUSÃO LTDA., CNPJ N. 12438021/0001-72, por meio de seu 
. representante legal, declara para os devidos fins de· direito que participou integralmente da 

Sessão de Recebimento da Documentação de Habilitação, Proposta(s) Técnica(s) e 
Proposta(s) de Preço(s), Concorrência n. 058/2010/CEUMC, de 01 de setembro de 2010, 
se ausentando antes do término da mencionada sessão sem assinar a ata da mesma 

O RADIODIFUSÃO LTDA. 
NPJ N. 12438021/0001-72 

AUSENTE 
AL VIMAR BERTRAND D. G. DE MACEDO 

PRESIDENTE 

ED 

. .. 
~~~..c..-oe..<.....C..,. .... 

ERIKO MENDES DOMENICE 
VICE-PRESIDENTE 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUf'!ICAÇÕES 
COMISSAO ESPECIAL DE LICITAÇAO 

DECLARAÇÃO 

A Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC nº 432, de 24/07/2009, publicada no 
DOU de 27 /07 /2009 e suas alterações em conformidade, com a participação de seu Vice­
Presidente Eríko Mendes Domenici e dos membros titulares Edmar de Freitas Machado e José 
Adilson Bezerra Torquato (ausente justificadamente o Presidente Alvimar Bertrand D.G. de 
Macêdo), declara para os devidos fins de direito que a proponente RÁDIO CORREIO DO SUL 
LTDA., CNPJ nº 10256842/0001-62, representada legalmente por ROLANDO 'CRISTIAN 
SANT'HELENA COELHO, CPF nº 837480679-68, participou integralmente da Sessão de 
Recebimento da Documentação de Habilitação, Propostas Técnicas e Propostas de Preços, 
Concorrência nº 058/2010/CEL/MC, de 01 setembro de 2010, se ausentando antes do término da 
mencionada sessão sem assinar a Ata da mesma. 

AUSENTE 
AL VIMAR BERTRAND D. G. DE MAC~DO 

Presidente 

.ED~ADO 
Titular 

Vice-Presidente 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINIST~RIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSAO ESPECIAL DE LICIT AÇAO 

AVALIAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
l'J.º 515/2010 

53000 045150/2010-99 PROCESSO 

LICITANTE 

CONCORRÊNCIA 

LOCALIDADE 

SISTEMA TECCHIO DE RADIODIFUSÃO L TOA. 

058/2010-CEU MC 

SANTA ROSA DO SUL-SC 

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À PROPONENTE 

Item Descrição Sim Não Prej. Pág. 
051 Pessoa jurídica constituída sob as leis 07/ 
09 brasileiras. X - - 09 
06 Com sede e administração no País. X - - 07 

Com pelo menos 70% do capital total e do ' 07 
06 capital votante pertencentes, direta ou 

indiretamente, a brasileiros natos ou . 
naturalizados há mais de dez anos. X - -
Participação de capital estrangeiro de ' -I 

acordo com a Lei n.º 10.610/2002 
(disposilivo aplicável somente a licitantes 

/ 
que possuam participação direta ou 
indireta de estrangeiros em seu capital 

- social). - - X 
Recadastrada conforme Portaria MC n.u -
447/2007 (dispositivo aplicável somente a . 
empresas executantes de qualquer 

- modalidade de serviço de radiodifusão). - - X 
5.1.1 Ato constitutivo em vigor e suas 07/ 

l alterações, ou sua consolidação, 09 
devidamente registrado na repartição 
competente. X - -

5.1.1 Ata de eleição de seus atuais ' 

administradores e a relação de acionistas . 
em que conste a quantidade, o valor e o 
tipo <le ações de cada acionista na data de 
recebimento da documentação e propostas 
(dispositivo aplicado somente a 
Sociedades Anônimas - S/A). - - ' X -

5.1.1.l Atividade de execução de serviços de 07 
radiodifusão dentre os objetivos sociais. X - -

5.1. l.2 Ata de eleição da Diretoria (dispositivo 
aplicado somente a Fundações). - - X -
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• 
Item 
5.1.1.3 

, 

/ . 

5.1.1.4 

. 
( 

, 

/ 5.1.3 
"5~1.4 
5.1.7 , 

/ 5.2.I 

/' 

5.2.2 

5.2.3, 
5.2.3.1 e 
5.2.3.1.1 

~ 

' 

5.2.3 e 
5.2.3.2 

- ' 
/ 

5.2.5 
"bº 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO . 

Descrição Sim 
Atos constitutivos de todos os 

, . 
SOClOS 

pessoas jurídicas. até que se comprove a 
observância do art. 2º da Lei l 0.610/2002 
(dispositivo aplicável somente a licitantes 
que tenham pessoas jurídicas em seu 
quadro .societário). -
Documentos listados no subitem 5.1.2. 
í·eferentes às pessoas físicas que 
indiretamente participem do capital social, 
total e votante da Proponente (dispositivo 
aplicável somente a licitantes que tenham 
pessoas jurídicas em seu q~adro 
societário).- -
Declaração conforme Anexo I. X 
Declaração conforme Anexo II. X 
Alvará de funcionamento ou documento 
congênere. X 
Balanço patrimonial e demonstrações ' 

contâbeis do último exercício social ou do 
exercício anterior caso não tenha 
transcon-ido o prazo legal de sua 
divulgação (dispositivo aplicável somente 
a licitantes em atividade). -
Balanço de abertura (dispositivo aplicável 
somente a licitantes inativas ou 
constituídas há menos de um ano). X 

Carta de fiança' bancária emitida em favor 
da proponente por banco comercial, de . 
investimento ou múltiplo, equivalente a 
1 % do valor mínimo previsto pela outorga, 
válida por 24 meses a partir da data de 
entrega dos Documentos e das Propostas 
(dispositivo não aplicável se a licitante 
optou por caução em' dinheiro). -
Caução em dinheiro equivalente a 1 % do 
valor mínimo previsto pela outorga, feita 
junto à Caixa Econômica Federal em 
formulário específico (dispositivo não 
aplicável se a licitante optou por carta de 
fiança bancária). X 
Índice de solvência~ 1,0 

X 
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Item 
5.3 

/ 
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··5-.4 "a" 
5.4 "b" 

/ 

, 5.4 "c" 
5.4 "d" 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Ml~ISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICliAÇÃO 

Descrição Sim 
Apresentação de certidão negativa de 
pedido dê falência, recuperação judicial e 
concordata, da sede da Proponente ou da 
comarca a que pertença, com data não 
anterior a 3 (três) meses da data prevista 
para o recebimento da Document.açâo de 
Habilitação e Propostas. X 
Prova de inscricão no CNPJ X 
Prova de regularidade relativa ' à 
Seguridade Social. X 
Prova de regularidade relativa ao FGTS. X 
Certidão Negativa de Débito ou Certidão 
Positiva com Efeito de Negativa de Débito 
para com a Fazenda Nacional, emitidas de 
acordo com os subitens 5.4.l e 5.4.2 do 
Edital. X 
Certidão Negàtiva de Débito ou Certidão 
Positiva com Efeito de Negativa de Débito 
para com a Fazenda Estadual , emitidas de 
acordo com os subi tens 5.4. l e 5.4.2 do 
Edital. X 
Certidão Negativa de Débito ou Certidão 
Posiliva com Efeilo de Negaliva de Débito 
para com a Fazenda Municipal, emitidas 
de acordo com os subitens 5.4.l e 5.4.2 do 
Edital. X 

I 

Não Prej. Pág. Obs. 

24 

- - -
- - 25 - ,, 

'26 __,. 
- - -
- - 27 -

28 
r 

/ 
- - -

29 

./ 
- - -

30 
/ 

- - -

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA AO SÓCIO ADELE ODALINATECCHIO 

Item Descrição Sim Não Prc.i. Pá~. Ohs. 
5.1..2 Prova da condição de brasileiro, nato ou 

naturalizado há mais de 10 (dez) anos, ou ~ 

_/ de igualdade de direito civis para os 11 
portugueses. X - - -
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

DOCU~NTAÇÃO RELATIVA AO SÓCIO VANDERLEI TECCHIO 
(DIRIGENTE) 

Item Descrição Sim Nãó Prei. Pág. 
5.1.2 Prova da condição de brasileiro, nato ou 

naturalizado há mais de 10 (dez) anos, ou 
de igualdade de direito civis para os 10 
portugueses. X - -

5.1.5 Certidões da Justiça Federal (Criminais) 16 
dos locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cmco 

i ' anos, emitida de acordo com o subitem 
5.1.5. l. X - . -

5. l.5 Certidões da Justiça Federai' (Cíveis) dos 16 
locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cinco 
anos, emitida de acordo com o subitem 
5.1.5.1. X - -

5. 1.5 Certidões da Justiça Estadual (Criminais) 15 
dos locais de residência e de exercício de 

rr atividade econômica nos últimos cinco 
anos, emitida de açorda com o subitem 
5.1.5.1. X - -

5.1.5 Certidões da Justiça Estadual (.Cíveis) dos 14 
locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cinco 
anos, emitida de acordo com o subitem 
5.1.5.1. X - -

5.1.5 Certidões dos Cartórios de Protestos de 
Títulos dos locais de residência e ae 17/ 
exercício de atividade econômica nos 18 
últimos cinco anos, emitida de acordo com 
o subitem 5.1.5.1. X - -

5.1.5.2 Certidões de objeto e pé de ações ou de 
documentos equivalentes que revelem as 
situações processuais (dispositivo . 

- aplicável somente na hipótese de as 
certidões referidas no subi tem 5. 1. 5 do 
edital conterem menção positiva). - - X -

5.1.6 Prova de quitação com as obrigações 
eleitorais. X . - - 19 
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• 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Com fundalnento na análise apresentada, recomendo à Comissão Especial de Licitaçã 
que considere a proponente SISTEMA TECCHIO DE RADIODIFUSÃO L TD . 
como HABILITADA para a Concorrência nº 058/2010-CEL /MC 

Brasília (D F), O 1 de seter~1bro de 20 1 O. 

Em de de 2010. 

Após exame do que constam dos presentes autos, proponho aos senhores Membros da 
Comissão Especial de Licitação a aprovação da A V ÀLIAÇÃO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO N.º /2010 de fls. a . Consigne-se em 
ata própria a decisão tomada e publique-~~ 

'. ~:m:~~ ·.~ 
Vice-Presidente da Comissão Especial de Licitação 

1 IS = 60..000,00/{ 1 )= 60.000,00. O balanço patrimonial da licilanle foi elaborado sem a utilização das 
contas do passivo circulante (obrigações e encargos com vencimento no curso do cxcrdcio subseqüente à 
data do balanço patrimonial) e do exigível a longo prazo (obrigações e encargos com vencimenlo após o 
término do exercício subseqüente à data do balanço patrimonial), o que significa que seu grau de 
endividamenlo é O (zero), o que é esperado, haja vista tratar-se de empresa sem atividade economica, · 
criada para disputar licitações de radiodifusão. O procedimento é correio, vez que nus demonstraçõel> 
contábeis somente são discriminadas as contas em uso, eis que elenco.das conforme a ordem crescente dos 
prazos esperados de realizaç~o (contas do ativo) ou u ordem crescente dos prazos de exigibilidade. 
estabelecidos ou esperados (contas do passivo). conforme subitem 3.2.2.2 da NBC T.3 - Conceito, 
Conteúdo. Eslrutura e Nomeclatura das Demonstrações Contábeis, do Conselho Federal da 
Contabilidade, aprovada pela Resolução CFC N.º 686/90. Vale dizer, que conforme subitem 5.2.5 do 
edital se PC+ELP=O, será considerado o fator 1 como divisor. 
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•• 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO Nº 371/2010 

Em 8 de setembro de 2010, às 14h45 (quatorze horas e quarenta e cinco minutos), na sala de 
reunião da Comissão Especial de Licitação - CEUMC, na sobr~loja, sala l lQ, do Edifício sede 
do Ministério das Comunicações, Bloco "R", Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de 
Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC nº 
432, de 24/07/2009, publicada no DOU de 27/07/2009 e suas alterações em conformidade, com a 
participação de seu Vice-Presidente Eriko Mendes Domenici e dos membros titulares Edmar de 
Freitas Machado e José Adilson Bezerra Torquato (ausente justificadamente o Presidente 
A)vimar Bertrand D.G. de Macêdo), com o objetivo de dar prosseguimento aos trabalhos 
referentes à fase de 1'habilitação" de proponentes, com relação à concorrência indicada a seguir, 
compreendendo, entre outras, as atividades: (1) O Senhor Vice-Presidente apresentou para 
exame e aprovação da Comissão os resultados de análise de documentos de habilitação, com 
a numeração constante desta Ata; (2) Após as devidas verificações a Comiss~o aprovou as 
conclusões contidas nos mencionad9s resultados assinando-as e adotando providências 
necessárias ao desenvolvimento das licitações. Nada mais havendo a ser tratado, o Vice­
Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrando a. presente Ata que, lida e achada 
conforme, vai assinada pelos integrantes da Com"issão. 

CONCORRENCIA Nº AVALIAÇÕES DE DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO Nº(s) 

058/2010-CEUMC 510. 511, 512, 513, 514, 515, 516, 517, 518, 519, 520, 521, 
522, 523 e 524/2010. 

AUSENTE 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 

Presidente 

ED~~~DO 
Titular 
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Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

EXTllA"ltl Ili: CONTHMO 

rARl'f;S: Uni~"" K6di<• Cl'\12eim lõtii LW.. 
USP(~(11:: C'un.1~1n ~e AdtsAn &lc l'c:nilÍ;lls!o Wlur)!lttll• f'H'f mr:K'I l.lA ron:ma r:" J~O. \lc 11 de junho Jc 
lOOM, poblicolla'"' Diário Oftcilll J. Vni .. de 16 d< junho d< 2008. 
OWhTO: üetuc:Gu 00 •cn·içi\ de utlfioc.fifvtAu sut111r.• <1'11 neq0~1cin moJ ... tlM.l.a4 n11 lo<t1Hdndc &J.c 
V<niin<io Alr<S, t;,1.W <I<> Rin Cnullk' <la Sul. 
VlGâ-JOA: () .:M.'1'11.lf' lcm vig~ncia dt 10 (!Jei) nrtt~ t Mln• c:m ví.11ur n1t WtA c.k rn.1bfictçto deste 
ntr~to oo l>i.&rio OOch~I &b. UhLau. 
l>Al'A !.: ASSINA'rURA.: Jt Jt «te!R\brv de 1010. Ju•~ Artuc ~~lmNi Leito .. Minia:1ro 1.lt ~tido 00 
('vm1m~. e Afcxnn~tç t\.aooc:n~~ • rnx:vnidvr ~11 Ra.Jio Cruzeiri> t:M Lfllt\, 

Rli.W!,;l;wos UE 11.\Pllrt'AÇÁO 

A ("on1i.!IS11u E1pc.:iul de Lici1n~ao. por meio da l'onariA MC' n• 43!. de 24 de j\llho JC' 200'9, 
pubfü.-o~:i tw OOU \IC' 27/0712009. t N:L1 tfle:mçôcs, em c."on(onni~:iuk C(lm <-' l:di11' ~e L.ici111çllo, fumt 
p(lbfh;o o(s) n!aUfUttlo(t) J.ft 4Mftsc dr. dOC"Utncntnçiln Wt(s) ('ll"Uponf1llc(sJ i&Jcntifícadt(~J Oll(JJ Ç:UI\• 
corrfnci:1(11) c:\'m\llntc(f) dft{~) oouo('). 

0t ;iutuJ dos {HOCC.:liOI, <'n) atençik1 fln suôi1tm 10,6 úo ~ltGI, tsl~rlo d~n(\•clJ J'lml 
uh1cnç6o ~ \IÍJfU d~ ll n 11 ck Jl!ICmbM de .2010. 1'3 (.'omiuAo ~podof dt L;cita"º· ílO ICl!'-'Ííllf 
<nil<t<ÇU: üpl•nM dos Mini,,i!riot, tllo<n M. Sobn:lojo • »l• 101. t;I. S<J<, Brn1ílin/l>f. 

(P, a·tntui1i( n.~u~os dc~·rr.i.a -.cr prutucofi'Jn..Jt•J 00 rrotoc:olo Ocnl f.kt:ic MiniJtiôo. Kndo 
~uc "('l1oioicrn ~' 11row dr: ctnctt \lill• üit:iJl rmn "vu intCl'Jl'U~ii;Ao. df\r·,('·li " ('M&l1iT \lc 20 de ~~tmbt'o 
de- 2<JIO, t\.lufomte 1.1 rutlÍt<!nt 11. t dtt t::Ji1111, Mln cumo l'IO• 1ermns du erlÍJU IO':I. incito 1. allntti "'o"'. 
~S''. 1\11, 110~ rnduJ Ü!l lri 11'• H W1, de 21 tlc juntK1 .Jc lWJ. 

ltti*IOlli.a - UI·. <J de "cl\:mhn. de .?UIO, 
~Rll:O MliNOllS DOMcNICI 

\'11.'ç l'f\')fkl-:Jlh' il,1 f'1•mh,:to 

AN~XO 1 

l'nncunio<i• N• 057no111.t·i:IJMC, l.•<»lid:uk do tlolnelrio llom d<1 SuVSC 

ISSN 11117·71Jtí9 107 

AN!i.'<Qfl 

ANl\XCI Ili 

ANEXO IV 

C0t1C01tl1tci• N· C60/2010-CEIJMC. L<>«1liJ.,Je d< r,.,.;,.11sc 

SliCRE'rARIA EXtCUTIVA 
SUIJSl:CRETAR!A Df. PLANE.IAMEN1'0, 

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
.IU'-~lll:IAVO l>t: J t!l ,GMrnNTO 

l'lll.:GÃO N" JD/%010 

inrorma !: ~'~~~~1c~'i~n:~~~1:rl~~ ~'i;·~ ~;i;:~t'E::~~ 
\"tnccdout: OdC'\•i Min4."tmh>m e Cuffi(fcici L1dn. con\ u "'"kir rot:tt 
\"Sttmmi.Jn Jc ni Vl'U"l.60. ~c:nJ-.1 o volor m1i1~tíu Pl'r ~ai~(' d(' RS 
~.~o. 

S!\l\.U,\li1J ( AK\'Al llU í1l1l.l.W~ 
l1rCf.t1'!11\t 

tSIDK • UWU'J/20!0) ~IUOOl·00001 ·1UIONEll00007 

AGÊNCIA NACIONAi. l>t TELECOMUNICAÇÕES 
PRí:SIOÊNC'IA EXECUTIVA 

lX'fllA fO DO l"ll.ll/110 AlllTl\'O r<• lilUIO 
.\0 IKMIO l'VS l"ISl'V Nª 1911. OE ~I OE MAlt(.'(I llE lGIO 

J'ARI t::S: A,11incin Nuç~\:tl de 'l~lc:comun•cnçOC-S • AnmtuJ e Sc1-
1;umtcl SfA 'l'd«amunkn~1\c11. tL11p«ic: 'íemm Al.liüvo. OWETO: 

rtcJlllffu de .,c:n·t.;u ubjr:fU dtJ 1*crmo de AUlitlitJtCIO.. de futtua gr.i• 

~~·; =~~º~~!~~~~ J:~~~~:!k.1!~t,;: ;.!~!~n1~l r~~j~uú~ 
ücult.t l'Ubtk:a.., Urh11na., \Je (onna.çh d' rroreSiliOlft tk cnsil'IO 0.m­
d:i:mtnla.I <' m~ío. de t04Jos os ttUd d11 fc=dtl1l(!o tUniao. ~rCH.lot. 
Oiuri10 t:~.,I f MNnidP111u1J. l\JICa.líuul:i..' ~m 1\La l~n Jc ('lrcs:tb(Dn 

~~c;~~X~1~V~i~~.k."~~:= i~,~~~111 • 01,..,., r ... 1dc11•c " 
An'-'nio 0Dmin~ti..t Ttiuirn UC1Jnm • C~u,,,çlh('i1u 
relo All1Ull.ll.AOA: fcm;1n<lo Lo(IOO< l>in:<"lí • l•ml<knlC e li•"" 
JiJ,iycn Mulk:r • Oirclt•r. 

SUl'ERINTtND(õNCIA D.E RADIOFREQUÊNCIA 
• E FISCALIZAÇÃO • 

GERENClj\·GERAL DE FISC'ALIZl\ÇJ\0 
í:SCIUTORIO REGIONAL DO CEARA 

Al'OIO ADMINISTRATIVO E f-INANCEIRO 

1·m::~XW,t~~1.'<l1l!~,)í~1~.t:u9 
A An:uel, CNl1J n• 02.0J0.71S/U(U.l.)J. 1\1m11 rui.Mi\.'<> ~UC: 

~c:1~Z::.a~iorets!!~;f!\~~;r~~~~:~n1~J.~i~~t·~t~{~tj'J~~ 
Ctrin1.11) 1tcl!UM f1?l'O i.~ pn:ttftçA" do SMI' \tUJ. ~ o~\rN )U (lrintu) 
u:c5:90S (lll'D rrn1oçi11 du SMI' J111.Jos, r11m 11mu.J1mentu diu- M• 

f;;:~t:1!,t: ;~a~:"&,~~~'~1:: ~~l~:~~c~.~"1~;~:;,j .~ ~~.~~~;~~ 
dlSJ'Ollh·c:I • rutir •k lOiR9/2UIO M A\'tnida Scn!lJ11r Vll)!llilJ ·n. 
vorA.. 2,00. Uiunbin Tum:s. t·u111tla:VC:t! ... '-'ll~ 'J lis li r d1rs I~ i\$ 17 

~~:, ~. ~,:~~~ :r::1~:: s':;~~J:'(! f~~i~~~·;il_u:tr~~fn~~l~~º ~::: 
tlnn,(nllJ • tJe *'1Ui11ii;àlllulicu11ç~o. 

U$\.'.\l.Un kllU UU> 1 U UCJ 
l'r.,·~u,m • 
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00 SUL 
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~4~~~~~.~c~.,s~:~1~ s~~~t~~ ~~;~~·~?;~~~.'J'~u~;~~ 
<dilo fU11J11m1.."'t\tOO:i Jc.t GCf<'111t l(~i-.111111 J.t t:.•tu.S ~uc õ>(IUtou ... nçav 
'Je muhn nu vulor de RS 2 JM.•O. pC'l11 infon~~m·u1 •H• 1M1 l6) d:1 

~i~~~~;c~~,~~,=~~r;-;t1~1ll~~~s~>'wl~·1;~~1'~s·r~:t·lv~';,'~::; 
b1ç Jocumcr.tu pOOc tet v<tific«Ji1110 c:nd('ft:Çu ('l('fn\nM:,1 hnp://wv.·w.fo.pJJP'ruatí;iJe1l:.blrr•. 
pelo cóili'o OOUllUIWlllJOOIU7 
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N" 169,q11in111-ttir:i, 1 dcKlcn1brodc2011 

Edil&! olc CI- P4blicv N' 00112010 CON\lllN!ADA: A .. 
10<i1çto de EN/no de Ribc:irta rr<to • AllRr. OlllIITO: r""'°~ 
da Ccmvtnio pua 1 tonRUlo de c:atilaia cwrlc:lll• ~ l?bdno Su.­
pcria< .... &mbllo do DU.loriA R•aloNI SID hui• -· ... '"""" 
ri:palumcntc: mlllicutada& na Univawiddc da Ribeido P~to ~ 
UHAI!!U\ de cDll(.,,,,iolodc com o Pni.,..... de l!>ülllo da Ecn 
DATA DI! ASSINA11/RA l:zJOS/2011 ; VIGBHClk 12/0S/2011 l 
11/USJlOll, 

lldlbll o1c °""""""1to Pllbl!co N' 00112010. CONVl!NIADA: 
A~no l!dua<ID111I S.A OBJl!fO: Pnmi~ do Con•mio 
I""' a"'"'....., de ....._.,. cuniculor dc l!oilno SUf1Crior, "°Imbico 
da Dlr<lor!• ncp.o.J ho PIDlo ln1crior, 10& alunoa ,.1"111m<od<I 
mttriculod°' llO Puulda<I• Anh.lnp<a <!e Bauru, dc alftlbimidad< 
com o Prn ....... d< llalqlo da llCI'; DATA Dl! ASSIHATUkA 
lBID!/1011; VIO~NCIA: llWS/2011 a 17.VSIJOl2. 

!?ditai de Clwninocnlo Póblico N' 00112010. éoNVJ!NlADA: li<<>l 
c ... ,io ci., 1 ..... Oll/l?TO. """"'.Pçlo d• C<1t1ven10 """' a <o•­
<cMao de colQio cuniculu olc 1Wit10 Supu!Gr, no aml>llo ... Oi· 
..iodo Rcilooal S... l'•ul• lntttlor. """ .,...,. n:so!Armcn•• m1-
lri••lt11lc• "" C<nlta Unlvcnll4t!a Salesiano d• Slo Pllllo, do con: 
f.,.,..ldad< "'"" o P111- de &iqio ... l!CT; DATA Dl! As.­
SINA'TIJllA 09/06/lDll; V!Gf!NCIA. OIJ/06/l011 o 08<11612012. 

l!dltal de Chamamento l'llblico N' 001/2010. COHVCNlAl>A: 1 ... 
llrulçlo Unlvenoll4ri1 M_.. l..ai:mlL OBJ1!TO: Pninvpçlo do Coa· 
vênl• poia 1 cone,. ile "'"JÜ> cuniaalor de l!nolno S~rlor, no 
lnobllo ela P~il>llo Repanai Sta l'alllo lnte~or, .,. al111oa ICJU· 
lunu:nlc tn..ufc\tAdn. "' 1.csa:litulçlo UalwnttAria Moun Lacerda. Jc 
coofomddodo com o Pro- de l!ltigio lia OCT; DATA OI! AS· 
S!NAT\JRA 21!06/201 I; VIO&NC!A: 21Al612Dll 1 20/D6/2Dl1. 

l!diC&I de aw.&meplo Nbli<o N' 001 llOI O. COllVl?NlA.DA: F..,_ 
ohçio Y.ilcpniNno Je l!oaioo. OllJETO: Pllllll>p~ d.o Con.&lo 
poa & COft<culo ilc a&qio clll1icula< de l!nai°" S .• paior, .. inobifo 
a Dfl<!Oria Rcponal 8lo Paulo Wcrlor, .,. al"""' "1Jtlam=le 
... tri<ul>do& .. UNlVAP • Uâlvcnlclode do 'YIJc 'º Pualbo. d.e: 
colllànnt.la<!c cem o Pt0.,....,. olc l!MJfllo do liCn DATA Dll AS· 
SJl'fAT\111,A 19tll.Sll011; VIGtl'ICIA: Cl'JIOl/Wll o DllOl/2012. 

lldl!al de a ......... enro l'llbllco !I' 00 l llOI o. CONVllNIADA: u.1. 
wlllrlaJc l!Wd..J Piwll11a "l6llo de Mesquita PíU.." Faculw.lo ol1; 
l!nFn!iari• • Coll&Jo T.!cnlm lnJui1rial ·p,.r....,.. 11111< Ponol Rol· 

, d6n•. OBJl!'Til: PronolflÇlo do Conv.!nlo Jlll'I • <OflCCUlo olc <IÜIÍO 
curricuJ1t .,r l!naJnn Nlwl T~. no tmblla da Di~1utia Rc1tonal 
Slo flilllln btcrim • .a.l 1..h.rtoc n1uJannm1c mwiculadoa n1 t1'1i .. 
•mld>do l?alallllal l'tuli•lll "Jilllo de M""I"'" Fiiho" f1<uldlllc de 
l:ttscnllatí• • CollJ(o T~co lod"'lrial 'Prof..- IJUC Poria! Rol­
dln" de «>nfonmidM!e <om o l'n>I"""• de l'l<ll&io do l!Cf; DATA 
1>1! .ASSINATURA 19/05/2011; VIG~ClA: 14.o'l/2011 • 
13/U'l/2012. 

DIRl!TORIA REGIONAL llM SÃO rAULO 
METROPOLITANA 

E)(TRATO DE CON\ftNIO 

T!Jlllll d< 0-cl>lo Mbll<o n• OOl0/200\I CONVIJNI ADA: \INl­
V!!RSIDAOD CATÓLICA Dll SANTOS/UNISANl'OS, CNPI. 
5S.191Jl09/0ali-61 OBll!'TO! Con\•fnlo parti o concculo do ..u,ío' 
runi<Ollll' de l?Nloo 8uptrl0t llO JW'lll"""" do <ltiJkl dA Oln:loria 
Reslllllll 4c Slo Pa"1o Me._,loana; DATA OI! ASSINATURA. 
27/D61101 I; V!OêN"OA l7Ql/201 I a 17.Vr.11011, 

gXTllATO nt: TtRMO A1>mvo 

Ob:jclD: S cpda lt:nno i:k adJlomcll(o do oonfnto de loccç:lo de 
11116vcl oJo '"'1dmclll N' ~512001 · AC lol<mar. Jc lllDClll, N<l­..,b M""""" Amôl(:O. v~oclo 21Ml6fl001 • 211/D5/Z011, mOli\'O do 
adh&mmto mnlrtha.1.I allcr.;:ID do prdmbuilo do c0:nttUo com a 
inctullo do& no"°' toc.don:• Culo.s Eduanlo Mtd..do Mliolinbaz e 
Mi!n:Ja MufdJo Aiwthoz e'" vfnudc d: í&lecinttAto ilo piqwi'(~ ...... 

AVISO Ili. CAll<:ELAMllXTO 
DISPENSA llE LICITAÇÃO N' llUOOlOll/2011 

A l!CT, 11tt'4 de &ua DimoH1 llqlo...J de Slo P11olo 
M""°l"'ll ..... comunlCl o canc<l""""'° do plll>liQlio do DliP<"'" 
do Li<i~• N' . llDOOlOl/2011, rcr .... i. l ID<llto dc lm6vt:I, Olin· 
da C-n:io e P1utkipoÇ1a Lido, Ambulolólio M611co Son10 A,... 
dr6'GllSAU, nl« aJobal RSlJll!0000,00, rotbliaidil"" DO.U. "" 
Jll/07111. ~lo l,p61.lll. 

Wll.SON AílAPIO OE: OLIVl!IRA 
Otelo• Rcglcnol 
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DIRETORIA REGIONAL EM SERGIPE 

EXTRATO bE CONTRATO 

Contrulo N' .ll/2011; ~cio. C~lnlla;lo Jc ~ dc tnbolho 
l<mooriria JIUll pn:all\'IO de 1mn;ca de mlO-dc-obn. com lonwda 
4i: do (q......U) hon& _,...,..., dlll!IW\ pora ..,.ti o nrfrclo ....,. 
'11611• de Jll!Sl"<I rqullll 1 pmlllln<nl< ou o ....U:ima alnanl!nlria 
de t<rvll"I. p111 a<àilfo do 11i•ldadc:• """"'"" "" Jnoblw tia 
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ANEXOlll 
PROPOSTA TÉCNICA 

Edital Concorrência 058/2010 -CEUMC 

Localidade: SANTA ROSA DO SUL UF: se 
Razão Social da Proponente: SISTEMA TECCHIO DE RADIODIFUSÃO LTDA 

CNPJ: 11.620.896/0001-28 Data: 01/09/2010 

1. Programas jornalísticos, educativos e infonnativos: 

Programas jornalísticos, educativos e Tempo dos Programas (%Tl) 

informativos de caráter geral em mim1tos (Tt) Tt X 100 / 1440 
I 

115.2 8 

2. Serviço noticioso: 

Programas de serviço noticioso de Tempo dos Programas (%T2) 

caráter geral em minutos (T2) T2 X 1 00 I 1440 

115.2 8 

3. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no 

município ao qual pertence a localidade objeto da outorga: 

. Programas culturais, artísticos e Tempo dos Programas (%T3) 
\ 

jornalísticos ?e caráter local em minutos (T3) T3 x 100 / 1440 

115.2 8 

Q 4. Prazo, em meses, para execução do serviço em caráter definitivo 

Prazo, em meses, para execução do serviço Quantidade de meses (T4) 

. em caráter definitivo (T4) 

VANDERLEJTECCHIO 
CPF: 893.266.799-34 
Sócio administrador 

9 meses 
. 

Xanxere/SC, O 1 de setembro de 201 O. 



Localidade ele Prestação do Serviço: SAN!TA ROSA DO SUL I SC 

Razão Social da Proponente: SISTEMA TECCHIO DE RADIODIFUSÃO L TOA 
; ~ 4 .,.. ..... ... 



• 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ATA DE REUNIÃO Nº 079/20 l 1 

SESSÃO DE ABERTURA DE INVÓLUCRO(S) E JULGAMENTO DE PROPOSTA(S) 
TÉCNICA(S) 

CONCORRÊNCIA Nº 058/2010-CELIMC 

SERVIÇO : FREQÜÊNCIA MODULADA (FM) 

LOCALIDADE : SANTA ROSA DO SUL/SC 

Em, 14 (quatorze) dias do mês de setembro de 2011, quarta-feira, às 15h:OO (quinze horas) na 
Sala de Reunião da Comissão Pennanente de· Licitação de Serviços de Radiodifusão -
CPLRJMC, situada na Esplanada dos Ministérios, Bloco "R", Ala Oeste, sala 131, primeiro 
andar do Edificio Anexo do Ministério das Comunicações, Via N-2, nesta cidade de Brasília, 
Di~trito Federal, reuniu-se a Comissão, instituída por meio da Portaria MC nº 223, de 
0610612011, publicada no DOU de 07/06/2011, e suas alterações, com a participação de sua 
Prhidente, Denise Menezes de Oliveira, Vice-Presidente, Álvaro Augusto de Souza Neto e do 
membro permanente Carlos Alberto Martins Gold Júnior, com o objetivo de realizar a abertura 
dos invólucros·contendo as P,ropostas técnicas das proponentes ha~ilitadas na concorrência 
nº 058/2010-CEL/MC, que visa à outorga de permissão para a exploração do serviço de 
radiodifusão sonora em Freqüência Modulada (FM), na localidade de: SA~T A ROSA no 
SUL/SC, conforme publicação no DOU de 01 de setembro de 2011, Seção "3", Número 169, 
Página 109, sendo desenvolvidas as atividades a seguir: (1) Assinatura das listas de presença das 
proponentes e do público que serão anexadas a presente Ata. (2) Conferência do malote de cor 
verde do tipo snapseal lacrado sob o nº 0005085, sendo constatada a sua ·integridade. (3) 
Abertura do malote e conferencia do envelope tipo starlock de nº 4591583, constatada sua 
integridade. (4) Abertura do envelope plástico citado e conferencia dos invólucros contendo as 
propostas técnicas dos licitantes; sendo constatada a sua integridade de todos eles. (5) Foram 
disponibilizados para verificação os envelopes constantes da presente abertura, não ficando 
registrado nenhuma irregularidade. (6) Abertura dos invólucros lacrados contendo as propostas 
técnicas da(s) seguintes empresa(s): LMSO RADIODIFUSÃO L TDA., Processo nº 
53000.04515211 O; NSTV SISTEMA DE COMUNICAÇÕES L TDA., Processo nº 
53000.045146/10; OBA FM SOCIEDADE LTDA., Processo nº 53000.045149/10; ONDA 
VERDE COMUNICAÇÕES LTDA., Processo nº 53000.045156/10; RÁDIO CANAÃ FM 
LTDA , Processo nº 53000.045158/10; RÁDIO FRATERNA LTDA., Processo nº 
53000.045160/l O; RÁDIO IT AUNA L TDA., Processo nº 53000.045155/l O; RÁDIO NIRVANA 
FM L TOA., Processo nº 53000.045157 /1 O; RÁDIO SOMBRIO FM L TDA.-EPP, Processo nº 
53000.045154/10; SF SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES LTDA.-ME, Processo· nº 
53000.04515311 O; SISTEMA TECCHIO DE RADIODIFUSÃO LTDA., Processo nº 
53000.045150110; VITÓRIA EMPRESA DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMÁGENS 
LTDA., Processo nº 53000.045162/10; (7) Apuração e registro em planilha eletrônica dos itens 
constantes das propostas técnicas. sendo obtidas as pontuações conforme segue: LMSO 

Ata de lkuniAo tlR CPLR/M(', n• 079/2011 - Conr. n• 058120 IO • PAgin11 1 dt2 



• 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

RADIODIFUSÃO LTDA., 100.00000~ NSTV SISTEMA DE COMUNICAÇÕES L TOA., 
100.00000; OBA FM SOCIEDADE L TDA., 100.00000; ONDA VERDE COMUNICAÇÕES 
LTDA.,100.00000; RÁDIO CANAÃ FM LTDA., 100.00000; RÁDIO FRATERNA LTDA., 
100.00000; RÁDIO ITAUNA LTDA., 100.0000Q; RÁDIO NIRV~NA FM LTDA., 100.00000; 
RÁDIO SOMBRIO FM LTDA.-EPP, 100.00000; SF SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES 
L TDA.-ME, 100.00000; SISTEMA TECCHIO DE RADIODIFUSÃO L TDA., 100.00000; 
VITÓRIA EMPRESA DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMÁGENS L TDA., l 00.00000. (8) A 
documentação foi rubricada por todos os membros da Comissão e público presente. (9) A Sra. 
Presidente determinou que fossem registradas em ata as seguintes observações/intercorrencias: 
a) O malote de cor verde do tipo snapseal foi novamente lacrado sob o n.0 0009194. (10) 
Impressão, leitura e aprovação dos documentos denominados "Resultados das Propostas 
Técnicas" - que seguem em anexo, que apontam as pontuações das propostas técnicas constantes 
da presente abertura. Nada mais havendo à acrescentar. a Presidente deu por encerrada a presente 
sessão as 15h:25 (quinze horas e vinte e cinco minutos), sendo lavrada a presente Ata que, lida e 
achada conforme, vai assinada pela Presidente, Vice-Presidente e membro Permanente da 
Comissão. ! e "" 

D 

..._./. · 

TlNf'c,O~D JÍJNIOR 

1 

\ 

1 
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• SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO PERMANENTE DE LfCITAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
CONCORRÊNCIA Nº 058/2010-CEUMC 

SESSÃO OE ABERTURA DE PROPOSTA($) TÉCNICA{S) 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 
FOLHA(~) 01/01 

DATA: 14/09/2011 

1 SERVIÇO' FREQOtNC!A MODULADA (FM) 1. eocALmADE : SANTARoSADo SuUsc- - J 

J 

Razão Social da Nome do representante legal Assinatura Rubrica RG 119/UF Cargo 
Prooonente ou Procurador -

Sócio/Acionista ( ) 

1 / 

\.....___----

Procurador 
Sócio/Acionista ( 
Procurador 
Sj)cio/Acionista ( 
Procurador 
Sócio/Acionista ( 
Procurador 
Sócio/Acionista ( 
Procurador 
Sócio/Acionista ( 
Pr-ocurador 
Sócio/Acionista ( 

ocurador 

\\Mc:OOJ669\a:l\ATAS ll6 ABl!RTUltA, DES!SotNCIA E EXCLUSÃOIMODELO(S) DE LISTA DB PRESENÇA DE PÚ8LICOE P~ODELO OS LISTA OE PRESENÇA DE l'ROPONEllr1CS. .•. doc 

. · ·~· 
!~~ -·~ \ 
~ 

N 
-..... : -. ,, 

:,.,-' 



• SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
. MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE. RADIODIFUSÃO 
CONCORRÊNCIA Nº OSS/2010-CEUMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA($) TÉCNICA(S) 

·LISTA DE PRESENÇA DO PÚBLICO- · 
FOLHA(S) 01/01 

DATA: 14109/2011 • ~ 

1 SERVIÇO: FREQÜÊNCIA MODULADA (FM) . , 11 LOCALIDADE(S): SANTA R~ DO SUUSC 1 

.... Nome · RG o!!/UF 

~o Ql}(ZA.A-0 (lo· 

.... 

Rubrica 

/
_,,..,..._,. 
\,,. '1slt' 

M ~/ '. :!!~ 
odeio de lista d , · '!' ~ e presença de pu'bl. . . . ICO~ ·~ ' \ . • \-.),..) J. 

' ti ; 
~ ·~ ... ~-
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Processo 

Proponente 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS OE RADIODIFUSÃO 

RESULTADO DA PROPOSTA TÉCNICA 

). J 
; -• \·r:.=s1.':JlW 
'· 

-05812010 ' Local : . SANTA ROSA 00. .SUL · . .. UF : , . · SC . . . . . ..... ... •.·. . .. .. ... .. . ... .....-- ·-....·--
.. · .. , .: J~J~f · ~ . ,: , ·. · Grupo de Enquadramento : .. • .. ,.f:t.. =. 

Programas jornallsticos, educativos e informativos (ANEXO V1 

Item 1 

Programas de serviços noticiosos (ANEXO V, item 2( 

Programas culturais, artfsticos e jornalísticos gerados na 
localidade ANEXO V Item 3 
Prazo em meses para iniciar a execução do serviço em carãter 
definitivo ANEXO V item 4 

~ ·i1$'.~0Ô . 8,00000 5% S T2 S 8% . . . ' 

9 9 ST4 S 36 

P1 = 
P2= 
P3= 
P4= 

15,00000 
15,00000 
30,00000 
40,00000 

CLASSIFICADA 

. PT= 100,00000 

,, 
' .. 
' 
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I'\ Ili\ lll lll l\l'I l'R 1 ('l) V M, /lllJ • li \Mô Ul001 

N" 1'11.:0:1.<11 IJ'llflOOll0149!1111 INf;XIOIUll!llAOF. N' !1>11011 
C'nn1n11on1<. FllNOAC'tlO ALEXANUllE DE <1USMA0 ·C'l•f Con· 
'"''"'" liSTtl.ANl1r:IR(I. ('cnt,.111'111 : MAX A..NTUlllO llEllNÂll· 
OEZ l"AMAltEttO. Ohjetn C'<S~1tl ~ dt~~1os O\llt1'1tlstf'A~'.inlimio\i~ 
Jo l\!Alfl •1:1 Ac.'ucrJu N:\Clon11I Jd f'i:N y h1 \u~nulh1h\l.'1d J.,., 
~~~~i~· :'t::,f~~::\~' ~~~, ~~1~1~~:~ooo~c•i1 •• t,~~·::)í~~~~:i 
• l Ql INFH111112~ Oolll d< A'°'inl!ON O•llll9120l, I. 

!Sll'ON • J.llntJiJlllll 144001·~4191l·!OllNE~OCIOlll 

1'111 ITO nr CO'll'H \!'li,: 7ft/ZUl1. l'\~I; l••"º' 

N" r"" ... " 091!~0000).lH)llt t 79 INEX!ClllllLIOAl>E N' H-1;11111 
t 'nnt,.1>n>c: F\JNDAl'All ALE.\'.A..NClKE llE \.llSMAO ·rl'I' !'nn· 
tml•dn IMSllP1Ml 1.1 c·,.,,..,,..i. l<ERGIO FC!lOIANl>O C\lJA· 

~~~ 1!~/:.i"il~~t~ cf~s'~,~~i'ó~1r~õM~~'t 
~!.'i~<ro;1 ~~~~~l~~~ ~~:.~~~~~~~ ·::~;:\=:; 
- .!nl INl!MOO.?JCJ Ucta ck J\1mn11turo1 Cllw'f)lil .!01 1. 

cSIC'ON • 1410'!•!011124400l ·!4l'lll ·l011NEHfüXIOI 

Ministério de Minas e Energia 

AGÊNOA NACIONAL Ot ENERGIA ELloTlllCA 
SUPI:RINTENDÊNCIA DE MEDIAÇÃO 

ADMINISTRATIVA SEiOltlAL 

\\t:,o 

(nl"AJ'llrmc:nn"I 110 A''"'' da Aua.1i~f'lci;;1. í'uhlíco n• O.Ut~OH. 
puhllt,1Ju no Oitlrin Olit.t.'\I JJa lJf'IHW \k) JiA 11 ® agusw, ck- .'!011. 
11q:/t41 J. flf\.11itt11 IJ .. 

O 5lll'El\JNTC'NO~N1'f. \llllSTlTll'fO lm MeDIA~'ÂO 
lll>MINISTKl\Tl\'A ~tTOklAl. l>A AOtNC'IA NACION/\l Of; 
ENEROIA ELETlllC'A • ANF.í:l.. •n '"° J.:o oomf'<(llnroa qll< Ih< foo 
etribuldi ror m~m dn t1uni1ri~ ANCf l n.• lAY.jc- 11 ti~ jvlJkl de: 
.!00~. COMUNJCA. 1.,n t..•nmrkmnuq b di!ípO'Si\&i rúl'lhcbs nc1 
•~~ri•~dtado A\ 1Jo de AuJiO'td1 1•1\1-lhC'ia. q11~ :a d:slli\ ~1 tl'ahuç6o da 
~~o ao \tj\o-Pf\"Seuct::il. :ll'lt"~ p11·o"l~\A ttn:111 o d11 ~911J120l I. fo~ 
o.Jtcnuh p.ua o dia JO.«J !Ot 1. d:1' ~hJO li ll ho•. nt' Au.tlí1tino Ja 
ANEEL IÓruodo ;\ "'1AN llOJ. Mc\tllilo lt. lill>.ilil'l'IF. O. tnm.a 
minulm iniri:ru 11!t ~cttit) 1•,,..tiC'neml strlo dt...,.lrwkrf ao ""6en· 
çi1m-.:n.tn doi ~rcs M lix11I dn rtmiu 

11cnnon..'t't.'m ..,_l11"1"M\"' CK dtm11" pmc11abmcm~ <: mfüt· 
ma1i,·~ ck'l' A\IStl d~ AttJ1ê11c:111 l,t\hhi:" m~imn n:krkln 

, , ,,KI l(C r 1r1 
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O SUl·~~INTENDENTF. SUllSTITUTO llE Mrl>IA("ÂO 
ADMlNISTkATIVA Sl!TOlllAL DA AGÉl\'CIA NAC'IONAL Df. 
ENEk<:tA ELETktC'A • ANFEL. no.,.., dn romr<th<i• "'"' Ili• r.u 
.mltuldo ll'l< .-.do 11.i """"'° ANEEL d' IO'l. de li do .JU!l\o 11< 

)00$. ('OMUN IC' A que foi •h<rtll • AlJJ)I ÉNC'!,>. PÚO LIC' A N' 
OSll~tll I. 4.'\lm rcrlt.ido p11r1 cnvi.o do(' Cf1SUfitmiç~ de 1$1.,tlOI I A 
J0191l0l 1. fMlt i.n1ctt6mhlP docU1nn1\all. 

OSJETt\'0 dü A1k.l~nci1 PC1til~a; t1hccr 1111MlJi,'f S'-'m o 
M11nwal di.: Mnnhunm..,4n10 ..: fisc:d1t~au do Conii. \k l"o"!l.uma lk: 
Ct>mM.srh:ei• Fí1u.:1:4 .. CC<..' 

A d~um"iu;~Atl ohji:m cki.ta Audi~nci11 Nhti<"o, ~ mntklo 
ro~ envio dt: <"nntnh11iç0\.~ IUlôlm cumo us ('rl\.1!1io~ t: (t•Of.'~J,m..."Tltull 
(Jltl'a p1111icl(lll~o . \.'Ili~ 8 d!Jro~1ç!u cJOI ir'ltt:IC11'41LIU~ OU J'('Cfcm k'f 

wfü:illk~~~R~P:l'":J'~~:-;~-n~llJd\'.hr. 6n.'n .. A ANEEL ... nt' 

n1entt AuJ1md1WConi.uUouJF4mn1, AudK'ncit~ l'tihlicna. A11J~"'-•ll 
Ano 2011. ilcm AuJi~ciaJlSllld11 - "Maii 1Jonlhn".-: 

ANEEL: ~C.A..N • Q111dra MJ. Módu~> I • Ténroll'rt,.1tolo 
Oml. C'EV '?() XJO·t1)0. Urmlfu1.·UF. r1or tndn 1fa "' m1ul 
··p11~l.!Ollf9,1mcol•u•br" °'' l••lo Í>.< 1\. 1f>ll l191·••>? 

''l>K l Wl'UI 1 

AGÊNCIA NACIONAL 00 PETRÓLEO, GÁS 
NATURAL E BIOCOMB\JSTIVl:lS 

E'l.l1tl'fn 01; ll>R\lCI .\1Jlll\O '\~ lll" IQ' l "'; 12101 

Ntlmtto lk• ('t.u\lmlõ~ 'JlflQ~Olfl N* Prottuo· _.R6100l~IJC.SWSnlC1 
l'REOÀO :11~1'1' N' •~121110 C'onlnil••••· A\.l!NCIA NACIONAi 
llO l'l\TROLEO. CiAS·N ATU!IAt 1: l!IOCOMl!llSTI. (NrJ C'•n· 
1mtoJo Q.171<69110!)1)1~7. Conlmtotlu : rsN TEC'NOLOOIA l.TilA · 
OhJclo rrorrP;.u 1 \,~.Ericut Ju conQ':\to f'I"' t.? (do1\!') n\\:~, tut-
1\."!lfklndtrm!< ctn (\(ffo~ln tl.: l:91\;!l:?nU • lMIJ!l~OO, i: Jk"r..~cr NI 
ih~m 1 do contn1ft t 7l (C'coln e S('t111n e 1~tJ ticcnçu 3dq,uithW 'l\u 
Ch.'ftl ! rund:mmcrno Lt. .. 01 1 ~i n: tlM(aillJ) Viwlnda. l 1M!;2nu li 
~lil ll?12fltl V'i1l1"1' To&11I KS1! 7SM..7..t FMtc; 1200l21HO • 
2tll INIH<OR~!•. On111 di: Ais.init1ura 141091?011 

tSICON • 14/0'll~Oll t JHCIJl ·J?.lD5·:!11tlNEMOCKJ14 

CENTRAIS El.tTRICAS BRASILEIRAS S/A 

1"\lM\111 ll<l ~O'<r!Hlll >;• H 'Ntllll! !•11 

CQlqRATAl'ITE ('""'"'" Elôtror•• llnS<km< S A • E1.CT~ll· 
8KAS.. !!ENEFIC'IÁMIA Jut1o1':h• P"'d11ç1lo:. Anl<li<.,. LI<!•. 00· 
JETO Con1twbtai(6.u fi.1•nu:1r. 1 1(tulo d1: p.ttrodnto (1llllfõl .a rflh:u(» 
do pm1ctu "Oov•>< T<mpo<". ES?~('lf. Coniruto n• ECr IM1X! llll 1: 
VAlOR IU ! -l1J 'MIC,00 cdu.zcnt.os .: ttUIJrctua " ft\l\(' m•I e now· 
C\'111•• trais). fUNOAMENTO l.E<lÁL: C"(>ut do An !5 da Lti 
M~Ml~J: CR~OITO 615'14.1DM00, DATA OE A..S~INATIIMA: 
! ?1119/?0ll. SIONATÁKIOS l'ol11 Ett:TllOjlRAS Ju>ê <lo C~•I• 
Cuvolt.> Nno • ri-... i.n ... E'·' llENl'Flc:IAllJA. Ak->! .. ndt• ~ l) .. 
tWdb df AnaUjo ..: t'oltLma i ai.,.., Je AtaÚJtl • SôcJ1d·Ocrt'tHC'11 

~~lll\fl) 1111 ( O:\'IR\10 V M l'·flOKl ,!ntt 

CONTRATANTf C".:nir.l.,_ f!lb,icu Brus1l1m~ S A- - 1ll~robriu, 
U);Nt!flCIÁH:IA Lmn~ °'l;an1io'°to ~ E\•ento• Ltda.. OUJGTO: 
CPl'lf'1b111ç:Ao f\n1nc1:lrl 11 lftulo '~ palmdruo po:rq 11 ft'Ull1açA11 Jn 
~mjt10 •('!"CIJ!TO PARA A C'llJA..l>ANIA"; ESPl!t:lE:' ton1m10 n• 
["l.1'.fKN1t12nis: \'t\LOk.. RS 1~0.onn.00 h-çn1u t einquc-ntl ,.,,1 
r<m<I. FUlll>AMENTO LEGAL: C•n111 do llrt. !' d• Loo K f>M,QJ. 
C'RÉUITO M~ 9~ 1.0N 00; IJllTA UE ASSINA..TURA: llf,119 ?111 l, 
SIGNATÁRIOS· rela Eku..-: Joiê do t"os10 C•"'ª"'° llclU """"'°""· !'<la DEllEFIC1ÁRIA· IC.Ílt<l Font:m& • Stlrio-lm.tnr 

~" r" vu UE 1·n '"' ;rn11.111 \UE n~. 1.1< 1 r.•~ \u 
CONTRATANTE ("t'n1nrn1 El ... 'tricn." anliik:iru S.A. - f'lctn"J4)JM, 
rkOr<lNl!NTI\ J•ruhl:bo P0>•J..;ó<< AtliSI•<..., Ltdo.; Olll~TO I'• 
ttodn11J r-r'1 3 '"°,1i~4u do rroJc-tn "'Outm' T~nt~"· FUNDA 
MFNTO l.Ellr\L. curut do An. !..1 da Lei 3 (i.MJ-ql, Q\lC IAM 1b 
inc.1usihitldiúlc de hchft.Ç'llo. mlifiCGcl" rc:1'"1 l'Nsilkntc. Jrui d!1 l ' C\Jl!I. 
Ciirvathn Nt.:1U, rnr 1nc;u d1 ke11>IUç6() d' ltllll.:!011 . de llK oq ~OI l 

CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA S/A 

1-Xl'll.\TU llf. ('O\ rk \10 

C'nnlnttu~ C"ERON1UOl1 ll'J lCllJ. ( 'HnUutt1nlc: C".:rnmi" Et~tdCRoll de 
K6ndll1n.a S A • (.'cr~n. <..'onlfllttd11 foopemtiva C'cntrlll ili.• Crtoditu 
da Nttnc "" .l:St.ll.(11 .. SICUOH. ~\l!ftlCf\IC ~. lncicl.:1nihd;,d!: d.: 
l.K.-tt11çau n" IXM~Ol l. Ohjttd: Ptcsl:içAP ~ Sel'\'ku.., iem c~rlu· 
sfvtthJC', ili• r~htmcnW de nmu ÍU<C1iSlt:oRl\I dir l!Ret'lt'911 dê.utt'õl 1.· 

Jcmau1 C-"9'JJUll 1ncidcn1n, i~kixi\'t' n1 \.rutlLi dir ief\.l('.td e- MtHta. 
.,....oiwt•< V1ghlm MI 11-. ..... l "'"" \'alor ioW Rl ~l~ r.J . .ill 
c""moa:n1Cb t mm. r quatro w1. $ilt'tt«"nl01 e \'inft:' e tri's md.1 e 
fl'Atcfttll t."\!J\!IVUJ). A#Ínl1ur.: l}i"Qq lOll. A.ntmia fttrm fttbr.."'tfn 
iJc C'iar\ilfho • ~~P~k'u.1.an.1" do Uirewr t'omtmi.I it )0$~ Pado Vk!u~ 
Oli"'ir1Ta • C"K'l\·nc~ w Dqi.vu1mnM., di! S1.1rrimC1111os. p.:111 Cn.urn .. 
1an1c, t!d.~n Q~' t:di.l Snaro .. 01t\!h>r rn::mkntc i: 1 n~ f~rnamlo de: 
Cc1.~tru • Dm~tur Opc1ac1"'111I. r~to (°nntrncadi;i 

l!J,t~ ,11-.:un~mM r-'Jc ~ \'Cní1t11tlt.l 110 cnckrc.;u tltm\nkn hur 1\11'\l"" 1n .,.~ t)G!111.1n ... i.i: ... nt. 
r<lu <0.liuu Qlltmns 11191~1101:1 

Uoc1in1c:nh1 111:":.in1ulo di11tnlMrrut ttlnfmme Mr n' J :!OO·l tk :?~1nmoot. '1ue in1.1.ítu1 a 
JnftU>1W\1tura di.! C'hltva; l'•)h)i,.u un11,11e;m - 1cr.1hu.U 
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nu~c,\o f.t.1·: 1Htt1M«u \ .. 11<io111t.?11t111 

Ohjnu M11nutt11ft~'PN'\11th':\ccrwmha1:amP.ft1~lt>~~i:tV':nulr.ii1 .... ""~'Mi" cm mot1dtlcw ..a. mimu Onfttl.. lt>OIA:kl s.i .. w C'UIJJ'· mo tL: 
r~ :?00'!. l'\. .... '<'<n"" i fivo1 Jo f.CT. """11h,,.( ... "' <Mlodc do \~. 
linlwdl\r.«m~"""'tJ.t1l A~d.,til:itlçllo:lliJ?t20ltõt<01C:m1 ...... 
Mct1Mi.l tk1 cdn:il e 1n(mmç&.-.: no ~-o hnrJJy..-v.""•a)l'\'IC:io!l.ann t..~ 
rc~· .. i.:r...., li 4l 400'J·J55K / ,j(JOll.Mai "" r.n 1141 ll11J1.Jl~9. 

li 11 , ... \ti\,,,, 11.~ ll , ......... . 
J'll.J.<•i.o Fl.l!TN.i\'llf'O v 1rnr~11•i :nu 

Ohjno ~ua~ dt ~rviç•o "° tn1n,ront..• urhnnt• d~ c:uvn. M mu· 
dalid9dc ~nl('O di: linhr.s W fflUYpt)f1(' mb:mo ~ LTU. (u1tívm1c Edt· 
titl. Ahcrmm Jo lkhA(.lft: llll2120ll à.~ M :Jll hurM. kcdmtfu dn 
tditnl e lnfü~· no "~li:n'\:u hnrJ"'--..~'""Otttfo1t.com.br. ~lu 
l•k:fon.: ll4l 4009·l5SK / 41M1'1·)Mll "" fnx 1141 40119.)MY. 

l'l\lõ(, \li F.r.E'l'HchJ( 11 ,.. 1111illll8$1l011 

• .\ \iU ' ( ll l">U,·\ H ' tl\I \ l'\I\'\ 
l'u.~.,~11., 

Obj~tu. Mem1J1;nçd11 pn."'\·anhn t C'Vm:tt-..n. cum arhi..-:i(~ll lk: MU 
sen1tfn!UtOUlJUllUi ttn ttiUll.ockkl.:\J cbl: nu~a.-c: S\tNl;:i. m<t.J~t.1 ln· 
'""""\IKJ1>.lnO d• IAhrimtGu ll!M < 21l<17. < 11....i,.. lllO<klo. Uou• 
e Fon Cnva. "'"" d< r•hlnr4o .!Ollb < lll09. rn>mcon!<! a f\w ob 
EC'T, i.~ntralir.d.t4 n~ ckladi: dt• Prn:1dcn~ PrudtnSc•SP. coníurmc 
&llml. /. btnon1 t.Li L ic: hnfllo: :::_z, 1!l:!O11 ~ 1 J:OU honli.. Rtt1rod11 d" 
rcfílnl ~ míon1M~t.L.'1!. n" (tldm:çi' ltHp ''""'"WCcmT"lo.1ttrn1.hr. ~''' 
odofon< l HI 400•1-JS~k l •l109-36fo0 nu ío< (14) ~lXl'l·JMq. 

Ohjc11J: MAnut;m~A'l rNt(tUl\n r U)frtfün. '''"" C1ftlit.1)1fllo de P'-:''Ja.( 
l(~tmloo.~ e nri~mlllli cm Ul Hr~•J \'~IN11u:c Í•CVÕC~ da tt\Otcll Fta1, 
nt<Kklu Otcc::JIO Ma:ci C•fllu. ano !OOC•. ~ IH hrrnl filrvào do mnrca 
MftftJt:.I \li:nt. rt\\-idclu Sprinu:r l\J C"UI. mm lCllll. r-:m::nt."tntc. o 
ÍNll• di. El"'T. \.'t'll)tahznJ,u. no ciJAdt W l\iu C"lal'l»Sr. twfumtC' 
EJi1•1. Abcmn ob l.cc11>.ç<10. !Vll•lOl I ás 14 UO hc"" M1!U111Ja Jo 
c.iit.t < m~ nu ni.!<m:o hllr J""""'<"'1cin<....,mlor. p<ko 
l<kli00< 1141 4Ull'l-HSK ' ~Ol~·:lfof\O ,., r .. 11•1 JQ09.)fo~Y. 

l'Rl·•i\o r1t1-:~•· '< l\I ~· 11mumsa1c111 

OttjdO: Ci>nlmtl•~ d.:' Atr\ içoJ de fU111&an:1 e l'uuun1 c:um oplic~Au do 
J1C~4.< cm vol<UI"' cio l:lõ olOA'nllt.o< 1IOJ CTO 11.ilot~An l'mn UR•5PI. 
"'t'lnformc fah1nl. Ab<onum Ua lk:1tni.Ao. ltl l2r'20l 1 ilc OV no lm1.i,.. k~· 
tkndia dn cdhnl e mfunn.nç~: no enrlc~ hnr l/'11.'\\~:corn.'1(1U.:om .br. 
f'l~h) tcldllnc: tl-1) .. IJO\l ·J~'tt l 4U09· JMO o~ filx Cl4)40IW·lM'J. 

Jt•\U \ IO~fr'\.'\.tJ (1,\\ \~ \H \C ,IP 
111 .. 1•0 ... , . 

DIRETORIA Rl:C.IONAL EM SÃO PAULO 
METROPOLITANA 

F'\l'll\n1 Ili' Ul\I''''""' 11~ 111 ri l('\11 

Ul 1 ~OOCIJ70; Ohjcto: f1ttt.tuçfto Jc ~tr,·1\0 ~k? limpl.'t.lt, i."U(IKnooc;Att. 
h11i~nlNÇdo ~ Jt~irtfc<ljAn com (ltrn1..-cimcntu Jc matniuis d,p limrcui 
t hig1cnt". ut"-n~ifün1 ... cqur("V!'\:OllltJ. c'm1r:1tiwi~ .:utn u c.tUMth~h·o 
J~ ~tnrtttilitclns du rn.;.lio tJn Vila MntflllEC"T tlRJSrM ~ i:ir«ifm" 
r1t1n "~ \,;110..:1"'r.,it:ll" Wui 1•n:t..• fü:il."'illt tio irt1••\'t:I. t."Om total d1,• 
~4 ,09,00 m: tlc 0K1.-n intcmô\ .: 7.t-41.0ll m~ til;' gl'('O .:'l.t.:mi.; C"m· 
1n11od11: WIC SERVIÇOS Tl:ll.('EJRIZAllOS LTUA Err: v.1 ... Olo· 
hal do Con1rnlo' EtSM2.~.iOl.J1C (uhl.!uln.: dcl1• m1r. qi.imh4.•nt°' .: 141111· 
n:n•a (' onn n;:1U: quanmt.a1 i: uho C'CT\4&-V111ol. 1)3111 d~ W:-1cifk.ç"u 
112/J!tlllll, i!nqood .. .,. .... 1 cv•t: "'1Íl'JI N . m.s ... IV oJo t<t .. 
XOMNJ. 

OJRIITORIA REGIONAL EM SERGIN: 
l;'l:·ltl\)'(11>1'. (.'CJ'IR\10 

l'ONTllATt> n". St/2011. Oh)<I<>: Aq11isiç~o1 oi< M•'-' C'-itn 
(MCA·ll ·[RCil rtittu u à1"'R ~rui::ioMI dia UM.JS(; C<tnlmtit®: 
J\t1om Comm.fo ~ SC't'Vi,·u~ Lulre: CNJIJ. 4U.iN4 . .!l••'OOUl··O~~ 01un 
~la t\Jsinietia.i:i 211'1/llll I; Vig~nd11.: O ~tfodn de \i1.!·uci.~ tkl Cun• 
tmto li~r~ 4.: 11 111(:ol~A.. ~um 1ntdu dl:' HIUflClll o :Jll lJWIZ: 

~·r:."ln';iz~;~ E;t~n~~~·:: ~~~1~~;~ ·~~.:r'~t:\~~~s ~7'"' d~:r-J 
{n1tl\l t ((Ul.Jlto mtl iii:tl!('tnkt' e "º' c:nl:a "' oihJ n:a i: ~ia e nllu 
t:c-nUi,--o:sl. Cnn111 l}fç11mcmliri1' lUEJ'>l 1140~ OUJ(JOI • M.õ\tt-c e! 
lh.crtcilio:ii. 

Diário Oficiat"da União - S..çãu ~ N" 235. quinia·l'cira .. 8 de dczc1nbro de 20\ 1 

SECRlffARIA l.IE St:RVICOS DE COMUNICAÇÃO 
El.E11tÕNlCA 

Unntaf d;,,,., ('R'fl(\1rJnt&n. pe1u1 1r.nto. a Sc.-tr.:•nrfo dC' Sm·i'.a' \k• C"u· 
muntt.~Ao l:ktrôMtcA ~ Ucp.1nnmcntu lk Oututg.a lk Scn f.;oei; (.!e 

OEPi\RTAMENTO OE OIJTOROA D.E SERVIÇOS 
DF. COMUNlC:AÇÀO ELETRÔNICA ~~;11~~~:!~~·~·an:ii~~: .. Mi~~rrtl~ Z~:X~º .. T-~~~'J: ~~1õ:! 

CEI': 70044·'lUO - Um.<tlla·l>F. O 1110 c11mptimt11lll TOTAL l1to nl· 
HJIJ \1 Ili 'l'fl~U \4; iu ri:'l:'ÍME~~~: pti,~~ .. ~:~· ,":: ~:=Pc!o~H(•ri nu l~fJE· 

"li A&lb~l~:.=.~~;~;:tj~ :::,·,r:: ~~~=~~.t ~õ~ 
r.·~("f!: ~=~h:t:t:: :~=;~ i ':.~:. 
rl"Jif'Ondincu. C'unfurmc ""tthu• cunWL111~ de Ak 1'(~1. ruam tun•· 
rrhnt~Hl (~ C'lli~~nda.e; dvs ,,ncm11 n:f:u:fona1k-.s, l)Q pnm1 dn l tl 

UF· St>: l.oo:•fkhlc. ('11•mclraU..: 11• Jo f'n>c.,.o 

~ºJ~~~~;:.;~t~:~~:~iirvi'MltJi~~.IJc: 
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ANEXO IV 

PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

Proposta sintética do Preço pela Outorga. 

1. Razão Social da Proponente: SISTEMA TECCHIO DE RADIODIFUSÃO L TDA 

2. CNPJ/MF: ll.620.896/0001-28 

3. Edital da Concorrência: n.0 058/2010-CEL/MC 

4. Serviço: Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada (FM) 

5. Localidade: SANTA ROSA DO SUL UF:SC 

6. Valor Proposto: R$ 1.494.700,00 (wn milhão, quatrocentos .e noventa e quatro mil e 

setecentos reais). 

111 Parcela: R$ 747.350,00 (setecentos é quarenta e sete mil, trezentos e cinqüenta reais). 

1 'I 'l. •u\ , ·. ·~ ( . 
2ª Parcela: R$ 747.350,00 (setecentos e quarenta e sete mil, trezentos e cinqüenta reais). 

Xanxerê/SC, 01 de setembro de 201 O. 

VANDERLEITECCHtO· 
CPF: 893.266.799-34 
Sócio administrador 



.Localidade de Prestação· do Serviço: SANTA ROSA DO SUL / SC 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA OE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRÔNICA COMISS~O PERMANENTE DE LICITAÇÃO OE 

SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ATA DE REUNIÃO Nº 098/2011 

SESSÃO DE ABERTURA DE INVÓLUCRO(S) E JULGAMENTO DE PROPOSTA(S) 
DE PREÇO(S). 

CONCORRÊNCIA Nº 058/2010/CEL/MC 

SERVIÇO: FM - CANAL: 209 - CLASSE: C - GRUPO: A 

PREÇO MINIMO R$ 163.955,34 

LOCALIDADE: SANTA ROSA DO SUL/SC 

o 

Em, 15 de dezembro de 2011, quinta-feira, às 09h:OO (nove horas), na Sala de Reunião da 
Comissão Pennanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão - CPLR/SCE-MC, situada na 
Esplanada dos Ministérios. Bloco "R'', Ala Oeste, sala 132, primeiro andar do Edificio Anexo do 

• Ministério das Comunicações, Via N-2, nesta cidade de Brasífü1, Distrito Federal, reuniu-se a 
Comissão, instituída por meio da Portaria MC nº 223, de 06/06/2011, publicada no DOU de 

· 07/06/2011, e suas alterações, com a participação de sua Presidente Denise Menezes de Oliveira 
e do Vice-Presidente Álvaro Augusto de Souza Neto e do membro pennanente Carlos Alberto 
Martins Gold Júnior, com o objetivo de realizar a abertura do(s) iovólucro(s) contendo as 
proposta(s) de preço(s) da(s) proponente(s) classificada(s) na Concorrência nº 058/2010-
CEL/MC, que visa à outorga de permissão para a exploração do serviço de radiodifusão em 
Freqüência Modulada, na localidade de SANTA ROSA DO SUL/SC, conforme convocação 
publicada no DOU de 08/12/2011, Número 235, Seção "3", Página 160, para sessão de abertura 
e julgamento de propostas de preço em 15112/201 I, sendo desenvolvidas as atividades a seguir; 
(1) Assinatura das listas de presença das proponentes e do público que serão anexadas a presente 
Ata. (2) Conferência do malote de cor verde tipo snapseal sob o n.0 0009194, sendo constatada a 
sua integridade. (3) Abertura do malote e conferencia do envelope tipo star/ock de números 
4582384, sendo constatada sua integridade. (4) Abertura do envelope plástico citado e 
conferência dos invólucros contendo as propost~s de preços dos licitantes; sendo constatada a 
integridade de todos eles. (5) Abertura do(s} invólucro(s) lacrado(s) contendo a(s) proposta(s) de 
preço(s) da(s) seguinte(s) empresa(s): LMSO RADIODIFUSÃO LTDA., Processo nº 
53000.045152/1 O; NSTV SISTEMA DE COMUNICAÇÕES LTDA., Processo nº 
53000.045146/10; OBA FM SOCIEDADE LTDA., Processo nº 53000:045149/10; ONDA 
VERDE COMUNICAÇÕES LTDA., Processo nº 53000.045156/10; RÁDIO CANAÃ FM 
L TOA., Processo nº 53000.045158/ 10; RÁDIO FRATERNA L TDA., Processo nº 
53000.045160110; RÁDIO ITAUNA LTDA .• Processo nº 53000.045155/10; RÁDIO NIRVANÀ 
FM LTDA., Processo nº 53000.045157110; RÁDIO SOMBRIO FM LTDA.-EPP, Processo nº 
53000.045154/ 10; SF SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES LTDA.-ME, Processo nº _ \ 
53000.045153/l O; SISTEMA TECCHJO DE RADIODIFUSÃO L TDA., Processo nº ~ 
53000.045150/1 O; VITÓRJA EMPRESA DE RADIODIFUSÃO DE SONS E lMÁGENS 
LTDA .. Processo nb 53000.045162/10. (6) A documentação foi rubricada por todos os membros 
da Comissão e público presente. (7) Apuração e registro em planilha eletrônica do(s) valore(s) ~ 

Ata de Reuniio n• 098/2011de1511212011. quintR-feira - Cone. n• 65812010 - Página 1 de 2 (', · ~ ~ 
~\tn . 



•• SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇ'ÃO 
ELETRÔNICA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO OE 

SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ofertado(s) pela outorga na localidade confom1e segue: SANTA ROSA DO SUL/SC - LMSO 
RADIODIFUSÃO i.. TDA., R$ 710.000,00 (setecentos e dez mil reais); NSTV SISTEMA DE 
COMUNICAÇÕES L TDA., R$ 636.000,00 (seiscentos e trinta e seis mil reais); OBA FM 
SOCIEDADE LTDA., R$ 318.000,00 (trezentos e dezoito mil reais); ONDA VERDE 
COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 752.000,00 (setecentos e cinqüenta de dois mil reais); RÁDIO 
CANAÃ FM LTDA., R$ 1.377.000,00 (um milhão trezentos e setenta e sete mil reais); RÁDIO 
FRATERNA LTDA., R$ 613.703,06 ( seiscentos e treze mil setecentos e três reais e seis 
centavos); RÁDIO ITAUNA LTDA., R$ 494.200,00 (quatrocentos e noventa e quatro mil e 
duzentos reais); RÁDIO NIRVANA FM LTDA., R$ 481.400,00 (quatrocentos e oitenta e um 
mil e quatrocentos reais); RÁDIO SOMBRIO FM LTDA.:-EPP, R$ 1.029.000,00 (um milhão e 
vinte e nove mil reais); SF SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES LTDA.-ME, R$ 900.000,00 
(novecentos mil reais)~ SISTEMA TECCHIO DE RADIODIFUSÃO LTDA., R$ l.494.700,00 
(um milhão quatrocentos e noventa e quatro mil e setecentos reais); VITÓRIA EMPRESA DE 

Í).ADJODIFUSÀO DE SONS E IMAGENS LTDA., R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). (8) 
'-f mpressão, leitura e aprovação do documento denominado "Classificação das Proponentes 

(Média Ponderada)", que segue em anexo, que aponta o Valor da, Média Ponderada (VP) da 
Pontuação da Proposta Técnica (PT) e da Proposta de Preço pela Outorga (PP) de cada 
proponente. (9) A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, por 
unanimidade de votos, propôs· como vencedora a concorrente que. obteve o maior Valor 
Ponderado'(VP) na localidade, conforme a seguir discriminado: SANTA ROSA DO SUL/SC -
SISTEMA TECCHIO DE RADIODIFUSÃO LTDA. (9) A Sra. Presidente determinou que 
fosse(m) registrada(s) em Ata a(s) seguinte(s) intercorrência(s}: a) a empresa Rádio Sombrio FM . 
Ltda.-EPP, apresentou três vias idênticas de proposta de preço, com igual teor e forma. b) o 1 

encerramento da sessão ,as demais propostas técnicas. e de preço das proponentes inabílitadas · 
foram acondicionadas no envefope tipo starlock sob o nº 4587540 e mantidos sob a guarda da 
Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão. Nada mais havendo a 
acrescentar, a Presidente deu por encerrada a presente sessão às 09h:30 (nove horas e trjnfa 
minuto~). sendo lavrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pela 
Presidente, Vice-Preside te e membro pennanente da Comissão. 

D ÁLVAROAUG 

CARLOSALBE~~~OLDJúNIOR 
Membro pennanente 

Ato de Reunião nº 098/2011 de 15/1112011, quinta-fein ·Cone:. nº 05812010 - PjginA 2 de 2 



DATA: 15/12/2011 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
CONCORRÊNCIA Nº 058/2010-CEUMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA($) DE PRECO(S) 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 
FOLHA(S) 01 /01 

1 SERVIÇO: FREQotNCIA MODULADA (FM) 1 . 1 WCALIDADE : SANTA ROSA DO SUL/SC 1 

Razão Social da Nome do representante legal Assinatura Rubrica RG n2/UF Cargo 
Proponente ou Procurador / < 

~J't.d / ô ;-o y.i!JPJO f~c112l o S "t) . 5./Í"fY1 o-RI 
L-r-r:J.h - 6 P /> 

I 

Sócio/Acionista (K) 
Procurador 
Sócio/Acionista ( 
Procurador 
Sócio/Acionista ( 
Procurador 
Sócio/Acionista ( 
Procurador 
Sócio/Acionista ( 
Procurador 
Sócio/Acionista ( 
Procurador 
Sócio/Acionista ( 
Procurador 

llMcOl ll>ó'l'al\ATAS OE -'IUõRTl'RA. DESISTÊNCIA E EXctUSÃOIMOOELO<SI OE LISTA DE PRESEN('A DE PUBLICO E PROPONENTESIMOOEl.O OE LISTA DE PRESEN(A OE PROPONENTES doe 

e e 

, 
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• SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

' COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
CONCORRÊNCIA Nº 058/2010-CEUMC 

SESSÃO OE ABERTURA DE PROPOSTA(S) DE PREÇO(S) 

- LISTA DE PRESENÇA DO PÚBLICO -

DATA: 15/12/2011 . . FOLHA(S) 01/01 

1 SERVIÇO: FREQÜÊNCIA MODULADA (FM) ' 11 LOCALIDADE(~): SANTA ROSA DOSUUSC 1 

Nome 
... . 

6- . p 6 f-t.'t/ ú;, b-v 

RG n2/UF ubrica 

G { 
/Z(jb'-f ~ O~ tl /b~ 



Concorrência : 

Preço Mínimo 

Localidade 

.... 

53000.04515012010 Sistema Tecchio de RadfodlfUsão Ltda. 

53000.04515812010 Rádio Canaã FM Ltda. 
' 53000.04515412010 Ràdlo Sombrio FM ltda.-EPP 

"3000.04515312010 SF Setvlços de Comunicações Ltda.-ME 

J000.045156/2010 Onda Verde Comunicações Ltda. 

53000.045152/2010 LMSO Radiodifusão Lida. 

53000.045146/2010 NSlV Sistema de Comunicayões lida. 

53000.045160/2010 Rªdlo Fraterna Ltda. 

53000 04515512010 Rádio ltauna Ltda 

53000.04515712010 Rádio Nirvana FM Ltda. 

53000.04514912010 Oba FM Sociedade Lida. -

Serviço: 

53000.045162/2010 !fusão de Sons\ Imagens Ltda. 

I 
' I 

I 

·-

-·FM ., ., Grupo: . A 

1.3n.OOO,OO 100,00000 94,04665 

1.029.000,00 100,00000 92,03327 99,20333 

900.000,00 100,00000 90,89137 99,08914 

752.000,00 100,00000 89,09871 98,90987 

710 ººº·ºº 100,00000 88.45385 98,84538 

636.000,00 100,00000 87,11043 98,71104 

613.703,06 100,00000 86,64213 98,66421 

494.200,00 100,00000 83.41205 98,34120 

481.40Q,OO 100,00000 . 82,97099 98,29710 

318.000,00 100,00000 74,22086 97,42.209 

200.000,00 100,00000 59,01117 95,90112 
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STJ - Superior Tribunal de Justiça 

-- --
Acompanhamento 
processual 

Sistema Push 

Ct1dastrnmento para 
obtenção de coriias · 
dos 11utos 

Solícitaç.fo de 
Preferência de 
Julgamento e 
Sustentação Oral 

Gula do Advogado 

Certidão de 
Andamento 

Ci'tlenctárlo de 
Sessões e Pautas de 
Julgamentos 

Boletim Estat!stíco 

!nh:lo Links Fale Conosco . Mapa do Site 

Processos 

Pesquisar por: 

(Preencha qu•lquer um dos campos abal~o para realizar a pesquisa. 
Se preferir, preencha mais de um campo.) 

Número do 
ProceHo no STJ: 
N6mero de 
Rl!GISTRO no 
STJ: 
N6mero Único de 
Proc .. 10 {NUP): 

Número do 
Proce1.10 n1 
ORJGl!M: 

OABdo 
Advogado: 

E~.: REsp 123456, HC 
54321, AG 435459 

Ex.: 2007/0249585-9 

Ex.: XXXXXXX-XX­
XXXX.X.XX.XXXX 

Não digitar 6arra (" /' ), ponto 
(". ") ou traço ("-"). Ex.: 
200702495859 

Ex.; DF1234, SP123456 

Nome d• PARTI!: SISTEMA TECCHIO DE RADIODIFUSÃO 1 

Nome do 
ADVOGADO: 

O Exibir somente processos aletr6nlcos. 

Consultar J ( Limpar Campos ) [ Pesquisa Avançada >> 

Em caso de dÜVldas, fale conosco: 
Seção da Inrotmaçlo Procllssu1I 

{61) 3319-8410, 3319-8411, 3319-IMU e 3319·8225 
inf çrmacaa.procenual.@stl. !us ,br 

SllFS • Q11•dra 06 • lote OI • Trecl10 Ili CEP: 70 095-900 Brasíl1~ • OI· 
l~lelnne . (61) 3)19 3000 Fax· (lil) ,1319 8700 lllf(lrfl'IUÇÕeS PtoreS\Uais . (61) 3319 6410 

Page 1 of 1 

~ 1996·2006 - Superior Tribunal de Justiça. Todos os direitos reservados . lleprodu~~o 11eron1t1da se citada a lante. 

http://www.stj .jus. br/webstj /Processo/ J ustica/ 2/1/2012 
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~TJ 7 Superior Tribunal de Justiça 

lnícío Línks Mapa do Site 

Processos 

Nenhunl<" Parte Encuntrnd;:i p<Jré! es'5a pesquisa 11• 
,--------. Buscar Processos 

Nova Pesquisa ) 

Em caso de dúvidas, fale conosco: 
Seçlo de Informação Processual 

(61) 3319-8410, 3319-8411, 3319-8'112 e 3319-8225 
lnformacao,procenuglc<>*tJ.Ju~.br 

S/\FS • Quaura 06 · lote Ol • Treê110 Ili. C~I•; 70.01)5 ·90(!. llr;1st11a • DF 
Telefone· ílil) 331!>-6/lOU Fa• . 161 1 331'Hl700 1nro1nM~õ•·~ 1'1oct~$11~I$' tl>ll .J l\? ll4111 
O 1g9G·W06 ·Superior Tribunal de J1•Sli~~ Todos os dirn•tos <ese1vados Rep1odução pern11tlrJa ~e ola<líl íl foute 

'\ 

http://www.stj .jus. br/webstj/Processo(Justíca/fonetica.asp 
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2/1/2012 



Consulta Processual pelo Nome da ParteNome Pesquisado: SISTEMA TECCHIO DE ... 

Consulta Processual pelo Nome da Parte 
Nome Pesquisado: SISTEMA TECCHIO DE RADIODIFUSAO LTDA 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado.: "SISTEMA TECCHIO DE RADIODIFUSAO 
LTDA". 

Emitido pelo site www.trfl.jus.br em 02/01/2012 às 18:43;47 

http://www.trfl.jus.br/Processos/ProcessosTRF/ctrflcpa/ctrflcpa.php?SECAO==TRF1&t. .. 2/1/2012 

\ 
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Consulta ProcessuaJ - W2 

Consulta Processual pelo CPF/CNPJ da Parte 
Argumento informado: 11.620.896/0001-28 

Page 1of1 

Nenf1uma parte encontrada com o argumento informado: "1:1.620.896/0001-28". 

Emitido pelo site www.trfl.Jus .br em 02/01/2012 às 18:44:33 

http://www. trfl .jus. br/Processos/ProcessosTRF /ctrfl cpf/ctrfl cpf. php 2/1/2012 



Tribunal Regional Federal da Primeira Região 

(61) 3221-6000 

• Início (#l 

• Consl;llta Processual J DF (lconsultaProcessuaf/index.php?secao-DFl 

Por nome da parte 

• A- liavascript:;) 

• A <iavascript:;) 

• A+ f!avascript:;l 

• A (javascript:;) 

A f!avascrlpt::l 

Fechar todos f#l 

Abrir todos (#) 

Opções de pesquisa (#acessoRapido) 

• Número do Processo (lconsultaProcessual/numeroProcesso.php?secao=DFl 

• N·ome da Parte {lconsultaProcessualfnomeParte,php?secao=DF) 
1 

• Código OAB do Advogado t/consultaProcessualloabAdvogado.php?.secao=DFl 

• Nome do Advogado l/consultaProcessual/nomeAdvogado.php?secao=DFl 

• CPF/CNPJ da parte !lconsultaProcessual/cpfGnpjParte.php?secao=DFl 

• Mandados J ud lc ia Is í/consultaProcessuallmandadoJudi clal. ph p?secao=DFl 

• Protocolo da Petição t/consultaProcessual/protocoloPeticao.php?secao=DF) 

Seção Judiciária do Distrito Federal I Alterar l#l 

órgão Selecione 

I~ 
Nenhuma parte com processos encontrado com o argumento informado:[nome: SISTEMA TECCHIO DE 

RADIODIFUSAO L TDA, mostrar processos baixados: Sim] 

Consulta Processual 

Nome da Parte 

n Mostrar os baixados 

[ Pesquisar \ 

Instruções 

O Nome da Parte pode ser fornecido com ou sem acentos, em letras maiúsculas ou minúsculas. 

http ://processual. trfl .jus. br/consul taProcessual/nome Parte. php?secao= D F 2/l/2012 



Tribunal Regional Federal da Primeira Regiêo 

(61) 3221-6000 

• Início f#I 

• Consulta Processual I DF (/consultaProcessual/index.php?secao=DFJ 

• Por CPF ou CNPJ da parte 

• A- fíavascriet::l 

• A Oavascript::I 

• A+ Oavascript:j} 

• A Oavascript::l 

• A (javascript::l 

Fechar todos(#) 

Abrir todos f#l 

Opções de pesquisa (#acessoRapido) 

• Número do Processo (lconsultaProcessuallnumeroProcesso.php?secao=DFl 

• Nome da Parte l/consultaProcessual/nomeParte.php?secao=DFl 

• Código OAB do Advogado (/consultaProcessual/oabAdvogado.php?secao=OFl 

Nome do Advogado (lconsultaProcessual/nomeAdvogado.php?secao=DFl 

• CPF/CNPJ da parte (/consultaProcessuallcpfCnpjParte.php?secao=DFI 

• Mandados Judicia is C/cons ultaProcess ua llmandadoJudicial.php ?secao=DFl 

• Protocolo da Peticão ClconsultaProçessual/protocoloPeticao.php?secao=DFl 

Seção Judlclâria do Distrito Federal I Alterar !#l 

órgão Selecione 

~ 
Nenhuma parte com processos encontrado com o argumento informado:[cnpj: 11620896000128, mostrar 

processos baixados: Sim] 

Consulta Processual 

CPF ou CNPJ da Parte 

1 Mostrar os ba-ixados 

1 Pesquisar j 

Instruções 

O CPF ou CNPJ devem ser fornecidos com 11 e 14 digitos respectivamente. 

http: //processual. trfl .jus. br/consul taProcessual/ cpfCn pj Parte. php?secao=D F 2/1/2012 



:: Portal aa Justiça Federal da 411 Região :: 

Ili 
Jnst1tuc1onal Cl)llS\1lta f>roccssu<il Unificada 

Ouvidoria 

Estatistírn ­

Con1 11níc;u,;i;o Sudal 
Col\<ur~o.o; e Estágios 

Varas 

Puhlllaçõcs 

Lmk~ Jundícos 
Plrentão Jud1c1\\rio 

Consulta f'roc;cssu.111 

Juri ~prucléncia 

Llc;itat,ôes e Cnntrato& 
Cc111111ras D1rr:tàs 

t! Cadastro 

l'recator!os e Rl'Vs 

Sustenl'i\ÇÕcs Orais r: 
outros a9cndamcnto.s 

Calcndárlo TRF 

ATENÇÃO! 
Para reallzar uma consulta processual, é necessário: 
1. Selectonar uma forma de pesquisa; 
2. Informar uin Processo, Nome da Parte, CPF, OAB ou Processo Originário; 
3. Selecionar Onde·consultar. 
4. A consulta processual eletrllnlca, pelo nome da parte e número do CPF, não exibe 
nenhuma Informação sobre a existência de ações criminais, mesmo que transitadas 
em Julgado e n3o possui natureza de certidão. 
5. Para acessar os documentos dos processos eletrônicos é necessário estar logado 
no sistema. O cadastro é o mesmo utilizado no Processo Eletrllnlco do 1º grau (E· 
proc). 

forma da pesquisa: 1 Nome da Parte 

.ttome da Parte: lsJSTEMA TECCHIO DE RADIODIFUSAO LTDA 

Qnde con.sultar: ITnbunal Regional Federal da 4a Região 

Lcgisl;)(;iío r,í Mostrar processos baixados ou arquivados 

Ajuda 
c.~lculos Judkiais Última atuallzação de fase ap6s: 101/01/19701 

Rept.?rcu-ssão Gc1 nl 

Recursos Rcµetílívos 
'tf' 

lntranet 

11!111 

Pesquisar 

\ 

COMO UTllIZAR 

Clique aqui para ver as 
dicas para consultar 
processos. • 
Para vlsuallzar os 
arquivos em formato 
PDF, é necessário ter o 
Acrobat Reader®. 
Clique aqui para fazer 
o download do 
programa. 

I NTEHtO TEOR OE 
ACÓRDÃOS 

· 11. 

Clique aqui para 
solicitar o Inteiro Teor 
de Acordão que não 
está dlsponrv.el no site 
através da consulta 
processual (online). • 

Rua Otávio Francisco Caruso da Rocha, 300 ·Bairro Praia de Belas· CEP 90010·395 ·Porto Alegre (RS) · PABX (51) 3213 3000 
' 

I{ o 

http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/acompanhamento/pe~quisa.php?hdnRefld=efl 2083... 2/1/2012 
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:: Portal da Justi~a Federa~ da 4° Região:: 

.. 
lnstitucion;1I Consulta Processu;il Umfic;;ida 

Ouv1doritl 

Estatistcca 

Comtmlt:i\çâo Soci.:il 

Co11êur!.US e Est<lgios 

\lnr."ls 
l>ublicaçõcs 

_links Jurídicos 
Pl;rntau .J<udici;\rio 

Consulta Pt•.>cessual 

>urisprudc m;ia 

L,1cit;iç6 t•s " Contratos 
Co1upr~s Oiret,1s 

e C;tdnstro 

Precatotius i. RPVs 

S11stt?nl1u;õe!< 01 ais <! 

outrus .,gcndarn~f\to5 

C<1le ndMio TRF 

Lcglslac3o 

Ajud;, 

Cal( ulo" Judict;,ls 
Rt!lll!l'CUSSão Ge• ai 

Rc~UI SOi' Rc11ctitivo~ 
:r 

Inttanet 

11!11111 

ATENÇÃO! 
Para realizar iJma consulta processual, é necessário: 
1. Selecionar uma forma de pesquise; 
2. Informar um Processo, Nome da Parte, CPF, OAB ou Processo Originário; 
3. Selecionar Onde Consultar. 
4. A consulta processual eletrônica, pelo nome da parte e número do CPF, não e><lbe 
nenhuma Informação sobre a existência de ações criminais, mesmo que transitadas 
em julgado e não possui natureza de certidão. 
S. Para acessar os documentos dos processos eletrônicos é necessário estar Jogado 
no sistema. O cadastro é o mesmo utilizado no Processo Eletrôn!co do 10 grau {E· 
proc). ' 

) 
forma da pesquisa: 1 CPF/CNPJ da Parte 

.fiúmero do CPF/CNPJ: ht620896000128 

Qnde consultar: !Tribunal Regiona! Federal da 4a Região 

l•i Mostrar processos baixados ou arquivados 

Ultima atualização de fase após: 101/01/19701 

Pesquisar 

Page 1of1 

COMO UTltlZ.AR 

Clique aqui para v'l!r as 
dicas para consultar 
processos. 

•l 

Para visualizar os 
arquivos em formato 
PDF, é necessário ter o 
Acrobat Reader®. 

' Clique aqui para fazer . 
o download do 
programa. 

INTEIRO 1 EOR DE illl 
ACÓRDAOS 

Clique aqui para 
sollcltar o Inteiro Teor 
de Acordão que não 
está dlsponlvel no site 
através da consulta 
processual (online). ... 

Rua Otávio Francisco Ci!ruso da Rocha, 300 ·Bairro flrala de Belas· CEP 90010·395 ·Porto Alegre (RS) • PABX (51) 3213 3000 

/( 
1( 

http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/acompanhamento/pesquisa.php?hdnRefld=efl 2083 ... 21112012 

. i 

1 
1 

1 



:: Portal da Justiça Federal da 4° Região :; 

Certid<io 

360cla19ede579b3594ed2cle08d2817 

• 
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS E FISCAI6, E DE EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FiSICA OU JURÍDICA 

Certificamos que contra a 
PESSOA JURÍDICA: 
SISTEMA TECCHIO DE RADIODIFUSAO L TOA 

CNPJ: 
11620896/0001-28 

NADA CONSTA 

nos regis tros de distribuição mantidos a partir de 25 de abr il de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 02/01/2012 às 02:01 
• Rio Grande dó Sul (Processo Eletrônico) até 02/01/2012 às 02:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 02/01/2012 às 08:01 
• Paraná (Processo Papel) até 02/Õl/2012 às 00:30 
• Rio Grande do Sul {Processo Papel) até 01/01/ 2012 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 01/01 / 2012 às 20:00 

Certidão emitida em: 02/01/2012 às 18:25 (hora e data de Brasília) 

Page l of 1 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência' dos dados pessoais da parte 
Interessada e à verificação de sua valldade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle 360cla19ede579b3594ed2c1e08d2817. 

http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc _processa_ certidao.php?string_cpf= 1... 2/1/2012 
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~KD - ~lSTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.29] ' Page l of l 

~ ·; ANATEL "'\c.'r Hr:.f •\ 0

,ff Jt11i.1l 

r1i • / 1'l~:r . >••11,•n:. ·'< ' • ~ 

~ Menu Principal • 

V Tela Inicial li [g, Resultado da Consulta 

Consulta Geral FM 
canal/Freq Entidade . UF Localidade . 

W (Concorrência: 58/2010) SC Santa Rosa do Sul 

Usuãrlo:- Data:02/01/2012 ·Hora: 18:30:31 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

i Ststemat l 
Interativos 

SRD »» Ccnsultas ,.,. Gstal j menu ajuda 

Serviço 

FM 

Fase 

o 
SlbJação 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeralffelaListagem.asp 2/1/2012 

·1 ·' 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... Page l of 1 

ANATEL \~f .'h :.1 \,,; , U /J l •i - - l Sistemas 
1 'Interativos 

~ Menu Principal "" . SIACCO »» Consultas Qsrals »» Pttrfll das Empresas 1 menu ajuda 

l!f Dados da consulta lll:a Resultado 

Perfil-das Empresas 
Tipo de -, 

comparação: . " f.xata · ·Iniciando com \0 1 Contendo 4 

E~~~=!~ !SISTEMA TECCHIO DE RAOIODIFUSAO LT~ 
CNPJ/CPF da 1 

Entidade: .._ _____ _.. 

Resultado da Pesquisa 

Não foi encontrado nenhum registro com os critérios lnfonnadosl 

Para maiores Informações cltque no botão ajuda. 

llC) Voltar 1 0 Q,ntlrmar 1 li ~jud~ J 

http://sistemas.anatel.gov. br/siacco/ _Novo_ Siacco/Relatorios/PerfjlDasEmpresas/tela.asp 2/112012 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... Page 1 of l 

ANATEL 1·lt · ; , ··~·e <'Jf u1• •1 h .. ,, \ Sistemas 1 
Interativos 

~ Menu Principal • SIACCO »» consu1t11_s G11rals ,.,. Perfil.tias Empruas ! menu ajuda 

~ Dados da consulta ll[Q. Resultado 

Perfil das Empresas 
Tipo de 

· . i:v"'ta ' _Iniciando com comparaçlo: .!o"<' o · Con!endo 1 

Nomedar-------------------~ 
Entidade: ....._ _______________ ...... 

CNPJ/CPF da 111620896000128 I 
Entidade: .__ -------"-'--_......· 

Resultado da Pesquisa 
Não foi encontrado nenf\um registro com os critérios Informados! 

Para maiores informações clique no bot.ão ajuda. 

""> Vol~r J ~. Confirmar j lJ Ajuda 1 

http://sistemas.anatel.gov .br/siacco/ _Novo_ Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp 2/1/2012 



W _-: ANATEL 
~ Menu Prl n clpat • SIACCO »» Consultas Gerais »» Consulta Partlcipaçlo do Sdcl~ ·1 Internet tela 1 menu ajuda 

RADIODIRISAO · 

t!f Dados da consulta ll[Q.. Consulta 

Consulta Participação de Sócio 
Critérios da Consulta: 

Nome: VANDERLEI TECCHIO 

Não foi encontrado nenhum registro com os critérios lnformadosl 

, 

http://sistemasnet/siacco/ _Novo_ Siacco/Relatorios/ConsultaSocio/tela.asp 2/1/2012 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CbNTROLE SOCIETÁRJO -... 

ANATEL '-"'' ,.,, ;. 1 v.u _,, ,,j. ~i 
,/1• Í 1•ft 'f(Jlf11/ll/( ./(l'I'' 

~ Menu Principal • SIACCO »» Consultas Gerais •• Consultll Partfd~ tkl Sódo -1 Internet tela ! menu ajuda 
RADIODIFUSÃO 

(!f Dados da consulta 1....-l~-C()nsu-lta -

Consulta Participação de Sócio· 
Critérios da Consulta : 

Nome: ADELE ODELINA TECCHIO 

Nlo foi encontr•do nenhum registro com os aitérlos lnformadosl 

·' -

httpt/ /sistemasnet/siacco/ _Novo_ Siacco/Relatorios/ConsultaSocio/tela.asp 2/1/2012 . 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão 

Nota Técnica nº 004/2012/CPLR/DEOC/SCE-MC 

ASSUNTO: Encaminha autos dos processos da Concorrência. nº 058/2010-CEL para 
Consultoria Jurí<Jica, com vistas à homologação do certame ao Sistema Tecchio de 
Radiodifusão Ltda. 

Referência: Processo da licitante nº 53000.045150/201 O (Cone. nº 058/20 l 0-CEL) 

SUMÁRIO EXECUTIVO 
------ - -----

l. Trata-se de procedimento licitatório de outorga, referente à Concorrência nº 
058/20 l O, para execução de serviço de radiodifusão sonora em freqilência modulada, na 
localidade de Santa Rosa do Su!,-Estado de Santa Catarina. 

2. A empresa SfSTEMA TECCHIO DE RADIODIFUSÃO L TOA. obteve a 
maior média ponderada para o referido processo Jicitatório confonne classificação acostada à 
tl. 62, portanto, seu processo foi instruído pela Comissão Permanente de Licitação de 
Serviços de Ràdiodifusão, confonne Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR Nº 1, de 3 
de novembro de 2004, para ser encaminhado à Consultoria Jurídica, com vistas à análise e 
posterior homologação. 

ANÁLISE 

3. O resultado da pontuação das Propostas de Preço pela Outorga (PP) e do Valor 
Ponderado (VP), atribuídos a cada licitante do certame, foi publicado no Diário Oficial da 
União, Seção 3, pág. 283, do dia 16 de dezembro de 2011, fl. 63 do processo da licitante, 
Sistema Tecchio de Radiodifusão Ltda., que obteve maior valor ponderado no julgamento. A 
Ata da Comissão, que por unanimidade propôs a concorrente como vencedora do certame, foi 
acostada às fl. 59. 

4. Em cumprimento à Ordem de Serviço, certificamos que, nté a presente data, 
não consta do processo em referência pendência de recurso sem apreciação pela Comissão 
Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão. 



o 

Fls. 2 da Noto Técnica nº 004/2012/CPLR/DEOC/SCE-MC. 

5. Foram, também, realizadas, em nome da proponente em comento, pesquisas 
junto a,os sítios eletrônicos do Superior Tribunal de Justiça, Tribunal Regional Federal da 
Primeira Região, bem como Justiça Federal do DF e SC, extratos anexados às tls. 64/~2. Não 
foram encontrados registros com sua denominação. · 

6. O extrato eletrônico do SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão da 
ANATEL (tl. 73) atesta a existência do canal licitado (canal 209), no Plano Básico de 
Distribuição de FM. 

. 
7. Junto ao SRD e ao SIACCO - Sistema de Acompanhamento de Controle 
Societário da ANA TEL, foi verificado que a empresa e seus sócios não estão em desacbrdo 
com os 'limites fixados pelo art. 12 do Decreto-Lei nº 236/67, pois até o momento nãó foram 
deferidas outorgas de radiodifusão a eles, conforme extratos acostados às fls. 74/77 dos autos 
do processo da proponente. Resta, portanto, observado o dito dispositivo legal. 

CONCLUSÃO 

I 

8. Pelo exposto, concluímos que o , processo está apto a ser encaminhado à 
Consultoria Jurídica· para análise e manifestação quanto à regularidade processual e, caso não 
haja óbice, 9píne pela homologação e adjudicação do objeto licitado à empresa vencedora do 
certame, o SISTEMA TECCHIO DE RADIODIFUSÃO L TDA. 

À consideração superior. 

Brasília, 2 de janeiro de 2012. 

IY(l~ ?Íló~_;<-Q. ç /2_. la_;_5 
MA~IA-M~NICA FURTADO R. LIMA 

Analista 

De acordo. Encaminhem-se os autos da conc01Tência como proposto. 

Brasília, ~de janeiro de 2012. 

ÁLV ARO AU U TO DE SOUZA NETO 
Vice-Presidente da Comissão Pem1anen e Licitação de Serviços de Radiodifüsão 

'\ 



• ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAJURIDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COTA Nº 0059/2012/TFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO PRINCIPAL N9 53000.007428/2010 

ASSUNTO : Concorrência 058/2010. Localidade de Santa Rosa do Sul/SC. Foi sagrada 
vencedora a licitante SISTEMA TECCHJO DE RADIODIFUSÃO LTDA: necessário que a CPLR 
diligencie para obter cópia da vistoria de sistemas de segurança de incêndio, com arrimo no 
art.43, §3º da Lei 8.666/93. 

Senhor Secretário de Comunicação Eletrônica, 

Trata-se de procedimento administrativo referente à Concorrência 058/2010, 
com vistas a outorgar permissão de serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
para a localidade de Santa Rosa do Sul, no Estado de Santa Catarina. 

2. A concorrente SISTEMA TECCHIO DE RADIODIFUSÃO LTOA, declarada 
vencedora do certame, ofertou alvará de localização e funcionamento (fl. 20 do processo 
53000.045150/2010) o qual indica que para sua validação e renovação deve ser ofertada a 
quitação da Taxa de Alvará e, ainda, a vistoria. Porém, a vistoria de sistemas de seguran·ça 
de incêndio estaria ausente dos autos. 

3. Sendo aposta exigência específica no documento de alvará, necessário que a 
CPLR diligencie para obter cópia da vistoria de sistemas de segurança de incêndio, com 
arrimo no art.43, §3º da lei 8.666/93. 

Brasflia, 20 de janeiro de 2012. e 
JJ""~~~A./'-"-;;s.u;....__ 

TATIANE FLO ES CAVALCANTE RAZUK 
Advogada da União 

Coordenadora jurídica de Licitação de Radiodifusão e Assuntos Administrativos Diversos 

Esplanada dos Ministérios, Bloco NR" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília • DF 
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6248 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão 

· Esplanada dos Ministérios, bloco "R" -Anexo B, Ala Oeste, Sala 134 - 70044-900 - Brasflia - DF 
sce@mc.gov.br {61) 3311-6897 

<;>~íci~ n°() / J ·/CPLR/DEOC/SCE-MC . 

Ao(s) Sócio(s) Gerente(s) 
SISTEMA TECCHIO DE RADIODIFUSÃO LTDA 
R Ouro Preto n. 816 Fundos Maria Winkler 
Xanxere/SC 

· Cep: 89.820-000 

Assunto: Diligência conforme Cota n. 0059/2012 

Senhores Procuradores, 

Brasília,O~ de janeiro de 2012. 

1. Por manifestação da Consultoria Jurídica, deste Ministério, expressa nos autos do 
processo de nº 53000.045150/2010-99, concorrência nº 058/10, por meio da COTA N. 
0059/2012/TFC/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que segue em anexo ao presente, a Comissão 
Permanente de Licitação. de Serviços de Radiodifusão abre prazo para que os sócios, da 
licitante em tela, se manifestem acerca das informaÇ,ões pleiteadas. 

2. Todos os documentos deverão ser apresentados em original ou cópias autenticas. 

3. Fica conferido o prazo de 10( dez) dias corridos, a contar do recebimento deste oficio, ,· 
expedido com AR- Postal, para instrução do pedido com a documentação exigida, sendo que a 
falta de resposta poderá ser considerada como desinteresse no prosseguimento do processo 

, . . 

\ . '• '· . 

• : :1 

. ' 
DE 

-. '.'.Piesidente da Comissão 
:·"· - ' ~ ~ 

• t• ••• -~ l 

de Serviços de Radiodifusão 

.. . ' i- ' · · ' .:. ... 't ,. ' ,. ' 
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PREENCHER COM LETAA DE FORMA AR 
DESTINATÁRIO DO OBJETO f DESTINATAIRE 

l'IQM":....""!'.I..,ª.,,~" ro-~·~ "":*'-~ .,.,.,_ ... : -•-·- - ·· ... __ , - - !ALE OU DESTINATAIRE 

·Av{s} Sociolsl.Gerer.te(s) da Empresa 
ENC ~iS1'.fM.C1T!.:C:('HIO DE RAOIOOiFUSÃO LTDA 

: -Ruri :Oµro. -:>r.e'l.c :i!' .~1~. Fundos Maria Winkler 

CEP'' Xanxer~ - se . 1 UF 1 PAIS I PAYS 

i CE?: ?.9820-000 
·. -Oi:ÍCIO NP. 0.17/2012/CPtRjDEOC/SCE-MC _ F ~ NATIJREZADOENVIO INATUREDELCNVOI 

---··- - -- ----- --- - ---- - - .. B:~l~RITARl!-'PRIORITAIRE i 
D SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ 

... ss1NATUAA DO RECEBEDOR I S1GNATVRE ou RÉCEPTEUR 

3 

N" DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 00 
RECEBEDOR 1 ÔRQÃO EXPEDIDOR 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃ1 

W41l?03-0 

íl & f~V. lU1Z 

FC04ó3/ 16 
.;. ........ --:-. ... 
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AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
Exma. Senhora DENISE MENEZES DE OLIVEIRA 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações de Serviços 
de Radiodifusão ' 

Assunto: Resposta ao Oficio n. 017/CPLR/DEOC/SCE·MC de 02101/2012 

Concorrência n. 058/2010-CEUMC 
Localidade: Santa Rosa do Sul/SC 
Serviço: FM 
Processo: 53000.045150/2010 
Proponente: Sistema Tecchio de Comunicações Ltda 
Diligência Conforme Cota n. 0059/2012 

MINl!.IT~RIO DAS COMUNtC..O.ÇOE!t 
BR'AS[LIA • OF 

53000 008998120·12-07 

SEAPAJSCE 

. Em atendimento a diligência supracitada, COTA · n. 
0059/2012/TFC/CGCE/CONJUR-MC/AGU, a proponente SISTEMA TECCHIO 
DE COMUNICAÇÕES, devidamente inscrita no CNPJ n. 11.620.896/0001-28 
encaminha em anexo a documentação solicitada. 

A) - Cópia do recibo de quitação da taxa de FUNREBOM - Fundo de 
Recolhimento do Corpo de l3ombeiros datado de 02/06/201 O. 

' 8) - Atestado de Vistoria para Alvará de funcionamento, emitido pelo 
Corpo de Bombeiros de Xanxerê/SC, que confirma .estar APTA a 
funcionar, a proponente. SISTEMA TECCHIO DE COMUNICAÇÕES 
LTDA. 

SISTEMA TECCHIO DE COMUNICAÇÕES L TOA 
CNPJ: 11.620.896/0001-28 

Vanderlei Tecchio 
CPF: 893.266.799-34 
Sócio-Administrador 
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;.··=;i~·:.~·.: .... ~ SEéR~TARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 
• ~~? " CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 

.i,,.,~ . · SETOR DE ATIVIDADES TÉCNICAS · XANXERE 
..... t. ~flt~11"':· 

ATESTADO DE VISTORIA PARA ALVARÁ OE FUNCIONAMENTO 

Com fundamento nos Incisos li, Ili e IV do artigo t 08 da Constituição do E~lado da Santa Catarina (E.C. 033/2003) e no 
Decreto Estadual n11 4.909/94 de 18/10/94 (Normas de Segurança Contra Incêndios), atestamos que a edificação (e/ou sala comercial 

e/ou empresa) abaixo qualificada, atende aos pa9rões mínimos de segurança contra incêndio. . 
Apta a funcionar a partir de: 2110612010. ATESTADO VÁLIDO POR UM ANO. 

Protocolo Func 108566 Protocolo Análise 

Arquivo: 

Protocolo Habite-se 

RE 592543888 

Vistoriador 

Inserido por SIL VIA REGINA BARALDI BANDEIRA 

Empresa SISTEMA TECCHIO DE RADIODIFUSAO LTDA 

CNPJICP'F 

Fantasia 

Ecl:"~ação 

t("\l=antasla 

11.620.89610001-28 

SISTEMA TECCHIO 

SISTEMA TECCHIO DE RADIOOIFUSAO L TOA 

L~ouro RUA: OURO PRETO, N"B16 

Fone · 34311 417 

Cidade XANXERE .Complemento FUNDOS 

Bairro 

Altura 

MARIA WINCKLER 

O.OO(m) 

Ocupação COMERCIAL 

Local a ser Vistoriado SISTEMA TECCHIO DE RADIODIFUSAO L TOA 

N9 Pav. 1 

Observações 

CEP 

Risco 

Ng Blocos 

DISPENSADO DOS SISTEMAS PREVENTIVOS POR SER ENDEREÇO RESIDENCIAL. 

Documenlo gerado no servidor 10.194.24.251 
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Área Talai 15,00(m2) 

Área Vistoriada 15,00(m2) 
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MINlSTERlO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão 

Esplanada das Ministérios, bloco "R" -Anexo B, Ala Oeste, Sala 134- 10044-900 - Brasllia - DF 
sceía>mc.gov .br (61) 3311 ·6897 
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Xanxerê/SC, 14 de Fever~irJ~d~~o12'r.tai. ~ ......... 

AO . , 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
Exma. Senhora DENISE MENEZES DE OLIVEIRA 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações de Serviços 
de Radiodifusão 

. 
Assunto: Resposta ao Oficio n. 017/CPLR/DEOC/SCE-MC de 02/01/2012 

Concorrência n. 058/2010-CEUMC 
Localidade: Santa Rosa do Sul/SC 
Serviço: FM 
Processo: 53000.045150/2010 . 
Proponente: Sistema Tecchio de Comunicações Ltda 
Diligência Conforme Cota n. 0059/2.012 

Mlt·HisT~Rl(1 Dtl. ~ •;';OMIJtll G.u.1~/jE!;; o 
BR!l. :;;fLIA • 0-F . . 

53000 009176.12012-35 

SEPR.OJDILOG>'COLOGi'CGRLISPO 

2Sftj2l2Çi2-H:o2 _... ~C..C /e. p L 

Em atendimento a diligência supracitada, COTA n. 
0059/2012/TFC/CGCE/CONJUR-MC/AGU, a proponente SISTEMA TECCHIO 
DE COMUNICAÇÕES, devidamente inscrita no CNPJ n. 11.620.896/0001-28 
encaminha em anexo a documentação solichada. · 

A) - Cópia do recibo de quitação da taxa de FUNREBOM - Fundo de 
Recolhimento do Corpo de Bombeiros datado de 02/06/201 O. 

B) - Atestado de Vistoria para Alvará de Funcionamento, emitido pelo 
Corpo de Bombeiros de Xanxerê/SC, que confirma estar APTA a 
funcionar, a proponente . SISTEMA TECCHIO DE COMUNICAÇÕES 
LTDA. 

A TECCHIO DE COMUNICAÇ ES L TOA ' 
CNPJ: 11.620.896/0001-28 

Vanderlei Tecchio 
CPF: 893.266.799-34 
Sócio-Administrador 
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;·· • .,; •SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

• ~~: ,~ CORPO DE BOMBEIROS MllffAR 
' SETOR DE ATIVIDADES TÉCNICAS - XANXERE 

ATl:STADO DE VISTORIA PARA ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 

Com fundamento nos incisos li, Ili e IV do artigo 108 da Constituição do Estado de Santa Catarina (E.C. 033/2003) e no 

Decreto Estadual nº 4.909/94 de 18/10/94 {Normas de Segurança Contra Incêndios), atestamos que a edificação (e/ou sala comercial 

e/ou empresa) abaixo qualificada, atende aos padrões mínimos de segurança contra incêndio. 
1 

Apla a funcionar a partir de: 21 /06/2010. ATESTADO VALIDO POR UM ANO. 

Protocolo Func 108566 Protocolo Análise Protocolo Habite-se Protocolo Manut 

RE 592543888 Arquivo: 

Vislorfador 

Inserido por SILVIA REGINA BARALDI BANDEIRA 

Empresa SISTEMA TECCHIO DE RADIODIFUSAO LTDA 

CNPJ/CPF 11.620.896/0001-28 Fone 34311417 

Fantasia SISTEMA TECCHtO 

Edificação SISTEMA TECCHIO DE RADIODIFUSAO L TOA 

N' Fantasia 

Loy1adouro RUA> OURO PRETO, N11B16 

Cidade XANXERE Complemento FUNDOS 

Bairro MARIA WINCKLER CEP 89.820·000 

Altura O.OO(m) Risco LEVE 

Ocupação COMERCIAL-

Local a ser Vistoriado SISTEMA TECCHIO DE RADIODIFUSAO L TOA 

NºPav. 1 Nº Blocos 

Observações 

DISPENSADO DOS SISTEMAS PREVENTIVOS POR SER ENDEREÇO RESIDENCIAL. 
., ...... ~/ .............. .,,.,.,,,. ... 

Documento gerado no servidor 10.194.24.251 . 
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Área Total 

Area Vistoriada 

e. 
15,00(m2) 

15,00(m2) 



r MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÔES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão 

Nota Técnica nº 069/2012/CPLR/DEOC/SCE-MC 

ASSUNTO: Encaminha autos dos processos da Concorrência nº 058/2010-CEL/MC, 
após cumprimento da COTA Nº 0059/2012/TFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

Refe1'ência: Processo Princjpal nº 53000.007428/201 O (Cone. nº 058/20 l 0-CEL/MC) 
Processo da Licitante nº 53000.045150/2010 , 

SUMÁRIO EXECUTIVO 
1 

l. . Trata-se da Concorrência nº 05812010-CEL/MC, referente à outorga de 
permissão para execução do serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no 
município de Santa Rosa do Sul, Estado de Santa Catarina, que veio da Consultoria Jurídica 
deste Ministério· para cumprimento da COTA Nº 0059/2012/TFC/CGCE/CONJUR­
MC/CGU/AGU, tls 79 do processo da licitante, SISTEMA TECCHIO DE RADIODIFUSÃO 
LTDA. 

2. Cumprida a diligência, a CPLR procede a devolução dos autos à CONJUR para 
análise conclusiva. 

ANÁLISE 
----,\--------------..--~----------·------

3. A Cota em comento solicitou da Comissão Permanente de Licitação de 
Serviços de Radiodifusão a realização de diligência junto à empresa SISTEMA TECCHIO 
DE RADIODIFUSÃO L TOA., com vistas a apresentação da cópia da quitação da Taxa de 
Alvará, bem como da Vistoria realizada pelo Corpo de Bombeiros Militar, em complemento à 
documentação apresentada em relação ao subitem 5.1.7 do edital de regência. 

\ 

4. O Oficio nº O 17/2012/CPLR/DEOC/SCE-MC, datado de 02 de janeiro de 
2012, cópia acostada à tl. 80 dos autos da licitante em comento, enviou à proponente cópia da 
referida cota, para ciência e providência· quanto à exigência. Às fls. 82/85 foi acostada a 
documentação solicitada. ' 

5. Por último, impende infonnar que o município de que trata essa concorrência 
não está localizado em faixa considerada de ''Fronteira", não necessitando, portanto. de 
Assentimento Prévio do Conselho de Defesa Nacional. 



Fls. 2 dn Nota Tecnicn nº 06912012/CPLRIDEOC/SCE-MC. 

CONCLUSÃO 

5. Pelo exposto, sugiro a devolução dos autos da Concorrência nº 058/2010-
CEL/MC à CONJUR para análise conclusiva. 

À consideração superior. 

Brasília, 27 de fevereiro de 2012 . 

.,, .~.... I . • - O~c..&... W 
M IAMÔ ICAFURTAD~A. 

Analista 

Dê acordo. Encaminhem-se os autos dos processos como proposto. 

DE 
Presidente da Comissão Pe 

í. 

-~ . 
1 

1. 

Brasília, de fevereiro de 2012. 

de Serviços de Radiodifusão 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURIDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER N" 517 /2012/TFC/ CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.007íl28/2_010 

INTERESSADO: SISTEMA TECCHIO DE RADIODIFUSÃO LTDA 

EMENTA: Análise do procedimento licitatório objeto do Edital de Concorrência n.º 058/2010-SSR­
MC, levado a efeito com a finalidade de outorgar permissão para a exploração dos Serviços de 
Radiodifusão sonora em· freqüência modulada, para a localidade de Santa Rosa do Sul, no Estado 
de Santa Catarina. 

Pela homologação do certame, com adjudicação do objeto à licitante 
SISTEMA TECCHIO DE RADIODIFUSÃO LTDA. 

Senhor Coordenador Geral, 

. A Comissão Especial de Licitação encaminha, para éxame e parecer desta 
Consultoria jurídica, os processos em referência, contendo a documentação e as propostas das 
licitantes que participaram do procedimento licitatório objeto do Edital da Concorrência n.2 
058/2010-SSR/MC, para a localidade de Santa Rosa do Sul, no Estado de Santa Catarina. 

2. O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação, a qual corresponde à 
manifestação de concordância da autoridade competente para assinar o contrato com os atos 
até então praticados pela Comissão de Licitação. Essa concordância ?e refere a dois aspectos, a 
saber: legalidade dos atos praticados pela Comiss~o e conveniência de ser mantida a licitação. . ' 

3. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser aspecto afeto ao 
juízo da autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela inconveniência, deverá a licitação 
ser revogada, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos pelo art. 49 da Lei n.t.> 
8.666/93, "in verbis": 

. ' 

Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente 
poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificat tal 
conduta, devendo anulá-la por: ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente funqamentado. 
§ 12 A anulação do procedimento lkltatório por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta 
Lei. 
§ 22 A nulidade do procedimento licitatórlo induz à do contrato, ressalvado o 
disposto no parágrpfo único do art. 59 desta Lei. 
§ 32 No caso de desfazlmento do processo llcltatório, fica assegúrado o 
contraditório e a ampla defesa. ' 
§ 411 o disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do proced m nto 
de dispensa e de inexigibilidade de licitação. 

4. Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da pró ria lei, 
somente será possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar tal condu a, os 
termos do que preleciona MARÇAL JUSTEN FILHO: 

Ao determinar a instauração da licitação, a Administração realiza j 
' 

Esplanndn dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brnsflia - DF 
Telefones: (61) 311-6535/31 J-6197 Fax: (61) 31 J-6602 Email: coniur@mc.gov.br 
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Contlnuac;ãp do PARECER Nll 517/2012{TFC/ CGCE/CONJUR·MC/CGU/AGU 2 

.. . 
conveniência acerca do futuro contrato. Esse juízo é confirmado quando da 
elaboração e aprovação do ato convocatório. No momento final da licitação, após 
apurada a classificação, exercita-se novo Juízo de conveniência. Nao se trata. 
porém, do mesmo Juízo. Exercita-se sobre suportes fáticos distintos. Vale dizer, a 
Lei reconhece um condicionamento à revogação. A Administração pode desfazer 
seus próprios atos, a quàlquer tempo, tendo em vista avaliação . de sua 
inconveniência. Tendo concluído que o ato é conveniente e determinado sua 
prática ou manutenção, a Administração se vincula a essa decisão. Poderá revê-la 
desde que existam clrcunstâneias novas, Inexistentes ou desconhecidas à época 
anterior. Logo, não se admite que a Administração julgue, posteriormente, que era 
Inconveniente precisamente a mesma situação que fora reputada conveniente em 
momento pretérito. (FILHO, Marçal justen. Comentários à Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos. 8 ed. São Paulo. Dialética. 2001. p.481} 

5. Entretanto. no que tange aos aspectos mencionados, interessa à análise desta 
Consultoria jurídica o exame da legalidade dos atos praticados pela Comissão Especial de 
Licitação. ' 

• 

6. Em relação ao procedimento licitatório para a localidade de Santa Rosa do Sul, no 
Estado de Santa Catarina, analisando a Concorrência nº 058/2010-SSR/MC.verifica-se que a 
referida Comissão observou as regras insculpidas no instrumento convocatório (edital). atende~ 
o rito procedimental do certame., bem como pugnou pelo cumprimento das e ·gências legai~ 
pertinentes a todo procedimento licltatório. Logo, cabe homologação com adjudi ção do objeto 
à empresa SISTEMA TECCHIO DE RADIODIFUSÃO LTDA. Observe-se que a CP ertiflcou que 
não se trata de faixa de fronteira. 

7. Ante o exposto, opinamos no sentipo de que haja o encaminha 
Secretaria de Comunicação Eletrônica, com proposta favorável à homologaçã d 
adjudicação do objeto à empresa SISTEMA TECCHIO DE RADIODIFUSÃO l TOA, pa 
de Santa Rosa do Sul, no Estado de Santa Catarina. 

A superior consideração. 

dos autos à 
certame e à 
a localidade 

~ .. -1. /.À:~ '· ,, Brasília, 15 e março de 2012. 
· ~~lJt ,~~ieli\M~\.._., 

TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK 
Advogada da União 

Coordenadora Jurídica de Licitação de Radipdífusão e Assuntos Administrativos Diversos 



• ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAJURIDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA· CGCE 

DESPACHO N" 1779/2012/0PF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

PROCESSO N11 53000.007428/2010 

ASSUNTO : Homologação. 

Aprovo o PARECER N11 517/2012fTFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, da lavra da 
da Advogada da União, Tatiane Flores Cavalcante Razuk. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Sr. Consultor jurídico. 

Brasília, {,.de w1.1J <-e de 2012. 
----~~ ' 

N'l'E E 
Adv gado a União " 

Coordenador-Geral de ssun os Jurí icos de Comunicação Eletrônica 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900- Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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• ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAJURIDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIAJUR[DICA 

1 

DESPACHO N" 1780/2012/jFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 

PROCESSO NSl.: 53000.007428/2010 

ASSUNTO : Homologação. 

Aprovo o DESPACHO Nll 1779/2012/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, da lavra do 
Advogado da União, Dr. Daniel Pereira de Franco, Coordenador-Geral de Assuntos jurfdicos 
de Comunicação 'Eletrônica, que aprovou o PARECER Nll 517/2012/TFC/CGCE/CONJUR- A 
MC/CGU/AGl.J, de autoria da Advogada da União, Ora. Tatiane Flores Cavalcante Razuk. W 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Serviços de Comunltação Eletrônica, 
em prosseguimento. 

/ .. 

1 , . 
·~:!' 

...... , 
< 

Brasília, de 

, ··~ · · 
. ' '!: ,\• 

Esplanada dos MlnisMrlos. Bloco "RH - sala 920 .:. CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535~311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Emall: con]ur@mc.gov.br 

de 2012. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 05 de abril de 201 2. 

Acolho o PARECER Nº 517/2012ffFC/ CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU e invoco 
seus fundamentos como razão desta decisão para HOMOLOGAR o certame e realizar as 
adjudicações propostas, de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e 
das normas estabelecidas no respectivo Edital. · 

c-
~-L-. )l~~ 
PAULO BERNARDO SILVA 

Ministro das Comunicações 

ANEXO ÚNICO 

1 Nº DA CONCORRÊNCIA UF Localidade SERVIÇO PROPONENTE Nº PROCESSO 
SSR/MC VENCEDORA 

) 1 
SISTEMA . 

1 058/2010 se . SANTA FM TECCHIO DE 53000.045150/201 o 
ROSADO RADIODIFUSÃO . 

- SUL LTDA 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Cornunicaç.ão Eletrônica 
Comissão Pennanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão 

· Protocolo: 53000.045150/2010 (cópia 1) 
Interessado: Sistema Tecchio de Radiodifusão Ltda. 
Assunto: Encaminhamento de cópia autenticada de processo e minutas de atos de 
outorga originais. 

ÀCONJUR. 

Trata-se de processo licitatório, visando a outorga de pennissão para explorar o 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, para a entidade citada acima, 
vencedora da Concorrência 058/2010-CEL/MC, para a localidade de Santa Rosa do Sul, 
Estado de Santa Catarina, conforme despacho ~e homologação de 5 de abril de 2012, 
publicado no DOU de 9 subsequente. 

Tendo em vista a preparação das minutas dos atos da referida outorga, 
encaminhe-se, juntamente com· a cópia do processo, ao Sr. Consultor Jurídico, para 
providências cabíveis. ",, .... 

Brasília, i q de abril de 2012. 
/ 

! ' i~ l . / i 
f e/, --t'~ 

oEN-1sVmzEs ouVE1RA 
Presidente da Comissão~ennanente de Lic · ação de Serviços de Radiodifusão 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO .MINISTRO 

-
PORTARIA N.Q 297 ,DE 6 DE JUNHO DE 2012. 

O MINISTRO DE ÉSTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso d~ suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de R.adiodifu.São, 
aprovado pelo Decreto nil 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhefoi dada pcl~ 
Decreto n2 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta <1) processo n 
53000.0451501201 O, Concorrência n2 058/2010-CEL/MC, resolve: 

e 

Art. 12 Outorgar pennissão ao SISTEMA TECCHio DE R..AJ)10DIFÍJSÃO 
LTDA. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de ' 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no Municf pio de Santa Rosa do Sul, Estado de 
Santa Catarina. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-s€?-á pelo Códigosrasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assmnidas pela ~torgada em 
suas propostas. 

Art. 2.12 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação~ CoJl.gresso e , 
Nacional, nos termos do artigo 223, § 32, da Constituição. 

Art. 32 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~~ ~C--f7 
PAULO BERNARDO SILV\ 



º' 

MC 00000 EM 
Brasília, de de'2012. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

De confonnidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
Ministério, detenninou-se a publicação da Concorrência n12 058/2010-CEL/MC, com vistas à 
implantação de uma estação de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no Município de 
Santa Rosa do Sul, Estado de Santa Catarina. 

2. A Comissão Pennarientê de Licitação de Serviços de Radiodifusão, constituída 
pela Portaria' n!! 223, de 06 de junho de 2011 ,' pubJicada no Diário Oficial da União de 07 
subsequente, depois de analisar. a documentação de habilitação e as propostas técnica e de preço 
pela outorga das ent]dades proponentes, com observância da Lei n2 8.666, de 21 de junho de 
1993, e da legisl~o específica de radiodifusão, concluiu que o Sistema Tecchio de 
Radiodifusão Ltda. (Processo n° 53000.04515012010) obteve. a maior pontuação do valor 
ponderado, nos termos estabelecidos pelo' Edital, tomando-se assim ·a vencedora da 
Concorrência, conforme ato da mesma Comissão, que homologuei, havendo por bem outorgar a 
permissão, na forma da Portaria inclusa. 

3. Esclareço que, de acordo com o § 32 do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. 

Respeitosamente, 

PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro de Estado das Comunicações 

\ 
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PAULO OERNARDO SILVA 

AG~NCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
CONSELHO DIRETOR 

PESl'ACllOS DO PRt.~IOEm'E 
Em i9 de m~o de 201! 

N' l .4)1 . rn>< .. ~ n• ~.ISS4.00-l646120il9 
' O CONSELHO O!RETOR DA AOtNCIA NACIONAL IJE 
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MlNlSTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercia) 

., 

Protocolo: 53000.0451501201 O 
Interessado: SISTEMA TECCHIO DE RADIODIFUSÃO LTDA 
Assunto: Encaminhamento de cópia autenticada de processo e atos de outorga originais. 

AO GABINETE DO MINISTRO. 

Confonne consta nos autos do processo em referência, a entidade interessada 
sagrou-se vencedora da Concorrência n.0 058/2010-CEL/MC, para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada na localidade de Santa Rosa do Sul/SC. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.º 297, de 6 de junho de 2012, no 
Diário Oficial da União de 1° de agosto de 2012, e consoante o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato 
de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para que seja remetido à 
Presidência da República. 

' 

/J ". 
DE SE Mi~E'hs 

Brasília, J •. de agosto de 2012. 

Coordenadora do Radiodifusão Comercial 

J 



31912015 
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.: SEI/ MC - 0584080- ~ição de Moti\aS :: 

EM Nº 331/2015/SEl·MC 

Excelentíssima Seribora Presidenta da República, 

• 

1. De confurmidade com as atribuições legais e regu]ammta.res com!tidas a este 

Ministério, detenninou-se a publicação da Concorrência rP- 058/2010-CEIJMC, com vistas à 
· impJantação de mm estação de radiodifusão sonora em frequência modu1ada, no Município Santa Rosa 
do Sul, Estado de Santa Catarina. 

o 

2. A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, constituída peJa 
Portaria nº 223, de 06 de junho de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 07 subsequente e suas 
alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica e de preço peJa 

outorga das e11ti4ades proponentes, com observância da Lei rP- 8.666, de 21 de junho de 1993, e da 
legislação especffica de radiodifusão, concluiu que a Sistema Tecchio de Radiodifusão Ltda. (Processo 

Jfo53000.045l50/2010-99) obteve a tmior pontuação do valor ponderado, nos terrms estabelecidos 
) 

pelo EditaL tornando-se assim a vencedora da Concorrência, confurme ato da mesma Comíssão. O ato 
de homologação do certame fui publicádo no Diário Oficial da União de 05 de abril de '2012. e a Portaria 
nº 297, de 06 de junho de 2012, publicada no D.0.U. do dia 01 de agosto de 2012, outorgou a 
permissão. 

3. Contudo, de acordo com o § 3º' do art. 223 da Constituição, o ato de outorga som!nte 
produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional Portanto, solicito que seja encaminhado 
o referido ato outorga com cópia do processo em comento à Casa Legislativa para prosseguimento do 
feito. 

Respeitosamente, 

RICARDO BERWINI 
Ministro de Estado das Commicações 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERzoINI, 
Ministro de Estado das Comunicações , em 01/09/2015, às 18:40, conforme art. 3°, III, "a", 
da Portaria MC 89/2014. 

-----Nº de Série do Certificado: 1237855 

https://seí.rn:.gov.brfseifcontrolador.php?acao=documento_irrprirrir_wep&acao_origemzar.ore_~sualizar&id_documento=714091&infra_sistema=1000001. . . 111 



3/9/2015 :: SEI/ MC - 0699155- Despacho Interno:: 

MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Corrn.micação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Conumicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 

DESPACHO 

PROCESSO Nº: 53000.045150/2010-99 

ASSUNTO: PREPARAÇÃO DE CÓPIA DO PROCESSO 

De ordem, remeto os autos ao SDCOM para preparação de cópia autenticada do 
processo em referência, a ser enviada ao SEDOC/GM, para encaminhamento a Casa Civil 

Documento assinado eletronicamente por Alicionete da Silva Luz, Agente Administrativo, ' 
em 02/09/2015, às i4:39, conforme art. 3°, UI, ''b", da Portaria MC 89/2014. 

;!~n~~ A autenticidade do docwnento pode ser conferida no site http://seimc.gov.br/verifica.html 
• informando o código verificador 0699155 e o código CRC CBA26576 . 

. 'Ó inutas e Anex~s 
. ' 

Não Possui. 

1 
1 

https://sei.m::.gov.br/sei/controlador .php?acao=documento_irl"flrimi r _ v.eb&acao_Ofigem=ar\Ol'e_-.isuallzar&id_docun-ento=849674&ínfra_sistema= 1000001... 1/1 



Assunto: Notificação (SIDOF) 
De: Sidof@planalto.gov.br <Sidof@planalto.gov.br> [ +] [x] 
Data: 02/10/2015 10:43:20 
Destinatário: rena ta. checchio@comunicacoes.gov. br, emilio. oliveira@comunicacoes.gov. br, 
henrique@planalto.gov.br, moutinho@planalto.gov.br, hugo.alves@planalto.gov.br, 
ialves@planalto.gov.br, nobrega@pla~alto.gov.br, wendy.araujo@comunicacoes.gov.br, 
jbatista@planalto.gov. br, claudio.sousa@planalto.gov. br, andre@planalto.gov. br, 
leandro.cardoso@comunicacoes.gov.br [ ... ] -

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
PROTOCOLO DE ENCAMINHAMENTO 

' J?ROTOCOLO PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA/PRT 

Autor do Documento: Emílio Costa de Oliveira 
Data de Encaminhamento : 02/10/2015 

o 

Fluxo: Fluxo Interno 
Nup: Não Consta 
Ministério: MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Assunto: MC 00330 2015 Santa Rosa do Sul SC / Licit/FM 
Atividade: Avalia Documento . e Define Destino 

' ' 

.. 



EM n2 00330/2015 MC 

Brasí1ía, 2 de Outubro de 2015 

I 

Excelentíssima Senhor~ Presidenta da República, 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência nilQ58/2010-CEL/MC, com vistas à 
implantação de uma estação de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município Santa 
Rosa do Sul, Estado de Santa Catarina. 

2. A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, constituída pela 
Portaria nº 223, de 06 de junho de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 07 subsequente e 
suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica e de preço 

pela outorga das entidades proponentes, com observância da Lei nº8.666, de 21 de junho de 1993, e 
da legislação específica de radiodifusão, concluiu que a Sistema Tecchio de Radiodifusão Ltda. 

· (Processo nº53000.045150/2010-99) obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos termos 
estabelecidos pelo Edital, tomando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma 
Comissão. O ato de homologação do certame foi publicado no Diário Oficial da União de 05 de 
abril de 2012 e a Portaria nº 297, de 06 de junho de 2012, publicada no D.0.U. do dia 01 de agosto 
de 2012, outorgou a permissão. 

3. Contúdo, de acordo com o § 32do art. 223 da Constituição, o ato de outorga somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Portanto, solicito que seja 
encaminhado o referido ato outorga com cópia do processo em comento à Casa Legislativa para 
prosseguimento do feito. 

Respeitosamente, 

Assinado eletrQ.llicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini 



L 

PARECER Nº 517 /2012/fFC/ CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.007428/2010 

INTERESSADO: SISTEMA TECCHIO DE RADIODIFUSÃO LTDA 

EMENTA: Análise do procedimento licitatório objeto do Edital de Concorrência n.º 058/2010-SSR-MC, levado a efeito 
com a finalidade de outorgar permissão para a exploração dos Serviços de Radiodifusão sonora em freqüência modulada, 
para a localidade de Santa Rosa do Sul, no Estado d«: Santa Catarina. 

Senhor Coordenador Geral, 

Pela homologação do certame, com adjudicação do objeto à licitante SISTEMA TECCHIO 
DE RADIODIFUSÃO LIDA. 

1. A Comissão Es.pecial de Licitação encaminha, para exame e parecer desta Consultoria Jurídica, os processos em 

referência, contendo a documentação e as propostas das licitantes que participaram do procedimento licitatório objeto do 

Edital da Concorrência n.º 058/2010-SSR/MC, para a localidade de Santa Rosa do Sul, no Estado de Santa Catarina. 

" 2. O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação, a qual corresponde à manifestação de concordância da 

autoridade competente. para assinar o contrato com os atos até então praticados pela Comissão de Licitação. Essa 

concordância se refere a dois aspectos, a saber: legalidade dos atos praticados pela C9missão e conveniência· de ser 

mantida a licitação. 

3. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser aspecto afeto ao juízo da autoridade, ressalvamos que, 
caso se entenda pela inconveniência, deverá a licitação ~er revogada, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos 
pelo art. 49 da Lei n.º 8.666/93, "in verbis": 

Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente p.oderá revogar 
a licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 
ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 

§ f.D. A anulaÇâo do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 
indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 

§ 2.0. A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o disposto no 
parágrafo único do art. 59 desta Lei. 

§ 312 No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 

§ 4.0. O disposto neste artigo e seus parágrafos apli~a-se aos atos do procedimento de dispensa 
e de inexigibilidade de licitação. 

' 
4. Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da própria lei, somente será possív~J se existir motivo 
superveniente suficiente a justificar tal conduta, nos termos do que preleciona MARÇAL JUSTEN FILHO: 

Aç determinar a instauração da licitação, a Administração realiza juízo de conveniência 
acerca do futuro contrato. Esse juízo é confinnado quando da elaboração e aprovação do ato 
convocatório. No momento final da licitação, após apurada a classificação, exercita-se novo 
juízo de conveniência. Não se trata, porém, do mesmo juízo. Exercita-se sobre 'suportes 
fáticos distintos. Vale dizer, a Lei reconhece um condicionamento à revogação. A 



Administração pode desfazer seus próprios atos, a qualquer tempo, tendo em vista 
avaliação de sua inconve.niência. Tendo concluído que o ato é conveniente e determinado 
sua prática ou manutenção, a Administração se vincula a essa decisão. Poderá revê-la desde 
que existam circunstâncias novas, inexistentes ou desconhecidas à época anterior. Logo, 
não se admite que a Administração julgue, . posteriormente, que era inconveniente 
precisamente a mesma situação que fora reputada conveniente em momento pretérito. 
(FILHO, Marçal Justen. Comentários á Lei de Licitações e Contratos Administrativos\ 8 ed. 
São Paulo, Dialética, 2001. p.481) ' 

5 . .. Entretanto, no que tange qos aspectos mencionados, interessa à análise desta Consultoria Jurídica o exame da 
legalidade dos atos praticados pela Comissão Especial de Licitação. 

6. Em relação ao 'procedimento licitatório para a localidade de Santa Rosa do Sul, no Estado de Santa Catarina, 
analisando a Concorrência nº 058/2010-SSR/MC,verifica-se que a referida Comissão observou as regras insculpidas no 
instrumento convocatório (edital), atendeu o rito procedimental do certame, bem como pugnou pelo cumpriÍnento das 
exigências legais pertinentes a todo procedimento lícitatório. Logo, cabe homologação com adjudicação do objeto à 
empresa SISTEMA TECCHlO DE RADIODIFUSÃO LTDA. Observe-se que a CPLR certificou que não se trata de 
faixa de fronteira. 

7. Ante o exposto, opinamos no sentido de que haja o encaminhamento dos autos à Secretaria de Comunicação 
Eletrônica, com prqposta favorável à homologação do certame e à adjudicação do objeto à empresa SISTEMA 
TECCHTO DE RADIODIFUSÃO LTDA, para a localidade de Santa Rosa do Sul, no Estado de Santa Catarina. 

À superior consideração. 

Brasilia, 15 de março de 2012. 

TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK 

Advogada da União 

Coordenadora Juridica de Licitação de Radiodifusão e Assuntos Administrativos Diversõs 

DESPACHO Nº 1779/2012/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

PROCESSO Nº 53000.007428/2010 

ASSUNTO : Homologação. 

Aprovo o PARECER N" SJ7not2ffFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, da lavra da da Advogada (ia União, 
Tatiane Flores Cavalcante Razuk. 

I 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Sr. Consultor Jurídico. 
1 

Brasília, de de 2012. 

DANIEL PEREIRA DE FRANCO 

Advogado da União 

Coordenador-Geral de Assun~os Jurídicos de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO Nº 1780/2012/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 

PROCESSO N~: 53000.007428/2010 

ASSUNTO : Homol.ogação. 



Aprovo o DESPACHO Nº 1779/2012/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, da lavra do Advogado da 
União, Dr. Daniel Pereira de Franco, Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, que 
aprovou o PARECER N° 517/2012ffFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, de autoria da Advogada da União, Dra. 
Tatiane Flores Cavalcante Razuk. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, em prosseguimento. 

Brasília, de de 2012. 

José Flávio Bianchi 

Consultor Jurídjco 

DESPACHO S/N" 

1. Tendo em vista que a devolução dos autos em questão se deu unicamente em razão da mudança de dire'ção desta 

Pasta, reitero os termos da última manifestação desta Consultoria Jurídica, que conclui pela ausência de óbice jurídico 

para a submissão da Exposição de Motivos à Casa Cívil da Presidência da Repúblir ª· 

2. Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Ministro, para as providências de estilo. 

Alan li"ajano 

Consultpr Jurídico 

Assint1do eletronicamente por: Alan Emanuel Cava/cante Trajano 

Brasilin, 26 de agosto de 2015 . 

Presidência dl' Rcpúblic& 
COQ.O ~ - fOCOLO 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

 

EDITAL - CONCORRÊNCIA N.º 058/2010 – CEL/MC  

 

 

O MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, neste ato representado pela Comissão 

Especial de Licitação instituída por meio da Portaria de n.º 432, de 24 de julho de 2009, e suas 

alterações, torna público que receberá dos interessados em participar desta Licitação, EM DIA E 

LOCAL CONSTANTES DE AVISO A SER PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DA 

UNIÃO, simultaneamente, a Documentação de Habilitação e as Propostas Técnica e de Preço 

pela Outorga, doravante denominadas simplesmente Propostas, para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada (FM), na localidade  a seguir indicada. 

 

UF Localidade Canal Classe Grupo Preço Mínimo 

SC Santa Rosa do Sul 209 C A 163.955,34 

 

A licitação, na modalidade Concorrência, objeto do presente Edital, será julgada pelo 

critério de maior valor da média ponderada da pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de 

Preço pela Outorga.  

 

A presente licitação reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, instituído 

pela Lei n
o
 4.117, de 27 de agosto de 1962; pelo Decreto–lei n

o
 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

pelo Regulamento Geral do Código Brasileiro de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto n
o
 

52.026, de 20 de maio de 1963; pelo Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo 

Decreto n
o
 52.795, de 31 de outubro de 1963 e suas alterações;  pela Lei n

o
 8.666, de 21 de junho 

de 1993 e suas alterações e pela Lei 10.610, de 20 de dezembro de 2.002, assim como pelos 

Regulamentos Técnicos específicos do serviço.  

 

 

1 DO OBJETO 

 

1.1 O objeto desta Licitação é a outorga de permissão para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada (FM), em horário ilimitado (execução durante 24 

horas do dia), na localidade indicada no preâmbulo, pelo prazo de 10 (dez) anos. 

 

 

2 DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

 

2.1 Quaisquer dúvidas sobre o conteúdo do presente Edital e de seus Anexos poderão ser 

dirigidas ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, mediante requerimento, a ser 

protocolizado diretamente no Ministério das Comunicações, ou por intermédio de 

correspondência registrada, via postal, conforme a seguir indicado, até 30 (trinta) dias antes da 

data fixada para recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas: 

 

Externamente: 

 

 

Ao 

Presidente da Comissão Especial de Licitação  

LICITAÇÃO N.º _____/_____ - CEL 



 

Esplanada dos Ministérios – Bloco “R” – Sala 104 – Sobreloja 

Edifício Sede do Ministério das Comunicações 

70044-900 – Brasília – DF 

 

Internamente: 

 

a) identificação e qualificação da requerente; 

 

b) objeto do requerimento, com a indicação clara dos itens questionados; 

 

c) fundamentação das questões a serem esclarecidas; 

 

d) data, nome e assinatura. 

 

2.2 A Comissão Especial de Licitação responderá às consultas em até (5) cinco dias antes da data 

fixada para recebimento da Documentação e das Propostas, fazendo publicar no Diário Oficial da 

União o local e as condições pelas quais os interessados poderão obter cópias dos 

esclarecimentos. As consultas e respostas formuladas estarão disponibilizadas ao público em 

geral na sala de vistas da Comissão e no sítio eletrônico do Ministério das Comunicações 

(http://www.mc.gov.br). 

 

2.2.1 Independentemente da solicitação dos interessados, a Comissão poderá expedir 

esclarecimentos sobre o instrumento convocatório, comunicando àqueles que o tiverem adquirido 

e disponibilizando-os na Secretaria da Comissão Especial de Licitação e no sítio eletrônico do 

Ministério das Comunicações (http://www.mc.gov.br).  

 

2.3 Antes do recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas, este Edital poderá 

ser alterado por razões de interesse público ou por exigência legal. Em qualquer caso, se a 

modificação a ser realizada afetar a apresentação dos Documentos de Habilitação e a formulação 

das Propostas, a Comissão Especial de Licitação fará publicar, no Diário Oficial da União, Aviso 

de Alteração do Edital, fixando nova data para apresentação dos referidos Documentos de 

Habilitação e Propostas, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. 

 

2.4 A anulação ou revogação da Licitação, ainda que parcial, é ato do Ministro de Estado das 

Comunicações. A revogação dar-se-á por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal decisão, e a 

anulação dar-se-á, de ofício ou por provocação de terceiros, por ilegalidade. Em ambos os casos, 

a decisão será antecedida de parecer da Consultoria Jurídica do Ministério. 

 

2.4.1 A Comissão Especial de Licitação poderá tornar sem efeito seus próprios atos, em face de 

ilegalidade, desde que a fase em que praticados não esteja encerrada. 

 

2.4.2 Da decisão de revogação ou anulação a licitação caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis. 

 

2.4.3 Não caberá qualquer indenização às Proponentes em caso de revogação ou anulação do 

presente Edital. 

 

2.5 Para efeito de contagem dos prazos estabelecidos neste Edital é excluído o dia do início e 

incluído o do vencimento.  

 



 

2.5.1 Se na data marcada para o recebimento das propostas não houver expediente normal no 

Ministério das Comunicações, considerar-se-á transferido o evento para o primeiro dia útil 

seguinte. 

 

2.6 A Proponente, executante ou não do serviço de radiodifusão, para fins dos limites a que se 

refere o artigo 12 do Decreto-lei n.º 236, de 28 de fevereiro de 1967, terá a quantidade de 

outorgas computadas a partir da assinatura dos respectivos contratos. 

 

2.6.1 A superação àqueles limites em número de vitórias impedirá novas homologações para o 

mesmo tipo de serviço, até que os contratos respectivos sejam assinados, ficando os processos 

em que isto ocorra sobrestados. 

 

 

3 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

3.1 Eventuais impugnações ao Edital serão recebidas até o quinto dia útil que anteceder a 

abertura dos envelopes contendo a Documentação de Habilitação. 

 

3.2 O não oferecimento, no prazo do item 3.1, de impugnação ao Edital e a subseqüente entrega 

da Documentação de Habilitação e das Propostas, pressupõe que a Proponente tem dele pleno 

conhecimento e que aceita incondicionalmente os seus termos, vedadas alegações posteriores de 

desconhecimento ou discordância de suas cláusulas ou condições, bem como das normas 

regulamentares pertinentes. 

 

3.3 O não oferecimento de impugnação ao Edital no prazo estabelecido no subitem 3.1, ainda que 

a Proponente indique falhas ou irregularidades que o viciaram, implicará preclusão para 

quaisquer fins, inclusive recurso. 

 

3.4 Acolhida a impugnação, e havendo alteração das disposições do Edital, substancial ou 

relevante para a apresentação da Documentação de Habilitação e formulação das Propostas, 

preceder-se-á conforme disposto no subitem 2.3. 

 

 

4 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

4.1 Somente poderão participar desta licitação pessoas jurídicas constituídas sob as leis 

brasileiras, com sede e administração no País, que tenham pelo menos 70% (setenta por cento) 

do capital total e do capital votante pertencentes, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou 

naturalizados há mais de dez anos. 

 

4.1.1 A participação de capital estrangeiro nas empresas a que se refere o subitem 4.1 deverá 

obedecer ao que prevê a Lei n.º 10.610, de 20 de dezembro de 2002. 

  

4.2 É vedada a participação nesta licitação de pessoa jurídica enquadrada nas situações a seguir. 

 

4.2.1 Que não tenha sido recadastrada conforme determinação contida na Portaria MC n.º 447, 

de 9 de agosto de 2007 (dispositivo aplicável somente a empresas executantes de qualquer 

modalidade de serviço de radiodifusão). 

 



 

4.2.1.1 Na ocorrência da situação indicada no subitem 4.2.1 a interessada deverá, até a data 

fixada para o recebimento da Documentação de Habilitação e Propostas, apresentar a 

documentação exigida para o recadastramento. 

 

4.2.2 Que já detenha outorga, ou participe de concessionária/permissionária do serviço objeto 

deste Edital, nos limites estabelecidos no artigo 12 do Decreto-lei n.º 236, de 28 de fevereiro de 

1967. 

 

4.2.3 Cujos sócios e dirigentes participem dos quadros societário e diretivo de outras 

concessionárias/permissionárias do serviço objeto deste Edital, nos limites estabelecidos no 

artigo 12 do Decreto-lei n.º 236, de 28 de fevereiro de 1967. 

 

4.2.4 Que execute o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da presente licitação. 

 

4.2.5 Cujos sócios, administradores ou gerentes participem do quadro societário ou diretivo de 

outra executante do mesmo tipo de serviço na localidade objeto desta licitação. 

 

4.2.6 Que tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou Indireta 

da União, dos Estados, Distrito Federal e Municípios, ou ainda, que esteja impedida ou com seu 

direito de licitar e contratar com a Administração suspenso. 

 

4.2.7. Cuja falência haja sido declarada ou que esteja em regime de concordata ou recuperação 

judicial. 

 

4.3 Não será admitida a inclusão de documento adicional pelas Proponentes ou a substituição ou 

ainda a alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada, ressalvada a 

realização das diligências referidas no subitem 9.2. 

 

4.4 Após o recebimento das Propostas não serão admitidas modificações no quadro diretivo e no 

controle societário das Licitantes. 

 

4.4.1 Fica excetuada da vedação contida no subitem 4.4 a hipótese de transferência causa mortis. 

 

4.5 São vedadas, sob pena de desclassificação dos envolvidos, a representação (simultânea ou 

sucessiva) de mais de um licitante pelo mesmo procurador e a participação de licitantes com 

sócios (diretos e indiretos) em comum. 

 

 

5 DOS REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO DAS PROPONENTES (CONJUNTO 1) 

 

5.1 Para habilitar-se, a Proponente estará obrigada a satisfazer às exigências relativas à 

Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-Financeira e Regularidade Fiscal, devendo 

apresentar, em 1 (uma) via, no Conjunto n
o
 1, os documentos, certidões e declarações a seguir 

especificados, original ou cópia autenticada. 

 

5.1.1 Ato constitutivo (estatuto ou contrato social) em vigor e suas alterações, ou sua 

consolidação, devidamente registrados na repartição competente, devendo a sociedade por ações 

encaminhar, também, a ata de eleição de seus atuais administradores e a relação de acionistas em 

que conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada acionista na data do recebimento da 

documentação e propostas. 

 



 

5.1.1.1 No ato constitutivo da Proponente, ou em suas alterações, deverá constar, dentre os 

objetivos sociais, a atividade de execução de serviços de radiodifusão. 

 

5.1.1.2 Em se tratando de Fundação, apresentar, além do estatuto, a ata de eleição de sua 

diretoria. 

 

5.1.1.3 Caso a Proponente tenha em seu quadro societário sócio pessoa jurídica deverá apresentar 

o respectivo ato constitutivo de todos os sócios nessa condição que, direta ou indiretamente, 

participem do capital social, total e votante, da Proponente, até que se comprove a plena 

observância do art. 2º da Lei 10.610, de 20 de dezembro de 2002. 

 

5.1.1.4 Para efeito do subitem 5.1.1.3, deverá ser apresentado qualquer dos documentos listados 

no subitem 5.1.2, referentes às pessoas físicas que indiretamente participem do capital social, 

total e votante, da Proponente. 

 

5.1.2 Prova da condição de brasileiros, natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, ou de 

igualdade de direito civis para os portugueses, das pessoas físicas que sejam sócias da 

Proponente, feita mediante a apresentação de um dos seguintes documentos: certidão de 

nascimento, certidão de casamento, certificado de reservista, carteira profissional, carteira de 

identidade ou comprovante de naturalização ou, para os portugueses, comprovante de igualdade 

de direitos civis. 

 

5.1.3 Declaração da Proponente de que não possui e nem manterá em seu quadro de pessoal 

empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (catorze) 

anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme ANEXO I. 

 

5.1.4 Declaração, conforme ANEXO II, firmada pelos dirigentes da Proponente. 

 

5.1.5 Certidões expedidas pelas Justiças Estadual e Federal, quanto a feitos cíveis e criminais, 

bem como certidões dos Cartórios de Protestos de Títulos, todas dos locais de residência e de 

exercício de atividade econômica dos dirigentes nos últimos 05 (cinco) anos. 

 

5.1.5.1 As certidões deverão ter validade na data prevista para recebimento da Documentação de 

Habilitação e Propostas. Caso a certidão não contenha data de validade serão aceitas aquelas 

expedidas nos 3 (três) meses anteriores à referida data. 

 

5.1.5.2 A menção “positiva” em qualquer das certidões referidas no subitem 5.1.5 implica a 

obrigatoriedade de apresentação de certidão de objeto e pé da ação respectiva ou de documento 

equivalente que revele sua situação processual. 

 

5.1.5.3 A Proponente, em decorrência das certidões a que se refere o subitem 5.1.5 será 

inabilitada: 

 

a) em caso de omissão em sua apresentação; 

 

b) se não apresentar os documentos referidos no subitem 5.1.5.2; 

 

c) diante do trânsito em julgado de sentença penal condenatória; 

 



 

d) se os débitos a que se referirem os títulos protestados superarem o valor mínimo previsto pela 

outorga do serviço, desde que não estejam sendo contestados judicialmente; 

 

e) se a sentença de natureza cível for de improbidade administrativa com sentença condenatória 

não mais sujeita a recurso com efeito suspensivo; 

 

f) diante de execução não embargada cujo valor ultrapasse o valor mínimo previsto pela outorga 

do serviço. 

 

5.1.6 Prova de que os dirigentes estão quites com suas obrigações eleitorais, mediante certidão 

fornecida pela Justiça Eleitoral. 

 

5.1.7 Alvará de Funcionamento da Proponente ou documento congênere. 

 

5.2 A Proponente deverá comprovar sua qualificação econômico-financeira mediante: 

 

5.2.1 Para as Proponentes em atividade, apresentação do Balanço patrimonial e das 

demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentadas na forma da lei, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, admitindo-se as 

demonstrações financeiras do exercício imediatamente anterior, caso não tenha transcorrido, 

ainda, o prazo legal de sua divulgação.  

 

5.2.2 Para as Proponentes inativas ou constituídas há menos de 1 (um) ano, a apresentação do 

balanço de abertura em conformidade com todos os requisitos da legislação societária e 

comercial. 

 

5.2.3 Comprovante relativo à garantia de manutenção de proposta, válida para as três etapas, 

equivalente a 1% (um por cento) do valor mínimo previsto pela outorga, podendo a Proponente 

optar por uma das seguintes modalidades de garantia: a) carta de fiança bancária; ou b) caução. 

 

5.2.3.1 Quando a Proponente optar por carta de fiança bancária, esta deverá ser emitida em favor 

da Proponente por banco comercial, de investimento ou múltiplo. 

 

5.2.3.1.1 A carta de fiança deverá ter prazo de validade de 24 (vinte e quatro) meses, a partir da 

data de entrega dos Documentos e das Propostas. 

 

5.2.3.2 A comprovação de garantia de manutenção de proposta na forma de caução deverá ser 

feita junto à Caixa Econômica Federal, em formulário específico, conforme dispõe o Decreto-lei 

n.º 1.737, de 20 de dezembro de 1979. 

 

5.2.4 A garantia de manutenção de proposta será devolvida às Proponentes, mediante a 

apresentação de recibo, conforme segue: 

 

a) às Proponentes inabilitadas, em até 15 (quinze) dias após a comunicação formal da 

inabilitação, desde que não tenha havido recursos, ou após seus julgamentos. 

 

b) à Proponente vencedora, em até 15 (quinze) dias após a assinatura do Contrato. 

 

c) às Proponentes com propostas classificadas, em até 15 (quinze) dias após a homologação do 

certame. 

 



 

5.2.5 A Proponente será considerada em boa situação financeira e, portanto, apta a assumir os 

compromissos decorrentes da execução do serviço objeto desta licitação, quando: 

 

a) apresentar a garantia a que se refere o subitem 5.2.3: 

 

b) o exame de seu balanço patrimonial e de suas demonstrações contábeis ou do seu balanço de 

abertura resultar na verificação, pela Comissão Especial de Licitação, do Índice de Solvência 

maior ou igual a 1,0 (um vírgula zero) segundo a fórmula abaixo: 

 

IS =  AT ÷ (PC+ELP) ≥ 1,0 

 

onde:  

 

IS     : Índice de Solvência 

AT    : Ativo  Total 

PC    : Passivo Circulante 

ELP  : Exigível a Longo Prazo 

Se PC + ELP = 0, será considerado o fator 1 como divisor 

 

5.3 Apresentação de certidão negativa de pedido de falência, recuperação judicial e concordata, 

expedida pelos distribuidores da sede da Proponente ou da comarca a que pertença, com data não 

anterior a 3 (três) meses da data prevista para o recebimento da Documentação de Habilitação e 

Propostas. 

 

5.4 A Proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal mediante: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes - CNPJ/MF; 

 

b) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

 

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

 

d) Certidões Negativas de Débito ou Certidões Positivas com Efeito de Negativas de Débitos 

para com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal. 

 

5.4.1 Os documentos exigidos nas alíneas do subitens 5.4 deverão ter validade na data de 

recebimento da Documentação e Propostas. 

 

5.4.2 Caso os documento mencionados nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 5.4 não contenham 

data de validade, serão aceitos aqueles expedidos nos 3 (três) meses anteriores à data prevista 

para recebimento da Documentação de Habilitação e Propostas. 

 

 

6 DOS CRITÉRIOS PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

 

6.1 Para fins de pontuação, a Proponente deverá elaborar e apresentar a Proposta Técnica 

conforme ANEXO III deste Edital, informando: 

 

6.1.1 Tempo total diário proposto para transmissão de programas jornalísticos, educativos e 

informativos de caráter geral, preenchendo o item 1 (um) do ANEXO III (T1). 

 



 

6.1.1.1 No preenchimento do item 1 (um) do ANEXO III a Proponente deverá desconsiderar o 

tempo a que se refere o subitem 6.1.3. 

 

6.1.2 Tempo total diário proposto para o serviço noticioso de caráter geral, preenchendo o item 2 

(dois), do ANEXO III (T2). 

 

6.1.2.1 No preenchimento do item 2 (dois) do ANEXO III a Proponente deverá desconsiderar o 

tempo mínimo de 5% (cinco por cento) de serviço noticioso fixado no art. 38, alínea “h” do 

Código Brasileiro de Telecomunicações, aprovado pela Lei n° 4.117, de 27 de agosto de 1962. 

 

6.1.3 Tempo total diário proposto para transmissão de programas culturais, artísticos e 

jornalísticos, produzidos e gerados no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga, 

preenchendo o item 3 (três) do ANEXO III (T3). 

 

6.1.5 O prazo, em meses, para início da execução do serviço em caráter definitivo, a partir da 

vigência da outorga, preenchendo o item 4 (quatro) do ANEXO III (T4). 

 

6.2 A Proposta Técnica deverá ser datada e assinada pelo representante legal da Proponente. 

 

6.3 A Proposta Técnica apresentada pela Proponente vencedora será anexada ao Contrato ou 

Termo de Adesão, conforme o caso, constituindo-se parte integrante dele. 

 

 

7 DOS CRITÉRIOS PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA 

OUTORGA 

 

7.1 A Proposta de Preço pela Outorga deverá ser apresentada na forma do ANEXO IV. 

 

7.2 A Proponente deverá indicar o valor da importância que se propõe a pagar pela outorga, por 

extenso, em moeda corrente do País, em 2 (duas) parcelas iguais, preenchendo o ANEXO IV. 

 

7.3 O valor ofertado não poderá ser inferior ao Preço Mínimo fixado para a Outorga.  

 

 

8 DA APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO E PROPOSTAS 

 

8.1 A Proponente deverá apresentar a Documentação de Hab ilitação e Propostas, 

conforme detalhamento indicado nos itens a seguir.  

 

8.2 Os Documentos de Habilitação e as Propostas deverão ser entregues, 

pessoalmente, pelo(s) dirigente(s) ou procurador(es) da Proponente, na forma 

indicada no preâmbulo deste Edital, sendo vedada sua remessa via postal ou por 

qualquer outra forma que não a prevista neste Edital.  

 

8.2.1 O(s) dirigente(s) das Proponentes ou seu(s) procurador(es), detentor(es) de 

poderes suficientes, deverão comprovar suas qualif icações por meio da 

apresentação: 

 

a) de documento de identidade;  

 



 

b) da documentação prevista no subitem 5.1.1 deste Edital;  

 

c) de instrumento público ou particular de mandato com firma reconhecida, e m se 

tratando de procurador, conforme Modelo constante do ANEXO VI, a ser entregue 

em separado no ato de apresentação da Documentação de Habilitação e das 

Propostas, que será juntado ao processo.  

 

8.2.2 A não exibição no ato dos documentos indicados no sub item 8.2.1 implicará no 

não recebimento dos Documentos de Habilitação e as Propostas  da Proponente. 

 

8.3 A Documentação de Habilitação e as Propostas deverão ser apresent adas 

separadamente, em invólucros distintos, indevassáveis, opacos, fech ados e 

rubricados em todas as partes coladas, designados como CONJUNTO 1, CONJUNTO 

2 e CONJUNTO 3, contendo na parte externa, obrigatoriamente, os seguintes 

dizeres: 

 

 CONJUNTO 1 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 Edital da Concorrência n
o
 ____/__ – CEL/MC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

 

 

 

 

 

  (indicar a Razão Social) 

 

Conteúdo: 

Conjunto 1 – Documentação de Habilitação: 

Habilitação Jurídica; 

Qualificação Econômico-Financeira; 

Regularidade Fiscal. 

 

 

CONJUNTO 2 – PROPOSTA TÉCNICA 

 Edital da Concorrência n
o
 ____/__ – CEL/MC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

Conteúdo: 

Conjunto 2:   

Proposta Técnica. 

 

 

 

CONJUNTO 3 -  PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA  

 Edital da Concorrência n
o
 ____/__ – CEL/MC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

 

 

 

 

Localidade de Prestação do Serviço:   (indicar a localidade de interesse)     

  
 

Razão Social da Proponente: 

Localidade de Prestação do Serviço:   (indicar a localidade de interesse)     

 (indicar a Razão Social)     Razão Social da Proponente: 

Localidade de Prestação do Serviço: 
 

 (indicar a localidade de interesse)     



 

 

 

 

Conteúdo: 

Conjunto 3:   

Proposta de Preço pela Outorga. 

 

8.3.1 A inclusão de qualquer elemento, entre os Documentos de Habilitação e Propostas, que 

implique violação do sigilo acarretará a desclassificação da Proponente. 

 

8.3.2 Será recusado o invólucro que não contiver a indicação externa de seu conteúdo, conforme 

estabelecido no subitem 8.3. 

 

8.3.3 Recomenda-se que, na elaboração dos Documentos de Habilitação e das Propostas, os 

aspectos essenciais e os quesitos formulados nos itens e subitens do presente Edital constem de 

um índice visando facilitar sua localização. 

 

8.4 Entregues os invólucros, não será admitida a inclusão de documento adicional, substituição 

ou alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada pela Proponente. 

 

8.5 Todos os documentos, incluindo as declarações, deverão conter a qualificação do(s) seu(s) 

signatário(s) e a descrição dos fatos ou identificação dos eventos que comprovem o atendimento 

das exigências formuladas. 

 

8.6 A Proposta Técnica e a Proposta de Preço pela Outorga não poderão conter rasuras, emendas 

ou entrelinhas, mesmo que ressalvadas, e deverão ser preferencialmente datilografadas ou 

impressas em papel tamanho A4, com até 44 linhas por página e letras no tamanho 12 pontos. 

 

8.7 O conteúdo dos Conjuntos dos Documentos de Habilitação e Propostas, será apresentado em 

1 (uma) via, rubricada pelo representante legal da Proponente no rodapé de cada folha, devendo 

preferencialmente cada uma das folhas estar numerada seqüencial e continuamente, por 

CONJUNTO, no ângulo superior direito. 

 

 

9 DAS ATRIBUIÇÕES DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO E DAS SESSÕES 

 

9.1 As atribuições da Comissão Especial de Licitação, bem como os trabalhos a serem por ela 

desenvolvidos, estão estabelecidas na Portaria de n.º 432, de 24 de julho de 2009, além daquelas 

constantes deste Edital. 

 

9.2 Cabe ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, ou a quem ele designar, em qualquer 

fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução da 

licitação, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 

originariamente da Documentação de Habilitação e das Propostas. 

 

9.3 De todas as sessões da Comissão, públicas ou não, será lavrada ata que, lida e aprovada, será 

assinada obrigatoriamente por seus membros e, no caso de sessão pública também pelos 

representantes legais das Proponentes presentes. 

 

9.4 Nas sessões públicas da Comissão, o Presidente solicitará aos representantes legais das 

Proponentes que assinem a lista de presença, na qual indicarão a pessoa jurídica que representam 

e a respectiva qualificação, aferindo os documentos exibidos no ato. 

 (indicar a Razão Social)     Razão Social da Proponente: 



 

 

9.4.1 Somente um representante legal de cada Proponente poderá manifestar-se em seu nome e 

assinar a ata, exceto quando a ocorrência de fatos supervenientes, durante a sessão, obrigar a sua 

substituição. 

  

9.4.1.1 Os invólucros fechados e documentos serão rubricados pelo representante legal de cada 

Proponente. 

 

9.4.2 Nas sessões públicas da Comissão, por determinação do Presidente, as eventuais 

manifestações dos representantes legais das Proponentes serão reduzidas a termo para anexação à 

ata da sessão. 

 

9.4.3 Os representantes das Proponentes não poderão interromper a leitura de qualquer 

documento, devendo solicitar a palavra, pela ordem, ao Presidente da Comissão, não sendo 

admitido aparte nem discussão paralela entre os representantes das Proponentes. 

 

9.4.4 O Presidente fará as advertências cabíveis e solicitará a retirada daqueles que estiverem, de 

qualquer forma, dificultando o bom andamento dos trabalhos. 

 

 

10  DA  SESSÃO DE ABERTURA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

10.1 Aberta a sessão, serão recebidas, em invólucros distintos, a Documentação de Habilitação e 

as Propostas, que serão rubricados em todas as partes coladas pelos representantes legais das 

Proponentes, verificando a identificação dos invólucros, bem como a de seus respectivos 

representantes. 

 

10.2 O Presidente anunciará o nome de cada Proponente estabelecendo o critério para a abertura 

do CONJUNTO 1 (Documentação de Habilitação) e determinará o acondicionamento dos 

CONJUNTOS 2 (Proposta Técnica) e CONJUNTO 3 (Proposta de Preço) em invólucros 

fornecidos pela Comissão que serão lacrados e depositados no cofre disponível na sala da 

Comissão. 

 

10.3 Aberto o CONJUNTO 1 e rubricados os Documentos de Habilitação pelos membros da 

Comissão e por um representante de cada Proponente, a sessão será encerrada.  

 

10.4. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que será assinada pelos 

membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente. 

 

10.5 Encerrada a sessão, o Presidente determinará o recolhimento de toda a Documentação de 

Habilitação para fins de organização, autuação e remessa dos autos à Comissão Especial de 

Licitação para análise. 

 

10.6 Os Proponentes terão acesso à Documentação de Habilitação após a análise da Comissão 

Especial de Licitação. 

 

 

11 DA ANÁLISE E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

11.1 A Comissão Especial de Licitação analisará, em sala reservada, a conformidade dos 

Documentos de Habilitação com os termos do Edital e legislação específica, procedendo à 



 

publicação dos conceitos “HABILITADA” e “NÃO HABILITADA”, conforme o caso, no 

Diário Oficial da União, abrindo prazo de 5 (cinco) dias úteis para a interposição de recursos. 

 

11.2 Decorrido o prazo para a interposição dos recursos a Comissão Especial de Licitação 

intimará os interessados, abrindo prazo de 5 (cinco) dias úteis para impugnação (contra-razões). 

 

11.3 A(s) Proponente(s) julgada(s) inabilitada(s) fica(m) impedida(s) de participar das fases 

subseqüentes da licitação. 

 

11.3.1 Encerrada a fase de habilitação as Proponentes inabilitadas serão intimadas para resgate de 

suas Propostas, devidamente lacradas, no prazo de 30 (dias) dias. 

 

11.3.1.1 O não atendimento da intimação no prazo estabelecido autoriza a Administração a 

incinerar os documentos em referência. 

 

11.4 Ultrapassada a fase de Habilitação, as Proponentes não serão mais desclassificadas por 

motivo relacionado à Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-financeira e Regularidade 

Fiscal, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após a Habilitação. 

 

11.5 A previsão contida no subitem 11.4 não afasta o poder de autotutela do Ministério das 

Comunicações. 

 

 

12 DA ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA. 

 

12.1 Encerrada a fase de Habilitação a Comissão convocará com antecedência mínima de 3 (três) 

dias úteis a sessão pública para abertura das Propostas Técnicas. 

 

12.1.1 No local, dia e hora marcados, a Comissão procederá à abertura das Propostas Técnicas 

(CONJUNTO 2) das Proponentes habilitadas.  

 

12.2 Após a abertura do CONJUNTO 2 e rubrica dos documentos relativos às Propostas 

Técnicas pelos membros da Comissão e por um representante legal de cada Proponente, a sessão 

será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação dos Proponentes 

para verificação. 

 

12.3. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que deverá ser assinada pelos 

membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente à sessão. 

 

12.4 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade das Propostas Técnicas com os 

requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada uma delas conforme estabelecido no item 13. 

 

12.5 A Comissão Especial de Licitação elaborará ficha de avaliação das Propostas Técnicas, 

lavrando a correspondente ata, procedendo à publicação dos conceitos “CLASSIFICADA” e 

“NÃO CLASSIFICADA”, conforme o caso, no Diário Oficial da União, abrindo prazo de 5 

(cinco) dias úteis para a interposição de recursos. 

 

12.6 Será desclassificada a Proposta Técnica apresentada em desconformidade com o presente 

Edital e seus Anexos.  

 

 



 

13 DOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

 

13.1 Será atribuída à Proposta Técnica a seguinte pontuação: 

 

13.1.1 A pontuação P1, relativa ao percentual do tempo total diário proposto para a transmissão 

de programas jornalísticos, educativos e informativos de caráter geral (%T1), conforme a 

fórmula e condições a seguir: 

 

P1 = 65,0 x [(%T1 – 5) / (%T1 + 5)], para 5%  T  8% 

 

- Condição Mínima: %T1 = 5 

- Condição Máxima: %T1 = 8 

Legenda: 

%T1 = T1 x 100 / 1440 

T1 = valor preenchido no item 1 do ANEXO III. 

 

13.1.2 A pontuação P2 relativa ao percentual de tempo total diário proposto para serviço 

noticioso de caráter geral (%T2), conforme a fórmula e condições a seguir: 

 

P2 = 65,0 x [(%T2 – 5) / (%T2 + 5)], para 5%  T  8% 

 

- Condição Mínima: %T2 = 5 

- Condição Máxima: %T2 = 8 

Legenda: 

%T2 = T2 x 100 / 1440 

T2 = valor preenchido no item 2 do ANEXO III. 

 

13.1.3 A pontuação P3 relativa ao percentual do tempo total diário proposto para programas 

culturais, artísticos e jornalísticos, produzidos e gerados no município ao qual pertence a 

localidade objeto da outorga (%T3), conforme a fórmula e condições a seguir: 

 

P3 = 130 x [(%T3 – 5) / (%T3 + 5)], para 5%  T  8% 

 

- Condição Mínima: %T3 = 5 

- Condição Máxima: %T3 = 8 

Legenda: 

%T3 = T3 x 100 / 1440 

T3 = valor preenchido no item 3 do ANEXO III. 

 

13.1.4 A pontuação P4 relativa ao prazo em meses (T4) para iniciar a execução do serviço em 

caráter definitivo, conforme a fórmula e condições a seguir: 

 

P4 = 10 + 50 x [(36 – T4) / (36 + T4)], para 9  T4  36  

 

- Condição Mínima: T4 = 36 meses 

- Condição Máxima: T4 = 9 meses 

Legenda: 

T4 = valor preenchido no item 4 do ANEXO III. 

 



 

13.1.5 A valoração da Proposta Técnica da Proponente (PT), será obtida pela soma dos pontos 

resultantes da verificação do enquadramento da mesma no disposto em cada quesito constante 

do subitem 13.1, conforme a seguir: 

 

PT = (P1 + P2 + P3 + P4) pontos. 

 

13.2 Serão classificadas as Propostas Técnicas que obtiverem o mínimo de 50 (cinqüenta) pontos 

para os serviços enquadrados no grupo A, 60 (sessenta) pontos para os serviços enquadrados no 

grupo B e 70 (setenta) pontos para os serviços enquadrados no grupo C, conforme estabelecido 

no § 4° do art. 16 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n
o
 

52.795, de 31 de outubro de 1963, com as alterações do Decreto n
o
 2.108, de 26 de dezembro de 

1996. 

 

13.3 O prazo de validade das Propostas é de 24 (vinte e quatro) meses, findo o qual estas serão 

automaticamente revalidadas por períodos sucessivos de 6 (seis) meses. 

 

13.3.1 Não pretendendo a Proponente manter sua proposta deverá se manifestar, por escrito, em 

até 5 (cinco) dias antes do transcurso de cada período. 

 

 

14 DA ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO  

  

14.1 Encerrada a fase de análise e julgamento das Propostas Técnicas, a Comissão convocará, 

com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis, sessão pública para abertura das Propostas de 

Preço pela Outorga e intimará as Proponentes desclassificadas para devolução de suas Propostas. 

 

14.1.1 No local, dia e hora marcados, a Comissão procederá à abertura das Propostas de Preço 

pela Outorga (CONJUNTO 3) das Proponentes classificadas. 

 

14.2 Após a abertura do CONJUNTO 3 e rubrica dos documentos relativos às Propostas de Preço 

pela Outorga pelos membros da Comissão e por um representante legal de cada Proponente, a 

sessão será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação para 

verificação. 

 

14.3. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que deverá ser assinada pelos 

membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente à sessão. 

 

14.4 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade das Propostas de Preço pela 

Outorga com os requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada uma delas conforme 

estabelecido no subitem 14.5. 

 

14.4.1 Será desclassificada a Proposta de Preço pela Outorga em desconformidade com o Edital e 

seus Anexos, em especial a de valor inferior ao mínimo estabelecido. 

 

14.5 A pontuação das Propostas de Preço pela Outorga será calculada de acordo com a fórmula a 

seguir: 

 

PP = 50 + 50 x  [ (Vof – Vmin) / Vof ]   (Grupo de enquadramento A) 

PP = 60 + 40 x  [ (Vof – Vmin) / Vof ]   (Grupo de enquadramento B)     

PP = 70 + 30 x  [ (Vof – Vmin) / Vof ]   (Grupo de enquadramento C) 

 



 

Legenda: 

PP = Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga 

Vof = Valor do Preço ofertado pela Outorga 

Vmim = Valor Mínimo fixado para a Outorga 

 

 

15 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

15.1 Será considerada vencedora da Licitação a Proponente habilitada e classificada nas fases 

anteriores que obtiver o maior valor expresso pela seguinte fórmula: 

 

VP = (0,90 PT + 0,10 PP) pontos (Grupo A) 

VP = (0,50 PT + 0,50 PP) pontos (Grupo B) 

VP = (0,10 PT + 0,90 PP) pontos (Grupo C) 

 

Ledenda: 

VP : Valor ponderado das pontuações da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela 

Outorga da Proponente. 

PT : Valor da pontuação da Proposta Técnica da Proponente. 

PP : Valor da pontuação da Proposta de Preço pela Outorga da Proponente. 

 

15.2 Ocorrendo empate entre duas ou mais Proponentes, será declarada vencedora a que tiver 

oferecido maior preço pela outorga. Persistindo o empate será realizado sorteio. 

 

15.3 Concluída a fase de julgamento, o resultado final constará de ata e será publicado no Diário 

Oficial da União. 

 

15.3.1 Transcorrido o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a interposição de recursos e julgados os 

eventuais recursos interpostos a Comissão Especial de Licitação enviará os autos à Consultoria 

Jurídica para manifestação. 

 

15.4 Em se tratando de localidade constante da relação de Municípios Brasileiros da Faixa de 

Fronteira, publicada pela Diretoria de Geociências do IBGE, nos termos do art. 9º do Decreto n° 

85.064, de 26 de agosto de 1980, antes de remessa dos autos à Consultoria Jurídica, a Proponente 

será intimada para apresentar no prazo de 90 (noventa) dias a documentação necessária para 

obtenção de Assentimento Prévio. 

 

15.4.1 Em caso de negativa de assentimento por parte do órgão encarregado, a licitação será 

retomada e convocada a segunda colocada no certame e, assim, sucessivamente. 

 

 

16 DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

16.1 O Ministro de Estado das Comunicações, à vista do Parecer da Consultoria Jurídica, 

decidirá acerca da homologação da licitação por despacho que será publicado no Diário Oficial 

da União. 

 

16.2 Transcorrido o prazo de 10 (dez) dias úteis da publicação do despacho de homologação da 

licitação sem manifestação dos interessados, o Ministro das Comunicações assinará a portaria de 

outorga da permissão para a exploração do serviço licitado, ou encaminhará Exposição de 



 

Motivos ao Presidente da República, acompanhada da minuta do decreto de outorga de 

concessão para a exploração do serviço. 

 

16.3 O Contrato ou o Termo de Adesão a ser firmado entre o Ministério das Comunicações, 

representando a União, e a concessionária/permissionária, será assinado após a aprovação do ato 

de outorga pelo Congresso Nacional. 

 

16.4 O Ministério das Comunicações, no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação do 

decreto legislativo, convocará a entidade para a assinatura do Contrato ou Termo de Adesão, em 

data que fixará, observado o prazo do item 16.5. 

 

16.5 A concessionária/permissionária terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para a assinatura do 

Contrato ou Termo de Adesão, ocasião em que deverá comprovar o pagamento da primeira 

parcela pelo preço da outorga. 

 

16.5.1 O valor da primeira parcela pelo preço da outorga será corrigido pelo IPCA-E mensal, 

calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, desde a data de publicação 

da decisão de homologação da licitação. 

 

16.5.2 O valor correspondente ao pagamento referido no subitem 16.5 será recolhido em favor do 

Fundo de Fiscalização das Telecomunicações em Guia de Recolhimento da União (GRU) que 

deverá ser retirada na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

  

16.5.3 A concessionária/permissionária, no prazo a que se refere o subitem 16.5, poderá efetuar o 

pagamento integral do preço pela outorga. 

 

16.5.4 O prazo para pagamento da parcela a que refere o subitem 16.5 somente será prorrogado 

por motivos de força maior, ou caso fortuito, devidamente comprovados. 

 

16.7 Assinado o Contrato ou o Termo de Adesão, a concessionária/permissionária providenciará 

a publicação do seu extrato no Diário Oficial da União, no prazo de 20 (vinte) dias. 

 

16.8 O pagamento da segunda parcela pelo preço da outorga deverá ser realizado em até 1 (um) 

ano, contado da data de publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da União, observado 

o que prevêem os subitens 16.5.1 e 16.5.2. 

 

 

17 DAS PENALIDADES 

 

17.1 Na eventualidade de não comparecimento da concessionária/permissionária para assinar o 

Contrato ou Termo de Adesão até o último dia do prazo de que trata o subitem 16.5, ou se não 

efetuar o recolhimento do valor correspondente às parcelas do preço da outorga, será ela 

considerada desistente. 

 

17.2 Qualquer que seja a hipótese apontada no subitem 17.1 ficará caracterizado o 

descumprimento total da obrigação assumida, ocasionando a remessa de cópia dos autos ao órgão 

competente da Advocacia-Geral da União para propositura de ação de cancelamento de outorga, 

sem prejuízo da aplicação das seguintes penalidades: 

 

a) cominação de pena equivalente o valor da primeira parcela do preço da outorga; 

 



 

b) impedimento de a entidade participar de licitação e de contratar com o Ministério das 

Comunicações por um período de 2 (dois) anos. 

 

17.3 Na ocorrência das situações descritas no subitem 17.2, a concessionária/permissionária terá 

o direito à ampla defesa e ao contraditório, em processo administrativo próprio. 

 

17.4 O não cumprimento de qualquer compromisso assumido pela concessionária/permisionária 

em sua Proposta Técnica implicará imposição de multa de até 5% (cinco) por cento do valor da 

outorga, em processo administrativo próprio. 

 

17.4.1 O descumprimento reiterado dos compromissos assumidos pela 

concessionária/permissionária em sua Proposta Técnica ensejará a adoção de providências 

objetivando o cancelamento da outorga. 

 

17.5 Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga considerar-se-á o Contrato ou Termo de 

Adesão automaticamente rescindido.  

 

 

18 DOS RECURSOS, REPRESENTAÇÕES E IMPUGNAÇÕES (CONTRA-RAZÕES) 

 

18.1 Dos atos da Comissão Especial de Licitação cabem: 

 

I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, 

nos casos de: 

 

a) habilitação ou inabilitação da Licitante; 

 

b) julgamento das propostas; 

 

c) anulação ou revogação da licitação. 

 

II - representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o 

objeto da licitação de que não caibam recurso. 

 

18.2 Os recursos, representações e impugnações (contra-razões) serão sempre dirigidos ao 

Presidente da Comissão Especial de Licitação, ainda que se trate de decisão proferida pelo 

Ministro de Estado das Comunicações, mediante petição, apresentados no Protocolo Geral do 

Ministério das Comunicações em Brasília, devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

 

a) identificação e qualificação da Proponente interessada; 

 

b) o nome do signatário, que deverá ser dirigente ou procurador da Proponente; 

 

c) objeto da petição, com a indicação clara dos atos e documentos questionados; 

 

d) pedido e sua fundamentação. 

 

18.3 A intimação dos atos referidos no subitem 18.1, inciso I, será feita mediante publicação na 

imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos das Proponentes no ato em que foi adotada a 

decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 

 



 

18.3.1 Nas hipóteses não previstas no subitem 18.1, inciso I, as intimações poderão ser feitas por 

meio eletrônico (e-mail), desde que haja a disponibilidade de meios técnicos, ou por outro meio 

idôneo. 

 

18.3.1.1 As intimações por meio eletrônico serão consideradas recebidas por seu destinatário no 

dia posterior à sua remessa, sendo que o prazo respectivo passará a fluir no primeiro dia útil 

subseqüente. 

 

18.4 Interposto recurso ou representação, o Presidente da Comissão Especial de Licitação 

cientificará as demais Proponentes que poderão apresentar impugnação (contra-razões) no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis. 

 

18.5 Em todos os casos, os autos estarão à disposição dos interessados no primeiro dia útil 

seguinte ao da intimação, na Secretaria da Comissão Especial de Licitações. 

 

18.6 Os recursos previstos no subitem 18.1, inciso I, alíneas “a” e “b”, terão efeito suspensivo, 

podendo o Presidente da Comissão Especial de Licitações, motivadamente e presentes razões de 

interesse público, atribuir eficácia suspensiva aos demais recursos. 

 

18.7 Nas hipóteses do subitem 18.1, inciso I, a Comissão Especial de Licitação, apresentadas as 

impugnações ou transcorrido o prazo respectivo sem manifestação das interessadas, poderá 

reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazer subir o 

recurso devidamente informado à Consultoria Jurídica para fim de emissão, no prazo de 15 

(quinze) dias, salvo norma especial ou comprovada necessidade de maior prazo, de parecer 

prévio ao julgamento a ser proferido pelo Ministro de Estado das Comunicações. 

 

18.7.1 Nas hipóteses não previstas no subitem 18.1, inciso I, o Presidente da Comissão Especial 

de Licitação, apresentadas as impugnações ou transcorrido o prazo respectivo sem manifestação 

das interessadas, encaminhará à Consultoria Jurídica para fim de emissão, no prazo de 15 

(quinze) dias, salvo norma especial ou comprovada necessidade de maior prazo, de parecer 

prévio ao julgamento a ser proferido pelo Ministro de Estado das Comunicações. 

 

18.8 O Ministro de Estado das Comunicações proferirá decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 

contar do recebimento dos autos. 

 

18.9 A autoridade administrativa poderá deixar de conhecer manifestações impertinentes, 

ressalvados o contraditório e a ampla defesa, bem como os recursos previstos em lei. Em alguns 

casos poderá, inclusive, haver desclassificação superveniente da manifestante, com fulcro no 

artigo 43, § 5º, da Lei n.º 8.666/93. 

 

18.9.1 Serão consideradas impertinentes as manifestações que: 

 

a) deduzirem pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso; 

 

b) alterarem a verdade dos fatos; 

 

c) usarem do processo para conseguir objeto ilegal; 

 

d) opuserem resistência injustificada ao andamento do processo; 

 

e) procederem de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo; 



 

 

f) provocarem incidentes manifestamente infundados; 

 

g) interpuserem recurso com intuito manifestamente protelatório. 

 

18.10 Os interessados terão vistas dos autos na Comissão Especial de Licitação ou na 

Consultoria Jurídica, conforme o caso, vedada, em qualquer hipótese, a retirada em carga dos 

processos. 

 

 

19 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

19.1 A Licitante se obriga a manter atualizado seu cadastro junto à Comissão Especial de 

Licitação. 

 

19.2 A Comissão Especial de Licitação atenderá o público externo nos dias úteis, no horário das 

9 às 11 horas e das 15 às 17 horas.  

 

19.3 No resultado dos cálculos previstos neste Edital, considerar-se-ão 5 (cinco) decimais à 

direita da vírgula, arredondando-se a quinta casa, para cima, quando a sexta for maior ou igual a 

5 (cinco). 

 

19.4 A concessionária/permissionária somente poderá pleitear aumento da potência de seus 

transmissores após o transcurso do prazo a que se refere o art. 1º da Portaria de n.º 61, de 6 de 

março de 2008. 

 

19.5 A Comissão Especial de Licitação decidirá os casos omissos, com base na legislação que 

rege a matéria. 

 



 

20 ANEXOS 

 

20.1 ANEXO I – Modelo de Declaração referente a trabalho de menores. 

 

20.2 ANEXO II - Modelo de Declaração referente aos sócios e dirigentes da entidade 

Proponente. 

 

20.3 ANEXO III - Modelo de Proposta Técnica, por localidade de execução do serviço. 

 

20.4 ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do 

serviço. 

 

20.5 ANEXO V - Minuta do Contrato de Concessão. 

 

20.6 ANEXO VI - Modelo de Procuração (particular).  
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ANEXO I  

 

Modelo de Declaração 

 

 

 

 

 

 

Ref.: Concorrência ______/_____-CEL/MC 

 

 

 

................................., inscrito no CNPJ n°..................., por intermédio de seu representante legal 

o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade no............................ e do 

CPF no ........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) . 

 

............................................ 

 

(data) 

 

  

 

............................................................ 

 

(representante legal) 

 



 

ANEXO II 

 

Modelo de Declaração 

 

 

 

 

 O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da _____________, declara(m) que: 

 

 a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, na localidade  

_______________, Estado ______________, e que não excederá os limites fixados no art. 12 do 

Decreto-lei n
o
 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga. 

 

 b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da Administração 

Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, não 

está com o direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

 

 c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do mesmo tipo 

de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de outras entidades 

exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, além dos limites fixados no 

art. 12 do Decreto-lei n
o
 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

  

 d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure imunidade 

parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na Administração Pública, do 

qual decorra foro especial; 

  

 e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de serviço de 

radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades diversas, em excesso aos 

limites fixados no art.12 do Decreto-lei n
o
 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que a 

Proponente venha a ser contemplada com a outorga. 

 

______________________, ________________________ 

(local e data) 

 

 

__________________________________________________ 

(nome(s) e assinatura(s) do(s) dirigente(s) e respectivo(s) CPF) 



 

 

ANEXO III 

 

Modelo de Proposta Técnica 

 

 

Edital Concorrência n.º _______/_________ 

 

Localidade: ___________________________________________ UF: __________________ 

 

Razão Social da Proponente:____________________________________________________ 

 

CNPJ: ________________________________________  Data: _______/_______/________.

  

 

1. Programas jornalísticos, educativos e informativos: 

 

Programas jornalísticos, educativos e 

informativos de caráter geral 

Tempo dos programas em 

minutos (T1) 

 

(%T1) 

T1 100 / 1440 

  

 

2. Serviço noticioso: 

 

Programas de serviço noticioso de 

caráter geral 

Tempo dos programas em 

minutos  

(T2) 

(%T2) 

T2 100 / 1440 

  

 

3. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no 

município ao qual pertence a localidade objeto da outorga: 

 

Programas culturais, artísticos e 

jornalísticos de caráter local 

Tempo dos programas em 

minutos (T3) 

(%T3) 

T3 100 / 1440 

  

 

4. Prazo, em meses, para execução do serviço em caráter definitivo: 

 

Prazo, em meses, para execução do 

serviço em caráter definitivo (T4) 

Quantidade de meses (T4) 

 

 

5. Local, data e assinatura do(s) representante (s) legal (is) 

 



 

 

ANEXO IV 

 

Modelo de Proposta de Preço pela Outorga  

 

 

 

Proposta sintética do Preço pela Outorga. 

 

 

 

1. Razão Social da Proponente: 

______________________________________________________ 

 

2. CNPJ/MF: ________________________________ 

 

3. Edital da Concorrência: n
o
 _____-CEL/MC 

 

4. Serviço ___________________ 

 

5. Localidade: ____________________________________ UF: _______ 

 

6. Valor Proposto: R$__________________________________ 

    algarismo e por extenso 

 

 

1ª Parcela: R$____________________________________ 

 algarismo   e   por extenso: 

 

2ª Parcela: R$____________________________________ 

 algarismo   e   por extenso: 

 

 

 

 

 

__________________________________________________ 

Local e Data 

 

 

__________________________________________________ 

Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente 

 



 

 

ANEXO V 

 

Minuta de Termo de Adesão 

 

 

TERMO DE ADESÃO CELEBRADO ENTRE A UNIÃO 

E A __________ PARA EXPLORAR O SERVIÇO DE 

RADIODIFUSÃO __________, NA CIDADE D 

__________ ESTADO D __________. 

 

 

  Aos ____ dias do mês de __________ do ano de ________, o Ministro das 

Comunicações ____________________, representando a União, e _______________________, 

CNPJ n
o
 _______________________, representada por seu _______________________, 

assinam o presente Termo de Adesão, decorrente da permissão outorgada à supramencionada 

entidade, pela Portaria n.º ____, de ____ de __________ de ________,  publicada no Diário 

Oficial da União do dia _________, aprovada pelo Decreto Legislativo n
o
  ____, publicado no 

Diário Oficial da União de ____ de __________ de ________, para explorar o serviço de 

__________, na cidade de _______________________, Estado de __________________, 

regendo-se referida permissão pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e 

seus regulamentos e, cumulativamente, pelas Cláusulas seguintes: 

 

Cláusula Primeira - Fica assegurado à __________ o direito de explorar, sem exclusividade, na 

cidade d ___________, Estado de ______________, o serviço de radiodifusão ___________, 

com finalidades educativas e culturais, visando aos superiores interesses do País. 

 

Parágrafo único - A execução do serviço sob consideração é vinculada aos termos do Edital de 

Concorrência n
o
 ____/__- CEL/MC e às Propostas Técnica e de Preço pela Outorga, 

apresentadas na Licitação, pela permissionária, documentos esses que acompanham o presente 

Contrato como Anexos V e VI, dele fazendo parte integrante. 

 

Cláusula Segunda - A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e entrará em 

vigor a partir da data de publicação do presente Contrato no Diário Oficial da União. 

 

Cláusula Terceira – O preço ofertado pela permissionária pela outorga objeto do presente 

Contrato foi de R$___________ (______), em duas parcelas de igual valor, corrigidas nos 

termos do Edital, da seguinte forma: 

 

a) O pagamento da primeira parcela no valor de R$ ______ (_____) foi pago concomitantemente 

à assinatura do presente Contrato, recolhida em favor do Fundo de Fiscalização das 

Telecomunicações. 

 

b) A segunda parcela no valor de R$ ________ (________) deverá ser paga em até 1 (um) ano, 

contado da data de publicação do extrato do presente termo de adesão no Diário Oficial da 

União. 

 

Cláusula Quarta - A permissionária é obrigada a executar o serviço segundo as condições 

técnicas constantes do Plano Básico de Distribuição de Canais de ______, bem como a:  

 



 

a) destinar, diariamente, um mínimo de 5% (cinco) por cento de seu tempo total de programação 

para transmissão de serviço noticioso, em cumprimento à exigência constante da alínea ‘h’ do 

art. 38 do Código Brasileiro de Telecomunicações, além dos tempos indicados na Proposta 

Técnica objeto do ANEXO III do Edital de Concorrência; 

 

b) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, somente 

brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente registrados e inscritos 

na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter excepcional e com 

autorização expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de especialistas estrangeiros, 

mediante contratos, conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do Regulamento dos Serviços de 

Radiodifusão; 

 

c) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 

operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do 

art. 28 do mesmo Regulamento; 

 

d) não empregar menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 

empregar menor de dezesseis anos, sendo permitida a admissão a partir dos  quatorze anos, 

apenas na condição de aprendiz. 

 

e) não permitir que seus sócios integrem o quadro societário de outra entidade executante do 

mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade, nem que seus administradores 

façam parte do quadro diretivo de entidade na mesma situação;    

 

f) manter o seu quadro societário constituído na forma da Constituição Federal; 

 

g) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com 

poderes para a prática de atos de gerência e administração; 

 

h) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição Federal, os 

quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder Concedente, 

nem exercer mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar, nem, tampouco, ocupar 

cargo de supervisão, direção ou assessoramento na administração pública, do qual decorra foro 

especial; 

 

i) comunicar ao Ministério das Comunicações a efetivação das alterações contratuais ou 

estatutárias que não impliquem alteração dos objetivos sociais ou modificação do quadro diretivo 

e as cessões de cotas ou ações ou aumento de capital social que não resultem em alteração de 

controle societário, no prazo de sessenta dias a contar da realização do ato; 

 

j) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para efetivar alteração dos 

objetivos sociais, modificação do quadro diretivo, transferência do controle societário e a 

transferência direta da concessão. 

 

l) manter, durante a vigência da concessão, as condições observadas por ocasião da Habilitação e 

qualificação exigidas no Edital; 

 

m) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para a execução do serviço; 

 

n) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 

operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações;  



 

 

o) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições eficazes 

para evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão; 

 

p) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos anexos, 

aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em leis, decretos, 

regulamentos, portarias, instruções ou normas que existam ou venham a existir, referentes ou 

aplicáveis ao serviço; 

 

p) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações e pela Agência Nacional de 

Telecomunicações - ANATEL, das obrigações contraídas e das condições técnicas estabelecidas, 

prestando todas as informações que lhe forem solicitadas; 

 

q) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja 

notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após o 

recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização; 

 

r) submeter à aprovação do Ministério das Comunicações o projeto de instalação da emissora no 

prazo de 6 (seis) meses, prorrogável uma única vez, no máximo, por igual período, e contado da 

data da publicação do extrato do contrato de concessão/termo aditivo; 

 

s) manter 5 (cinco) horas semanais de programas educacionais, conforme previsto no artigo 28, 

item 12, alínea “e” do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão. 

 

Cláusula Quinta - Na organização da programação, a permissionária deverá: 

 

a) subordinar os programas de informação, divertimento, propaganda e publicidade às finalidades 

educativas e culturais da radiodifusão; 

 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos, 

trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à moral familiar e aos bons 

costumes; 

 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a 

situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja 

jornalístico; 

 

d) limitar ao máximo de 25% do tempo diário de funcionamento da emissora à publicidade 

comercial; 

 

e) transmitir os programas semanais educacionais obrigatórios, conforme estabelecido pela 

legislação aplicável; 

 

f) retransmitir diariamente, das 19 (dezenove) às 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, domingos 

e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República; (Este item não se 

aplica ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens (TV); 

 

g) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade 

competente; 

 

h) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda eleitoral; 



 

 

i) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja 

previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações; 

 

j) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as normas 

baixadas pelo Ministério das Comunicações; 

 

l) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela autoridade 

competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, bem como os 

relacionados com acontecimentos imprevistos; 

 

m) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico; 

 

n) manter em dia os registros da programação;  

 

Cláusula Sexta - A freqüência consignada à entidade não constitui direito de propriedade e ficará 

sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do 

serviço, incidindo sobre esta freqüência o direito de posse da União. 

 

Cláusula Sétima - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a 

permissionária de serviço de radiodifusão atenda, dentro de determinado prazo, às exigências do 

processo técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento dos 

serviços. 

 

Cláusula Oitava - O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, o direito de 

restringir o emprego de nova freqüência, tendo em vista evitar interferência e tirar o melhor 

proveito das que já tenham sido consignadas. 

 

Cláusula Nona - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à revisão 

ou substituição das freqüências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa nacional ou 

de necessidade dos serviços federais. 

 

Parágrafo Único - A substituição de freqüência poderá se dar, ainda, a requerimento da entidade, 

desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejuízo para outras 

concessionárias, permissionárias ou autorizadas. 

 

Cláusula Décima - A permissionária deverá cumprir as obrigações assumidas em sua Proposta 

Técnica nas condições compromissadas no ANEXO III do Edital da Concorrência, sob pena de 

imposição multa de até 5% (cinco por cento) do valor pago pela outorga. 

 

Cláusula Décima Primeira - O descumprindo reiterado dos compromissos assumidos pela 

permissionária ensejará a adoção de providências objetivando o cancelamento da outorga. 

 

Cláusula Décima Segunda - O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas 

aplicáveis ao serviço de que trata o presente Contrato, sujeita a entidade às penalidades 

estabelecidas na legislação vigente. 

 

Cláusula Décima Terceira - Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga pelo Ministério das 

Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 

considerar-se-á este Contrato automaticamente rescindido, sem prejuízo do cumprimento das 

obrigações pecuniárias dele decorrentes. 



 

 

Cláusula Décima Quarta - Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, será a permissão 

declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização. 

 

Cláusula Décima Quinta - As partes elegem o foro de Brasília - DF para dirimir qualquer dúvida 

proveniente deste Contrato.  

 

Cláusula Décima Sexta - Fazem parte integrante do presente Contrato, como se nele estivessem 

transcritos, os seguintes anexos: 

 

Anexo 1: Edital de Concorrência n
o
 ____ /__- CEL/MC; 

Anexo 2: Proposta Técnica; 

Anexo 3: Proposta de Preço pela Outorga. 

 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato, em 3 (três) vias de igual teor e 

forma, que contém _________ folhas todas numeradas e rubricadas, com exceção da última, que 

vai assinada, perante duas testemunhas, sendo os 3 (três) - ANEXOS, compostos de 

__________folhas, todas também numeradas e rubricadas.  

 

 

__________________________________ ________________________________ 

Ministro das Comunicações Permissionária 

 

Testemunhas: 

 

__________________________________ ________________________________ 

  

 

 



 

 

ANEXO VI 

 

Modelo de Procuração 

 

 

 

( Denominação ou razão social da pessoa jurídica, endereço da sede,  n
o
 de inscrição no CNPJ), 

nomeia e constitui seu bastante  procurador (nome, qualificação, documento de identidade n
o
 do 

CPF) a quem outorga poderes para representá-la em todos os atos da Concorrência n
o
 ____/__-

CEL/MC, promovida pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de 

Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar 

documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, desistir de prazo recursal, 

interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem como praticar todos os atos necessários 

ao fiel cumprimento deste mandato. 

 

 

(local e data) 

 

 

(identificação do(s) representante(s) legal(is) da Proponente que assinarem a procuração, com a 

indicação de sua(s) função(ões) na pessoa jurídica.) 

 

 

 

 

 

 

OBS.:  A procuração só será aceita se contiver firma reconhecida do signatário.   
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